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ESTADOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

ANO K - !!." 42 CAPITAL FEDERAL TtRÇ~-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 1955 

CONGR-ESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sessõe3 conjuntas para apreciaçâq df vet~~ pres1aenciais. 

O Presidente do Senado F'ederal: nos têrmos do a·rt. 70, § 3. '\ da 
Const!tUlção eeaeral e art. 45 do Reg1rnento Comam, Convoca as duas 
Casas do Congresso NacJonal para, em sessões conjuntas, _.a reallzarem-se 
nos dJas 12, 14 e 20 de Abnl do ano em curSQ, às 14,30 horas. nO edifícto 
da (;àmara dos Deputados, conhecererll dos seguintes vetos presidencJru.s: 

Dia 12 àe Abril: 
Veto aa Projeto n " 4.245, de 1954, na Câmara dos Deputa~os e n.0 31, 

de 1955, no s~nado l~edenll, que dispõe sõbre a realização de concurso 
ae títulos para 'Inspetores mterinos do 'I:rabalho. 

Dia 14 cte Abril: 

Veto' ao ProjPto n n 3 922, de 1953, na' Câmara dos Deput~tdn!'! e n r, ~49. 
de 1954. no Sentldo f<~eden:u. que autor,za o tloa~r ~xecut1Vo a pH;;ar. 1wr 
conta do Tesouro NacJOnal e por mtermeo:.0 dv Bane:; -do dWSJI, us lo1tH?­

cil!lentos de carvão nacwnal as e:::.tradas dl: .terru pertencen\es ao patt'J­
momo nac10na1. 

·Dia 20 de Abril: 

Veto. ao Projeto n.<~ 1 430, de 1:)51, na Câmara dos ~put&dos, e 
n. .... 231, d.e 1954, no senado to"ederal, que regultt a contr.bUJçao Ut>YJc,;-t fiO 
rnst~tuto de Aposentador;a e Pensões dos E.rnpregados em 'fl:ausportc.::. e 
Cargas. 

Senado Federal, 17 de Março de 19~ 

NE:REU RAMOS 

VJce-Presldmte no exercic:o 
da Pres!d&nc:a 

------------------~--------------------------------------------------------------------------···~ 

Rela~ão das Comissões 

Comissões Permanentes 

Diretora 
. . . 
1 Nereu Ramos ~ Presider.te. 

a 

Gomes áe Oilveir;-1. 
tá-rto 

to'reJta.s Cavalcantt 
ttlrto 

();.rioS Lindenbe!"g 
ta no 

1.11 Sede· 

2.~ Secre 

3.e Secrt· 

õ - Ezechias da. Roc.ha - 4.c Secte· 
tário 

6 - Mayna.rd Gom~>s L 1.' Suplentl 

' - Prtseo do~; ::>antas - 2. Sup1ent1 

Secretàrlo - Lutz Nabl.OO, .r· 
tet.at Gerai cta Secreta I ta. 

Constituição e Justiça 

1 cunha Mello - P1'eslCente 

Z Argem:ro l''igueire((O ..:. V1~ 
Prestdente 

S Armanao Câmara 

4. Attl.ito Vtvacçua 

~ Bene<UtQ VtiUHlaret 

6 :- Dante! Knegel 

7 - ~G!Jbt:rto MartnhG 

S - Jart.oas Marat.bão 

SENADO FEDERAL 
9 Kerginaldc C&valcar.ti Serviço Público Civil· 

•0 

ll 

Loun val For. Les 

fby Pa1n1erra 

Secretáno: João 
vasca de Anctraa:e. 

Presidente: Prisco dos Santos. 

Vice~Presidente: Kergma10.0 Catai· 
Aureao lta· cantt. 

Reuz:tões - Ti!r~'3.s-feiras, A! 
10 noras. 

De Economia 

Vivaldo Lima. 

Ary ·Viana. 

t\fntancto Câmara. 

Secretário: Julleta · RibeJro ào~ 
Santos, 

Fernandes Távora 

Jtlracy Ma~alhàes 
dente, 

Presidente. Reuniões às quinta.s-feiras. à! 1!: 
horas. 

,_ 
Júlio Leite. 
Sà rinoce. 
Lima reixetra. 
Tarcisio Miranda. 
Alô Guimarães. 

Vice-Pie~~-

secretario - Arolcto Mor€1ra.. 

Reuniões, Têrças-feiras, às 16 horas 

Educação e Cultura 

Presidente Senador Louriva.J 

Vtce~Pres1dente - Senador Ja.rbat~ 
.Vlarannao. 

- senador Sylvia curvo. 
.,.,.._ senador AoQ!Onio Sales. 

- &ena-dor Brrnardes Filho. 

,.-~ Reumôes:, Terças-feiras as 16 ho· 

l
rM. 

Secretária; Marm_a Pinto Amando. 

Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas 

Novats Pilho - PresJdf'ntí> 
!''ilint.o Muller - Vlce-rttsídente 

· Ne·'es da rtocha 
Coimbra Bueno 
Ary Vilma 
Secret.a.no Franctsoe Soare:~ 

:\rru-.a 
ReWiões 

.1.oras 
às q1~~tas-te1ras. à..s 15 

Finanças 
Alnro Adolpho - Presldrnr.e 

Cezar VergueU'o - V!cc-Prêsldenre 

ALberto. Pasqualiru 

Vitortno Freire 

Parst!' .W Sart"()~ 

Mathias QJyrnpio / 
Jurat.j' Magalhães -

Líno de Matos---

Júlic LE'ite 

Uma:t.E Marl2 

.í.>tMllfig-{1~ Velii.SCO 

Othoi· Maoer 

Nuv~es !''JJho 

PaUlo fi·ernandeb 

FlllniO Mt.dle1 

Reumóes é.s, quartas feins hs 1f 
~,Orfl,c:. 

Secretário - Renat-o Chermont. 

Legislação Social 
Lima I E'!Xeira - Pres1Ciente 
oc.1oro Mauer - VI~·Ptt:&Hiente.-11 

GUlnerme MaJ.aql.Ia.s. 
João '\rrtoaa 
Lmo de Mf!.t..o8' 
Ruy Carne~ro 
Sehasnao Arcner 

Secretário - PeUro de Cli·va~l11 
~:lUller~ 

Redação 
- JúJjo LeJte - Prestdente 

J """- :St>(}a.stlã.c Archru - V1Ce-Presf ... 
aenU' 

I 
i - A !C uutma r{~ e~ 
t - Joao o'ilaswlls 
) - '==>?tOU.\0() R"'-'t\"\.<:)1, 

:_~ecn•: à-no - c~··üta d~;. . tte?.enüoa 
,\tanm.s 
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Relações Exteriores 

QE>o(~tr~o Avt>Uno' ·- Pasid~nte. 

l::le~t.ar<!E~ ruh-o - .vu.:e--J re.SlCientt 

on· ~rw Manr.l":.·'l 

R~lV Pn:n.ena 

A'U(, Moura AndrRdJ 

M<~l.tnl'lfõ úiymplo 

\3P.Ct€"tàno: J. B' cn.o:t.Pi(;f' aranr.c 
' s;;og•1n1a.s- ;·rn~s. 

Saúde Publica 

l Si'vio curvo - Pre.S.Ilente' 

jl V•Va!OO Ltma - Vl•'e·l;'rt:Sldeuto<: ! 

::s _. U~l ncr'.Il(' iii::~Jaau•a~ I 
4 L~"Ó":llda., dl Mt>!O I 
6 Pra•o LIJOt>Vl('O 

Src:• f'taJio - Vt'Cllia de ReZefl.de 
M<:utln:: 

Segurança Nacro~al 
l f Onof:"e_ G:m1f.s - Pretd::nte, 

2- C;;l;;.do je 
~'iUffits:.'. 

3 - :M3.g.rtlh5Es E3Yr>.fa. 

4 - GLb~~·to Mmi..ho. 

!:1 - Silv;o Curvo; 

l\ nmiô'>"S às 
:hDr~!'!. 

- Vice-J?n;-

:se~:ret:lrlo - J.cii{} AJfrl?do R:l.VO..Sco 
dt- Aridract.;. 

Ata das Comio;;ões 

Comissão 'de Constituição 
· e Justiça 

2.~ REUNIAO RE!';LJZADA E1vl 20 
DE MARÇO DE 1~5"' 

lEXTFiAORDINÍ.Ill!.) 

,Aos 28 · ('.ir~s do mês ~e mar<,-o dt 
19;,;.r, u.s 1:.:1 llora.s, na b<üa Q;l~ vu~11.;:,· 
:;l.H:S uo senado l' cutnu, p!o;;ucnt.;.,, o~ 
bit;·. S~llaÓ.Oll:f! CUnha .NJ.eHO, .r~c-1:1l.· 
ct:mtc'; ::senl1otcs iHgcmuo .hgu::HC· 
Uo ü,lberto .ManlltlO, .Hentdltu V ..>la­
da~t:s, Dan1~ Kriege1, Jaroa~ r-.1.;n~­
n.bL.o e Kcrgit1aldo Cavalcanu, uH· 
xanllo de ·colilparecer, causa Ju.:it~t .... a­
da os Senhores Senadore!S LOU.Uva1 
Fonte.s, Atti,lio ViVS.CCJ.Ua, RUI hUllle~­
ra e Armando camara, reune-~~ cx­
traÕrd.ínàriamente esta com~ão i:. et­
manepte. 

E' lida e aprovada .sem reclat"?ações 
a ata da reut~ião antenol'. _ O i::iCHllOl 
Pr€.sitlente avoca vara opmar S001 e o 
Projeto de Lei da Câmara n. l 41.1~ ue 
195'(} que ··cna na Justiça ào p.~.n\.U 
Fed~nJ.l o 2.ll 'D'lbUl.al do Jurl e a 
:il.fi a Vara Crimmal" e as ernClhld~ 
n& l-C Ua Comi&S~o de ~el-v>\D t'u­
bllCo e 2, 3 e 4, do Pleua~·w. Lt: seu 
parecer contrário ao proJeto poJ, m­
oonveni~ute a emen<\a n." :.!, ~r m­
fringéncia do disposto no parag1 ;.do 
a. o do artigo 114,_ do Regune~l~O ln· 
ter~o, e, as c;.emats, p<n contra.l'li\5 ao 
disposto no parágrato 2. a, do art..go 
67 da eonstituiç8.o; parecer que e 
a~rovado par maioria sendo ~o~o ct;s­
cordante o do sr. Senador Ket gw ... I­
:o Cavalcanti. 

Nada maiS havendo a tratar, k\·an-
... a-se a reunião. Jilvrando eu,_ JoM 

avascó de Anàro.cle, Secretàno, _)I 
rescnte ata que, uma vez aprQvada 

)~râ az:;sinada pelo Sr • .Presidente.· ' 

EXPEDIENTE 
DEPARTAME:NTO DE IMPRENSA NACIONAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CH~II'W. ao SERVIÇQ Da PU!ill.ICAÇ611i• CHEPiiil: D.A .liÇÃO o• Al!rJÀÇ.I.O 

MURiLO FE.RREiRA ALVES 'HELMUI HAMACHER 

OtÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso nas 

SEÇÃO 11 · 

Oficinas do Depar!a:nen~o de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, t 

.t S SI N .t'T U R A 8 

REPARTIÇõES E PARTICULARES) FUNCION.i.RIOS 

Capital e Interior \ Capital e Interior 

Aproveito a oportw1idade par~ el!-• 
pressar a. V. Ex a. os meus St;Dti­
mento.s de elevada estima e consld~ ... 
ração. - A Junaueira A1Jres, Prem."'~ 
Uente. . -,· 

l!lm 21 de 
- I março de 1955., . 

' Senhor secretário. 

Em ofício de 31 de janeiro último, 
solicitou v. Ex.a meu parecer &ôb-:.e 
o Projeto de lei n." l-_19õ5_, _do ~~1ado! 
o qual introduz mod1fl:a.çoes ns l...e1 
no 2.004, de 3 cté outubro d-e 1953, 
o· qual di~:;põe sobre . a polític~ n~c.io­
nal do petróleo e defme as ~tnbuJça.:s 
do c. N. p., institui a soCIE-dade pur. 
Ações, Petróleo Brasileiro s ... ~·. ~ 
P'f.trobrás, e dá outras provJàenc~as. 

2. Atendendo à. solicitação, pa~o 
a prestar ~ V. Ex.~ os es-cJareciolen­
tos que s-e seguem. 

3 o aa·t, do Projeto dá nova. 
red~ção ao 'art .. 2.0 da lel n." 2.0i.l4 • 

Semestre ·..•••.•••••• Cr$ ~0,00 F'.lmestre ••• o •••• o •• o. CrS 
Ano ""'·'"'""'"' Cr$ 96,00 .tno , ........... , .... Cr$ 

Exterior I X:xterior 

estabelecehdo que o monopólio para. 
a pesquisa e a lavra das jazlda.s ~e 
petróleo e outros hidr~car'oOnetos 11u1~ 
dos e .gases ra:·os ass1m como para a 
refinação do petfóleo nacíonal e es-

~~:~ trangeiro, e p~ta o transP?rte . ~os 
produtcs especJficados na.ç,uele dlPJO­
:na legal, será exercido atravé~ não 
só do ConselhO Nacional do pe~ró­

Ano • • ... • .... .. .. .... ... • • • • Cr$ 136.0C Ano •• •••••• •••••••• o o Cr$ 108,00 1-eo, cç,mo. ó:·gão de orienr.ação e 
' · tis:2.li"Za<;.ão, e da Petrobrás e em• 

- Excetuadas as· para o u.:tt~rior. Que serão sen:1p.r.e anuait~, a<; 
assinaturas poder-se-âo tcmar, em qualquer época. por seis meses 
oriuw~. 0 

-· A fim de possibilitar- a remessa de valol:e~s acompanliados de 
esclareciro~ntos quanto à sua aylicação, solicitamos dêem preferància 

, à IeDlesu poÍ'. meío de cheque ou vale postaL e1nitidos a favor do 
'feli-oureiro do DeJ)arta.mento de Imprensa Nacional. 

- 0&. buplementGs ks edições dos órgãos oficiais serão 

prê.sas SUb.sidir-.rias, como órgã01; de 
execução, rii.as, também, por mejo 
de concesEóeS- outorgadas ~l& Poder 
Executivo, a.pós audiência do próp.rlo 
C. N. · P. e do Estado~ Major das 
Fôrças A2·madas, a nacionais -ou a. 
companllias brasileiras, pelo prazo de 
3{1, pro~·l'OgáVel por igual· petíOdo. 

4. Ainda pelo art. l.Q do Projeto,. 
fornecidos· cada. concessionâ.rio, com exclusão da. 

Pettobrás, terá -permissão ·para -pes­
qm.sar urna área n1ãxima de 600.000 aos assinantes sOmente mediante selicitaçio. 

- O custo dC" nún.:tero atttsado uri. ac.re~eido 
e:z:ercfcio decorridG. cobrar .. se-ão mais_ Cr$ 0,50. 

de Cr$ 0.10 e, por hectares e ·explortir metade· de~5a 
área. ficando a outra p~rtt: ·coino 
:·esena nacional, que se1·à ·'Outorgad;l­
pret(~<õntemente ao próprio €;once.s-

O SR. PRESIDENTE; sionário, ·em igualdade de cond.içóes. 
ou a outro, :nediante concorrência Oradores Inscritos para a 

1 O: Sessão, em 29-3-5~ AchanH:;e p-resentes 40 Senho:.rs pUblica, em êpoca determinada pelo 

I .o - Senador 
2.c- Senador 

Senadores. Havendo l1úmel0 iegal, Poder Executivo. . 
Paulo F'ernand..::s~ está aberta a sessão. Vai-se prote- 5 .. A seguir, o mesmo dispositivo 

GuU11e:rme M::JJa- ! der à leitura da ata. obriga o conce."'síonáúo a }}nga:r ao 
- quiRs 

0 '0.1\ 1." SUPLENTE·. nn ~x~lO:'ação e m~is uma pHcenta-

I 
Govérno uma ta.xa fi:xa por hectare 

3. 0 - Sf!narlor Lima Teixeira ...,. gem de óleo extraJdo, entre;;ue em 
4.o- Senador Jarbrus Maranhão (Servmdo de 2. 0 Secretário) ~·pontos acessíveis ao embar(ju~e. . 

I 
plocede à 1e1tura da ata da :;H,::.{:.o! A. taxa e a pe_rcentagem .<:{'-:rtto obJe-

5. 0 - Sc11ador Ju:racy Magalilàe.!io ante110r que, posta em discussão, é t'? dt; estudod este Conselho, .yue 1:18 
sem debate aprovaG.a. hxar.ll de acôrdo com a zona. ~. f!Y.:­

ATA DA 9! SESSÃO DA 1.' 
SESSÃO LEGISLATIVA OR­
Dil'iÀRlA, DA 3.' LEGlSLA~ 
TURA EM 28 DI: MARCO 
DE 1955. -

P:RESIOf:NClA DOS SRS. N~;·nsu 
RAMOS E GOl\lES DE OLIVl::II\.A. 

As 14 horas e 30 min1Jt()s aehrt:.n·st 
!)J·e~ente.s os Senhores Senadores: 

Vivaldo Lima. __,_ Mourão Vieira -
Cunha. ,,._.teto - Prisco dos Sauiàs ~ 
Magalhães Barata - Jl.!athias O!ym­
Pio - Leónidas Melo - Onojre G-o­
mes - ·Fernfmdes Tawra - h.'erçt­
n(lldo Cavalcanti - Di!;al'te .Mari;; -
Argemiro de Figueiredo ..- Apoluitío 
Sales - Not:ues Filho - Jartms Ma­
ranhão -;- Ezechias da Roclla -­
Freitas Caralconli - JUlio Leite _:__ 
Maynarc:i Gomes - Neves da Roow 
- Juracy Magalhães - Lima Teuei­
ra - Carlos Unc:ienberg -- Ari Vlú.JJa 
- Sá -Tinoco - Tarcisio ,ll.-fira1tttu -
Gt:illterme Malaquias - Caiado de 
Castro - Gilbert.o MariJl)w - Bene­
dito Vah.dares Lú~io Bitten­
court - DonünQos Velasto - Cvlm­
bra Bueno-,- Pedro tudot:ico -
Sílvio Curvo-....- Filinto Múller -
Gomes de Olíveirll - Ncreu RamDs ·­
Alberto Pasqualini Daniel' Krkoer 
- (40)' 

O ~ll· 3.' ~ECIIETAIUO: 
(Slrvindo de.1.") -lê o se~uinte 

Expediente 
Ofído. do Sr. Presídente do Con­

selho N~lPional d.o f:'etróleo, de 25 
déste mês, nos .seguintes t(!nno~: 

'Em 25 de m?.rçl) de Hl55. 
Senhor Senador. 
Ac;;so o recebiibento do Ofício n { 

216, de hoje ctatacto, em que ·v. Exa., 
atendendo a requedm_ento aprovado 
do Sr, \Sena.üm: ArgemH'o F\gUi!lre­
cio, relator do Pr'ojet.o de lei n.~ l-1955, 
do Senado, que modíf1ca. a lei_ n.•· 
2.004, de 3 de outubro de de 1953 
solicita informnçõe.s, com. a máximn' 
urgência, :;:õbre ·a coJveniêncla Ja 
aprovação ou hâQ de aludido proje-
to. · • ' 

2, Sóbre o assunto, tenho a honra 
'de .levar -.ao cOllhecu_nelJtu d-e V·. 
Exa. que, por d(>termmação do Sr. 
Plresidente d~ Rerpú'ohca, t.ransmití 
.\lo, Cbete· do Gab)nete Ciril, a 2l do 
rnes em curso, o~ informe.s também 
deseja dor -.sõbre o Projeto de Lei em 
aprêço. 

p-lorar, tendo em \'i:,:ta as p-osslbÜHln­
des do Campo e o meio de transpor­
te. ~taboe}ece, ainôa, QUe o con::r.s-
slonário uodera exportar o - óleo 
bruto e tféivados, desde Q1.le ·sath;-
feito o co.nsumo interno ·e atendida n 
de1esa naC'imial. 

ó. O art. 2 ° do Projeto dà nova 
redação ao parágrafo único rlo art. fi.0 

àa lei n. 0 2.0004. O an. 6,0 tíll CQ>.:no 
redigido na. Tigente, dispõe sôbre o 
objeto ôa Petrobás, que é a pe${}111-
.s~, a- larra, a refinaçi:o, c cop.1ér­
CIO e O transporte do petróleo - pro­
.veniente ele poço ou de· xisto - e ele 
.<::eus deri\•adbs, bem como de quai'J­
r,uer atividades correlat?ts t~U nflns. 
E o seu parágrafo único, deterininn 
qne- a ~&quJ.sa e a lavr.1, realizadn.s 
pela SoCledadc, ob-ede~:erão a plan(ls 
JJOr ela organizados e aprovados pelo 
Congresso N:'l.cioml.l do Petróleo fem 
3s fm·m,Blidades exigências de liiÍÚta­
ç-ão de àrea.s e outras julgada~ in­
di.SPeUS~Veis em face do 6e:-r-eto-1ei 
n" 3. 236, de 7 de nx~io de 1941. ~m1 o­
rizando-as o Con.selro em nome da 
União. c • 

7. O 111-es.mo parágrafo, ·c-Onsoan­
te () Projeto, flca<á assim redigi­
do: 

"A pesquisa e a lavra realizadas 
3. ~essas condições, d~ a urgé~ia pela Soci~;dade obf:-decérãc a. plnnos 

t·equ-enda e a identidade de objetive:-. ·por ela 0rg:mizaàos e aprnvados 
Rpres.~o-.:ne em P~Esar às mãOs rle pelo Confel~o · NacJonr.i do Pf'tro::" 
V. Exa. ·cópia do Ofícjo- nt· 886, dês~ leo, ·~em as torma.-;<lad€.·~. €xlgên­
te Conselho, com o r.neu pronuncia~ cias, de J:mitat;>ão de area para todo 
mento sóbre o Projeto . de Leí n.r· o Re.roncavo, b::dano e, noS de:n'aJs 
1-1955, deSba, casa do. Congresso. pontos à o território ~acional1 ·_numa 
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baiano e, nos demais ponto.s do terri~ 

. tório nacipnal,· muna ârea formaja 
por um raia· de 22 qultõmetro& tendo 
como centro um poço p!oneiro de 
produção comercial que tenha sido 
perfurado antest da vigên.ciaa des­
ta lei".· 

8. O art. 3.0 do ProjetiJ revo_p. 
os art.s 43, 44, 45, ·O paragrafo un.~o 
od ai-t .. 46 e o art. 41 cta lei n.t: 
2 .104, Que oomplementar · o mono­

:pólio da refinação e transpo-r!;e flsa·· 
do no art. 1.0 • Finalmente, de~er­
mma o art. 4.0

, último do Projeto, 
que a nova lei entrará e:n vigor n3. 
data de sua publicação, revogadas as 
di&posiões em contrario. · 

9. O Projet>O,_ data venia dos seus 
ilustres autores, emprega indevíd:t- 1 

mente a palavra monopólio, ao con­
derá-lo exercido por me!o de na­
cionais ou cpmpanhias brasileit·;t5, 
quando o seu conceito implica ex­
clusividade. Mais ·cond:zente com a 
realidade ficaria a lei se dl.g.puzes·· 
se ç_ue a indústria do pelroleo e exer­
cida por- uma comvanha. mista e 

. suas subsidiárias, e por concessão a 
emprêsas pnvaua.s e a pe;ssoas u;sicas 
brasileiras. . 
. 10. As mod:ficações fundamentais 
introduzidas na lei atual pelo Pro­
jeto em aprêço dizem respeitn, e:n 
primeiro lugar, à industrialtzação do 
petróleo, que p::tSEaria ser faculta­
da, ademais da PetrQbr'á.s, e suas 
subsidiárias, também a pessoas fi.;t­
cas e companhias brasile1ra.s, o que 
vina ·permitir, nêstg Ultimo caso, a 
participação do capital est:'angeiro, 
e~ e msegimdo lugar, à limitação daS 
atividades da Petrobrás no âmbito oa 
pesquisa e, lavra de j2z!dn de pe­
tróleo, uma vez que~ com a nova re­
dação doQ art. ti.", pará.gra!o uni.::o, 
-ficarão as :nesmas adistritas à área 
do Reconcavo. baiano, e, nos de­
mais pontos do território nacional, 
a, um circulo formado por um raio 
de 22 quilômetros, cem centro em um 
poço pioneiro de produção comer­
cial perfmado antes da. vigência da 
lei .. 

11. Esta última modificação é, a 
meu v:r. inaceitável. De :ato, a pe3 · 
(}U~sa de jazida;:; de petróleo requt!:-, 
.de modo ger-al, vultosos investimen­
tos firianceiros e rep!l'esenta ines­
timável cabedal, que não é de se a~h­
nar sem a corr-espondente indeni: :tçào 
cu compreeru:ão para o pesquisador. 

E mtal sentido, já 'o nosso Código 
de Minas, ao dispôr sôbre o apro­
veitamento de minas e jazidas de 
m·~is. fácil prospecção que as de pe­
troleo, estabel~ce uma. indenizaçã;J 
para o pesquisador, a ser satisJeita 
por. quem requerer a lavra, quando 
aq~êle deixar deco:rer o prazo para 
obter direito de exploração. cru;o con­
trário, seria beneficiar-se com enri­
quecime:nto ilicito a terceiros que re­
queressem autonnçâo de Hi n-a em· 
j,azidas pe.squizadas por outrem. 

1?. Os tnbalbos de pesqm.~as de 
jazidas petroliferas, iniciados há mais 
de trinta anos pelo- go\·érno da 
União, por intermédio do Ministê-rio 

.. da Agricultura, e grandemente de­
.senvolvidos a seg-uJr .atrave.s do 
Conselho Na9ional do Petróleo, ·pa.s­
saratn, bá. ce~'C'a de UJH fino, .à res­
ponsabilidade da Petrobrás, nos têr-­
.rnos da lei n ° 2.004, de 3 de outuoru 
de 1953: No decurso .dessas três de­
cadas fora:n ievados a efeitos exten­
sos estudos g·eoJógicos e geofísico~ 
~m como perfurações p:oneira.s, nl: 
R~concavo baiano e nas bacias sedi­
~entares da Amazônia, Maranhão, 
Pmut e Para na. No cu5fo dêsse.<; tra­
balhos deve-rá ser tflmb~m computadrt 
,gr~nde parcela em divisas eskm­
geiras: . uma vez que operavam em 
terrf~ono n1c1ona1 firmas e técnicos: 
de dtfere~te origem, contratfldo:: para 

d
a e~ecuçao· de serviços especializa­

os. 
d 13. Como resultado cte tais ativi-

~dot>!';. t'.J·t·am dt's.,a!>ertos e estão 
en. fase de- êx.ploração comercial ji­
veroos "a111noo de ·1 b I . ... - ·~ o eo no Reconc:lvo 

a ano, ondt> fo-1 t.'lm~m ar;uida 

• 

moderna refinaria de 5.000 barris 
diários de capacidade, que OI!era ex­
clusivamente com petról-eo oriundo 
dos campos locais~ 

prê.sas estrangeiras estejam Interessa­
das em emptegar capitais no Rnsil, 
em nivel semelhante 3lJ da: Petrob!·ãs, 
o Projeto impediria, an forr.1a em que 
está erdigido. Efetívamente, nenhuma 
em;:;rêsa constituída em moldes r;o­
nlerciais pode aplicar capital e rr..:rbi­
Hzar seu pessoal tZcnico sem urrw 
base certa em que alicerçar os lucros 
esperacs. Dado o priricipio de que o 
puder ele taxar implica, taml)J.m, •J de 
destruir,. as grandes empre.sfls pNro­
lifuas so se abalau~am -a fazer IHve.:-­
ttm~ntos onde os seus direitos e i.:vf'­
res estiverem c!r'ramente expressos e 
delinütndos em lei. N~o se recusam 
elas a pa"Sas "royalties" e tax·'.S, no:as 
rtr€~endem que quaisquer tributa::·õ2s 

.não fiquem à mercê de mud:~nça< de 
orientação ou de pessoas do gcvêrr.o, 
ou, !Jlesmo, como no.ca.so do P1·oj.:to, 

·C!c simples substituições em pogt.0s ad­
ntinístrath'os. As leis da. VPnf;'zUrt~a e 
da Colômbia prescrevem de.trllhodr.­
mente as taxas e impostos cobrados. 
Um projeto de lei de petróleo p[lt:l li 
Brasil. redi~ido por SchustE'r iJ. Feu:l. 
le. advogadas de grandes comoanhia.s 
El.mericanas, foi aoresentado À· Cül!!i<:­
são (lo Anteprojeto da Legis!n.~ão do 
Petróleo, que funcionou ne.~~P. G~1;1~ 
selho em 19.47, O trnbalho ml:'nC!0nÜu 
ponnenorizadamente todos os "r.:;val­
ties" e toxr\s a serem pagos pelos ·on~ 
cessiopiri_os, e, no ai't. 47, restringiu 
a apllcaçao de novos imcostos ou tri­
hutos. diretos 0 u indiretos, qqe ~·i~s­
sem a ser aplicados. 

evidentemente, por imposição da rea­
lidade econômica, de ficar com a :..a-: .. 
te lucrativa, a fim de poder :H,n;f!Ir 
seus objetivos. O principio nlo sofre 
contesta('ão. Em tpdo o mnnr!o:J Ol: m­
':est!mentos para· a :oesqui~a d;: ::n·tro .. 
!oe .são rt>alizados. ou mRnt.idn!'l I'"·'H'l 
Jrandes com~~n'!·J;(s que rP~"!n.1m e 
com~rctaf com os derivados rt:tt oli­
~ercs. 

14. Por outro lado, a recente 
ocorrência de óleo na 'bacia sedi­
mentar. da Amazônia, verificada a 13 
do correnW mês no peço pioneiro de 
Nova Olinda, à margem direito ·do rio 
Madeira, veio confirmar o alto valor 
de que também se revestem os t.~a­
balhos de pesquisa realizados pelo 
c. N. C., fora do Recôncavo baia nu. 
Embora ainda desconhecida a capaci­
dade de ptodução. dêsse poço, pode­
mos atirmar, atentas as po.ssibllfda­
des da Amazônia, e as jazidas cto· P~e­
concavo, que 0 Brasil se aLnha entre 
os países que, co:n menores, investi­
m.entos e em mais Curto prazo, conse­
~uiram incorporar ao seu patrimó­
nio apreciáveis reservas petrolíferas. 
Na Colômbia, .por exemplo, - con­
soante dados colegidos e pub!icado.s 
eru 1947, por uma com1s.são especial 
do Senado Americano, - sómente 23 
anos apés as primeiras aquisições de 

22 .. Em conclusPo. o Projeto de 'ei 
'1. 1-1955, dO .Senado, r.:a:ece-n1e llb:-n .. 
lutamente ícccnveni:onte e. so:1 0 . 1 .·~~­
to de \'ist3. eco"C:m~'::o e da ~1o!itlt·.:: ril) 
;:etrór:o, prejuct\ci':ll acs int:'!rf'""?.t. t>;t .. 

c!ona:S, por.
1
tolher a ráp:da explora­

"n.o Ç,o ,...~trO•"O nn r::J.'s e a r:!''Tr···:·· · a­
de l'l!'Jir::ts .!a "'!das em me;~ curto esr>a­
"o n~ temryo.· Jtll~o. ~ois, nll~ •) 'Õl1-

vêrno deveria o~inar conrtàl'tnm,··lte 
i SU!l :;t'1ro-J?':'f.O. 

A11ro-,'eit'l n O"ortun~tbde n:1_ra ~r! .. 
ter?r a V. F.:xa. os sentimf':.1to.~ r1e 
'1lir.l1a P.levn ,1~ PSFl;lfl e rot"~; ~"':''1 :.~,~. 

A . .7JI~!'lll~ir,'t Al"c.~. PrP'1id<>nt.o. 
Pp\}ljque-se e jnte-se no -;J,·o­

cc:>~o. 

15. Tarn.sferido para a Petrobrás . 
por. fôrça de· diploma legal que en­
controu a mais alta resson:\ncla na 
opinião pública, todo o acervo das 
pesquisas etn aprêço, ampliado últJ:llft­
m.ente o conhecimento das ·\reas se­
dimenares pela própria Sociedade. que 
mantém em ritmo ct·escente os ~eus 
trabalhos - não poderá essa oatrii.nô­
nio tornar-se sinsubsistente sem ih­
denização, nem serem prejudicados a 
União e o grande nUmero de parti­
culares já· detelltores de certificados·, 
os qua'is, de acOrdo com a lei,. ;;erão 
acionista5 ou titulares de obrjgaçõas 
da Sociedade. Parece-me, pois, que a 
esse respeito o Projeto não se coadu­
na com o precejto constitucional de 
não poder a lei prejudicar o dln;:ito 
adquirido e o ato jurídico perfeito 

16. Ademais, a solução preconiza 
para a mais ràpida exploração d.o pe­
tróleo no pais, cuja intenção se deduz 
da ju5tificação do Projeto, não se me 
afigura possa a cingir os fins cohma­
dos. Recente resoluç.ão da Supetin·~ 
tendência da Moeda e do Crédito per­
mitirá à Petrobrás dispôi· anualmente 
de 50 a 6o- milhões de dólares para a 
importação <:ie materiais e pagamento 
de serviços em moeda estrangeira. Em 
nenhuma região as grandes emme:;as 
aplicam tal soma na fase nwramt!lte 
de pesquisa. Não seria no Brasil, que 
sempre esteve í'ora do interêsse dos 
grandes "trusts" na procura do pe­
tróleo, que se daria uma exceção, con­
trária à lição dos fatos. Não :;e co­
nhece trabalho algunl de vulto feito 
pt>las companhias de petróleo .1esse 
st>tor, quando as mesmas jii tinham 
grandes intetêsses na Venezuela, Co­
lômbia, Pexú, Méxlco, etc. Possuindo 
os ''trusts" .internacionais grandes rt'­
finarias na região do Golfa do. Mé-. 
xico .e das Antilhas, as suas vistas se 
têm voltado, apenas, para o mercado 
oonsumidor brasileiro. Até 1943, se­
gundo declarou me antecessor na 1-Jre­
sidêncía deste Conselho, Gent"'ral .. u­
lio Caetano Horta Barbosa, em cwn­
ferência pronnciada a 6 de a.gôsto de 
1947, a melhor proposta apresentada 
ao C. N. P. consistià no investi meu-. 
to de 200 milhões de cruzeiros no ::ra­
zo de 10 anos, ou sejtl.. 20 milhões de 
cruzeiros por ano. Não me parece, 
hoje, que a situação se tenha trn.ns­
formado. O interesse das· gr::n.cles 
companhias ainda f o mercado cvl~­
sumidor brasileiro, ameaçado,· ~lifts. 
no caso da refinar.;ão de petróleo no 
pais e com a descoberta de novas ja­
zidas petrolíferas e com disp5rtdia su­
perior a 60 milhões de dólares se con-­
<;e<;miu o r · •neiro afloram€'nto do ó:Po. 
~ã Vene.zuela, a "Creole Petr~Ieum 
Corporation'' iniciou as pesquisas em 
1920 e apenas em junho de 19:!8 :n­
';rou localizar a primeira Jazida petro­
líf·era, com o investimento de 42 
milhõe!i de dólares. Assim tamhem 
ocorreu na Arábia. no Canadá e em 
outrafi re~iões do globo hoje altamen­
te oroctutivas. 

17. Adrnit.itindo-se, porém. cor.ttoa 
a realidade dos fatos apontado:;~, e a 
npena/i para ~rgumentar, Que as ~m-

18.. .Mesriw que a exigénc!a po.;sa 
ter stdo exaz:~rada, o que não padece 
dú.vída é que não terão tais ernpr·~.sas 
confiança, sob o ponto de vista comer­
cial, em aplicar c::tpit:1l no !Ylís "'r­
msne_ccndo à rl!sc~·içüo d 11 Conselho n 
tixaçao d~ taxa e da percentagen1 do 
óleo extraido. 

':.AO LIDOS F. VAO A n .. ·nli=l.U~lR. _ 
OS SEGUINTES p,,\RECHRES 

Parec-ues n"s 258 
de 1955 

N. 0 258, de 195-t 

e 259 

lla Comissão d~ con.~f;'\._;.-ií"· d 
.Jus~:r,a sôbre o Projeto de J!t:­
cret0 L~gisla 'ivo n. o 52 .. ~,4 1/tl~ 
aryrc~:~ o rc.l'!iRtro d'l av-::;rm"l ~·t1-
1'1 ·t do juncionãrio Ruben,; .~n,?tk· 
lin. 

R~lator: Sr. F~rreira de Scn;:.rt, 
Re;eitnu o T~ibunal d·~ Ce<ni:f.S re .. 

;ist.ro ao atJ que apos2ntou ,I fur.cJ .... 
~ár·o Rubens Frunklin, extr:H1mn~,.·a-

19. Não conseguindo fnterE'SS;:tr as :·io-mDnsalista d'J Min 1Stériv ia v;'l ... 
grandes companhias estrameiras na :üo e Obras Pú!Jlicas. com ra vetlf'1-
E:xp!oraçào do nosso petrôleo~ e vtd8r'lo :nento que nemebia na atívidol:-<,e ~,lb 
à Petrobrás, fazê-lo fora do Recênca .. '> fundflment,o C!~ que os proi":m",;s 'da 
vo baiano. a nf.o ser em pe(peH:1s 1no~rnr"dorla for"lm calcul<>ct--s L'nt 
áreas e_m torno de po~os pioce!ro~o de h"'ses inferiores às estabeiedcLts na 
produçao comercial perfurados antes lei. 
da vigência da nova lei, o ProjeiO 
manterá o resto do pais à disposição Tomando oonhccimento des.sa dr:cl­

,de,pequenas companhias nacionai,-, ns são. o Mini!,tério da Fazen1a ~::~licitoU 
quais já operaram até 1953. comn f n- fósse a matéria reexamina ia vlis 
tão permitia a lei, ma.s ·que nad:1 l)U- -.eu entender .. o a~o.sentudo 11ã; es.ta~ 
deram fazer po rfatla de recursos tér:- va · enquadrado no artigo 2Gl do f!.'s• 
nicos e fimmcf'iros. nn vulto exigjdo tatuto dos Funcion:írios PúblleJS cnn• 
?ela pesquisa do petróleo. ~oante os têrmos do laudo de servi• 

2{1. Alega-se na justificação rlo r:o de biometria médicit.. -
Projeto t1ã0 haver sido ferido o po- Tendo o Tribunal mantid/) a ded­
der ,financeiro da Petrobrás ou qual- ::-ão anterior, o Ministério da Fazen .. 
quer dos seus priviléQ;íos. Na reaii- da, cons;derando que 0 ap;~sen:"dQ 
dade, não colhe tal aSsertíva. A Pe- não est.:tva ·acometido de . ce:ru~tra. 
trobrás, com um capital. que .at,é 1957. completa, devolveu 0 processo ao Tri­
de acôrdo com a lei n. 2.004 deverá 
atingir lQ bilhões de cruzeiros f~c~- bunai de Contas. pedindo re.~LSt:·o sob 
ria peada na sua expansão. A lnvra reserva, o que foi concedido, de acôr .. 
no Recôncavo bainao já dá lucros Que, do com 0 artigo 77. § 3. 0

, da Const.i­
somados aos das refinarias. são ~u- tuição, do ato recorrendo o Tribunal 
ficientes para o prosseguimento dos ~ar.a o Congresso. 

1 

trabalhos naquela região e na bacia A Câmara, conhec-endo do assunto 
amazônica. Com a ínstalação de rt!.?~is ct:ecidiu contra o Tribunal de Contas; 
uma grande refinaria, que poderia !icr e aprovou pro'eto concedendo 0 re .. 
concedida a emprêsa privada. se con- ~istro da aposentadoria, de ncordo 
vertido em lei o Pro.ieto, talvez esti- com o parecer da sua Gmni~ão de 
vesse satisfeilio o consumo interno de· T,, omad~ .de Contas, seguncto 0 qual 
derivados do petróleo e ficaria a Pc- ao TribUnal cumpre apreciar a 1e ... a .. 
trobrás com o SêU enorme canital blo- lida de da aposentadoria, num·a Po• 
qu~ado, uma vez que não foi ;lrevista rérn. ""discutír laudos t'écnioos · can­
a sua redução e tampouco cancela- clusivos". 
das as suas fontes de receita. Tudo 
foi considerado, na lei n. 2. 0U4, em A Câmara dos Deputado-r. decidi li 
razão de uma mobilizaÇ"ãÕ de car,ital rom acêrto, eis que 0 · arti1:o 2f}t do 
imprescindivel à ex0lm:ação das gr~.n- Decreto-lei 1. 713. Vigente à Jp!JC::t. de 
des b~cias sedimentares do p!ll.'!. A aposentadoria, concede ven.:oiment11s 

inativtdad~ desse capitRl, fatal e tne- integrais ao funcionário a1;aca:io de 
xorável, nao só prejudícará a l?etro- cegueíra, e o funcionário em tela, 
brás como, também, a própria eco- con.soant.e 0 laudo tnédico se bt m 
nomia nacional, já que tais re~ursos qu~ inválido . para 0 trabat:~o não é 
nnderiam ser aplicados· pr·odutim_wen· t t • 
te em outros setores, ao invés de de- a aimente cego, nem a doença de que 
positados sem d.estinaç-5o esnrcíficn. é nortador evolui para a cegueira. 

21. Por outro· lado, devendo ficar !\restas condíções, a Comissão oplna 
l cargo da· Petrobrás, se ver0.adciros .Pela aprovaçãO do projeta. 
os argument{!s ~xpendidos, R pe.s.qui~a Sala Ruy Barbosa, em 9 de dezem• 
das jazidas de petróleo, nada justifi- b:o de 1954. - Dario Cardo.w Pfe .. 
ca que n§o permaneça eia com· o mo- srdente. - Fer_reira de Souza, Rerator. 
no pólio da refina~ão e tran..<;port(' do • Jpaqui~ Pt!es _ Luiz ·ri.noc(t _ 
óleo mineral e seus dt>rivados. Hav.:on- Flavto. Gutmaraes _ Attilio Vivacqua 
dn de arcar com a part.e ·mni.<~ aiTis- -.Aloysio de Carvalho _ Ne.~t.)r i-J.o .. 
cada e dispell;diosa da. indústr!a, terá, r~tra - Gornes de Oliveira. 
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li.' 259, de 1955 
Da Comissão de Finanças, sôõre 

0 Projeto de Decreto Lefli:Jlatit;O 
n.o 52-54. 

Relator: Sr. Alberto Pasgual::·ni. 
1. O Tribunal de Contas nego:.t re..: 

gistro ao ato que aposentou o extra­
numerário me:J.salistn Rubens Frank­
lin com vencimentos propol'chnm.s ao 
tempo de serviço sob a aleg.J.Çâo _de 
que ao inat~vo cabiam prove_n~os 111-
tel{rais. ern face do lau::io mRrl:co ~m 
qur se baseára o referido ato. 

2. Chamado nOV8rnçnte a ,:_,~·enun­
Ciar-se. o 8ervi:'-:J de Bi"ometrh Mé­
dica observ.ou se'r necessàrio, Para que 
aoos2ntadoria. nn caso em exame 1lll­
desse ser concedido com ven"imer:to.s 
inteq:·ais. eomo nertendia o T'~ibu~al 
de Cont:o;s a pres:mça de cegueira cu 
de lesões ntw!.ressiva.s que 1eva~se111 à 
ce2:ue;ra. !·lã o era f'ssa. entr3t~m~o a 
hi;;ót-e~e. rais. conforme m:.'!nc•on<~va 
o laudo. ·atnda existia no olho direito 
vis~'l i~111l a J 14. 

Cumn,·h ainria ob~ervflr que o pró­
. prio inter-es'iado. não disddn:·a do 
laudo médko e do seu co!lc;ecruente 
c.nqu::td:·amento feito ueb Diretoria 
da Dêsn'=Sa Públ'c"l. não ten·lo Iar­
ea.do m§.:1 de ou~huer dos recurs0s 
qu-~ a lei Ih!'! factJltava. 

3. Não obstante. o T1·ibl!n:ll de 
Confa~ manteve sua élf'.cisã-:> {!Ue ne­

'gara régisto ao ato. Havendo Q_ Mi­
, ni.<:térif} da F~?enda n~dido o regü:to 
sob resen•a, foi o rne.<::mo deferido 
nos t~rmos do art. 77, ~ 3" da Con<:­
tituido tenrt·:r havido recurso ex-offl­
cio parã n Cong--:·P.sso Nar-'ornl. 

4. A Câmara àos Den11t-aà!"Js. anro­
''OU um orojeto de decreto 1e~i.;;lativo 
aorovando n reo-lstrn da :H1'1;;cntadn­
ria. s-ob o fllnd::"ment:"O c'"!.n.St;).nt-~ On. 
parecer da romiP.'i8:0 de. r-r~madn. rle 
Conta<; de aue. se ~o Tribun=Jl r;e 
Contas cabe an'"e~ia ... rl'a l?""a~id::~de 
das anosent<>doria.s fal"'""'TYJ··lh~ en­
tret~nto, ood<:!~f'c; nara discutlt laudo 
técnicos conclusivos. 

Nesse me<;mn ic:.entiõo foi IJ n~·onun­
C'iarnento unârir1P- da r'lm:f'.-fio Ge 
Constituícão e .Jmt1"a n .... Re....,<~do com 
o oual concm·da integralmente ã Co­
mi.,s:"io de Financa.c;. . 

Sala rin<: Comi.::c;fies, f''n '23 i\.e TrH\1-
~o de 19f)fi_ _ C<>.zar Ser'"'uPi.ro Pre­
;ide-nte ern exercício. - A~berfl") Po.~­
walini. Relator. - nrm:inQQ(I lT-"'li'JR­
~o - ·Juracu M~.rtalhli"s ..:...:_ L;,;in· r!~ 
ll.ffflos - !lfafllicr(/ nlTJmPi~"~ - Júlio 
~dte - Filinto Müller - NO'!J'J.is Fi-
h~ ·. 

Pareceres n'<. 260 e 261 
de 1955 

• (N.0 260, de 1955) 

·na. Comissão de ConRt;f7,icão e 
Justíça. sôbre o Proleto de· De­
creto Leafslativo n. 127, de 1953. 
que níantém a def'iflão do Tri­
bunal de Cont•1s dene_qatória aCl 
re9istro · do • contrato celebiarfn 
entre a Dezeaacirt. r1o Servir.,., dn 
POtrim6nü da. llniiín e o Tncof.i­
tuto de AnosP.rl.fadOria e Pensões 
dns lndustriário,r;. • 

Relator: Sr. Ferreira de Souza. 

1. O artigo 77, ~ ·1 °. rln ·c::mo::tl­
ição, determina que quando o Tri­
nfll·de C-ontas neQ"ar regi.sro a um 
ntrato. êle só onriPrti vir :1. ~"'r 
e"utado se aprovado pelo congresso 
tcionaL isfo é, se P:ste. a Qllf'1..,., 

mpete fazer a lei. lhe rier Iegali­
cte ou d1mensar a 11P~talid?. df' an 
·ior. oor que o ~erviço se preste 

n neg-ócio SP, re::~Jb:e. 

!'liÃWI) DO CONGRESSO NACIONAl (Seçã~ 11 )" 

é das suas atribuições por se tratar 
de matéria fiuanceira, entende a ou­
tra Casa do congresso ser nenhuma 
a conveniêncif!. do Estado em c._-n­
trariar a decisão do TrPJunal de 
Contas, e se por isso, não prCJ;Õf' 
se legalize o contrato não há se­
quer que provocar o S~nado com vm 
projeto de resolução negativa · ou 
aprobatória da mencionada, decô~:lo. 
Basta deliberar e arqulvar o nrv­
cesso, comunicando o fato ao dito 
Tribunal. ~ que tal deliberacão im­
pede a f-ormação da 'Vcnt'lde- do 
Congresso ·!iacionai. o qual, no cas,:., 
é um todo e só delibe1·a 1nrtnri.1 as 
duas Câmara..., estão de •F'ô··(\d(l. 

Mesmo nos projetos comu11~ :; Cá· 
mara revisora só ooderá emer.dá-l.,s 
se. em princirJio. concordar "<•rro ê!~s 
ou seja, com a sua matérh S<> 11f..0 
concordar. a sua decis<'io se:·n nP­
gÚ-lhf"·S aprovação, o que significg 
matá-lo. 

No caso dos· contratos im!Jug·r.ndo.:-: 
pelo Trib11nal de Contas, -'ie uma 
Cãmura não o aprova, rwev2.12.c:>· a· 
decisão do mesmo Tribunal c!~ (J'Hl­
tas. a qual só p-Oderia ser contra­
riada oor uma· deci.~ão à:> Poder. 

vale dizer, das duas Câman.s: 

3. Certo. p-ode a Câinan Tevl~"JrH 
emendár o oroieto à.'l. inici"'dora. !1.-fl'l.<: 

emendar sir,nifica aceitar-l)1e a subs­
•ância. modificando-lhe, sup~imindc­
lhe, suhstitu>ndo-lhe ou acrescf'ri­
tando-;he normas sôbre o a~<;l!t:.+c. 
Não é o:lssível pmend:tr tentand·, drtr 
à, lei um Sel).tido diamE'tra~mrnt~ 
ou.osto f! O d.o oroi-eto emendado~ NR. o se f>rnendfl transformando !Jn1? anr­
mf!cão numa neE"ação. troca'"~ 1 ,"\ um 
"não'.' ·nor um "sim" ou UJE'sm·) sn­
rn·rmin,..lo o "nã-o" por foitl'::t .a dei­
xar afirmativa a norma. hto V;Jle 
nela re~usa do projeto e proposição 
do outro. 

4. Assim. se a Câmara do.s Denu­
tí'ídos, ~precíando a recu~a de re­
o-istro do contrato P.ntre 1 S~t·vica 
de Palrimônh d'l TJnião f! (I Jn.,ti­
tutQ de AT>o<;entt'!doria e Pe•1~ÕPS 00>:: 
IndiTstri:'irios. decidiu m~n ;!~Ja !st.o 
é. n?o viu nenhHrrJa conveP'ê-nt•ifl i=-'"'l 

legaJi7á-Jo "f'! no,c;teriori'" n::tfl:~ rnde 
o SPnado deliberar em sentido ccm­
trárlo, 

Se a Câmara dos Dénnt'\dO~ o Pn­
vioJJ. fê-Io "ex-abundantia ' AiJ Se­
nado cnrnnrir,<l, até ?'"(!Uivar n nrn­
ceeso. Mas. i9 m1e êlf' 1h~ foi ~l(t­
rnf'tido ?_ S'!nreciR~ão deve .,a:·n sil"}i­
nles ·efpitos fmrnais, e -,or uma 
que.stão de pura ética;- lirn!tar-!1e ~· 
aprová-lo. -

Sala Ruy- Barbosa. em q ri~ cif'-· 
zembro de 1954 Dari? carrf.0<1ü 
Presidente. Ferr.ei.ra iP. S01t<:a 

c) fósse privada a quitação da si­
gnatária do tênno com o serviço mi­
litar; · 

{L) fõsse feita prova de publicaçã'J 
do contrato. 

3: sumetido o contrato a novo jul­
gamento, a 8 de junho dêste ·ano, rc· 
solveu o Tribunal negar-lhe reg1st1·o, 
preliminarmente, por não ter sido pu­
blicádo no prazo legal. 

4. Houve recurso do Servico do Pa­
trimónio da União e concerÚdo nova­
·mente o processo ~m diligência, para 
que fôsse· feita proya de que, em tem­
po hábil,< fóra o expediente l·enw~i­
do ao Departamento da Imprensa 
Nacional, para publicação. 

Embora reiterada, essa diligência 
não foi atendida e o Tribuual, na 
sessão de 29 de dezembro de 1951, úl­
tima. daquele exercido financeiro, 
houve por bem recusa.,r o registro ao 
contrato e' ao seu- aditivo. · 

Novo recurso foi interposto, em 
jã.neiro de 1952 e o Triburlal, recon­
siderando bua decisão, baixou ainda 
urna v€z o prOcesso em diligência, a 
fim de que peiÔ Serviço do Patrimô­
nio da União, fõsse· feita prova da 
remessa do termo, tempestivamente, 
ü ·tmprensa_ Nacional. 

Em 4-·de ·abril de 1952, finalmente, 
submtido c proce:;so a nOvo julgamen­
to, e já então em iace do oflcio do 
Chefe do Serviço <le Publicação do 
D.I.N., foi recusado registl"O ao cou­
trato e seu. aditivo: 

a) por te1 sido estipulado o inicio 
da vigência em data anterior à do l'e-
gistro pelo Tribunal e · 

b) por já estar caduco o crédito 
pelo qual deveria correr a despesa., 
em 1951. 

Não procedem os fundamentos em 
Que se oasseou a dec~s~o da Corte de 
Gontas. Tendo sido o prédio ocupa­
do independente de contrato pela 
União, deste l.V de janeiro de 1951, a 
clâusula prdneinl apenas reconheceu 
esta situação de .tato, mesmo porque 
n:!o seria admissivel que a Unüi.o fi­
casse -isênta do pagamento dos alu­
gueis anteriores ao mesmo contrato. 

Não se coiita, portanto, da hipótese 
dt-im::;io da vigência do contrato em 
npréço em data anterior ao registro 
pelo Tribunal. e tão · sórnente de um 
efeíto 1·etroat_ivo da 1ocaçrw. 

Já constitui jurisprudência ·parla­
mentar <t doutrina, que sempre sus· 
tentamos, no sentido de que, ex-vi do 
art. 77, ~ 1.0 da Constituição l''edenl 
uma vez submetida ao Congresso a 
decisão denegat9ria do registro, a 
respectiva dotação orçamentária fica 
em susperiso até o pronunciamento de 
fmitivo do mesmo. 

Relator. - Joaquim Pires Lniz 
Tinof"'o - Attilio V>11acqua. vencidn 
- AlO.?Jsio de, Cárvalho lJMtor 
Masser.f!_. com restrições . . Pla-cro ' N3.o há portanto, como anmmen-
Guimaraes - Gomes de Olwetra. · , ~ 

Voto em separado: · 

SENADOR ATTÍLIO VIVACQUA. 

tar-se com a caducidade do crédito, 
conforme entendeu o Eg-régio Tribu­
nal de Contas. 

·Ante o exposto. a CComissão de 
· 0onstituição e ,Justiça propõe a se-
zuinte · 

EJ.tEND~ SUBSTITUTIV.A 

Març.o de 1955 

Pareceres n's. 262, 263, 
e 265, de 1955 

264 
,, 

(N. o 26k, de 1955) 

Da Comissão de Fnanças, sôhro 
o Projeto de Decreto Legísla .... 
tivo :t.0 127, de 1953. 

Relator: Sr. Dillarte MaTiz. " ' 
O presente p.rojeto refere-se ao 

têrmo de contrato firmado em 1951, 
entre o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários, como 
locador e a Delegacia do Património 
da União, como· locatária, de SE'lS 
salas no . Edifício dese da Delegacia 
do mesmo Instituto, em Niterói Es .. 
tado do Rio. ' 

Ao referido contrato o Tribunal d~ 
Contas negou registro. sob o du910 
fm<damento de: 

al ter sido estipulado o !nicio ja. 
vigência em data anterior à do rt .. 
gJstro pelo Tribunal;~ e 

b) ·já es~a.r caduco o crédito t)eto 
qual deveria ·correr a despesa em. 
19~. . ' 

As razões acima são de todo pro. 
cedentes, pois ouando o contrato foi 
julgado em definitivo pelo Tribuna', 
em 4 de abril de 1952. não só estava 
caduc:o o crédito aue deveria atendlr 
à despesa em J951. o qual d~i:wn 
de ser empenhado. co1no bmbm h:t­
via exnirado o prazo da locação. que­
serla de 1 de .la.neiro a 31 de dezem~ 
bro de 1951. dP acôrdo com a ctáu­
sula 1 .a do contrato. 

Assim. somos de parecer favoráw 1 
ao proieto, que IDRT'tém a det:.si'io 
denegatória ao re2:i:'itro do referido 
contrato. pelo Tribunal de ~optas, 
e de parecer rontr:'11·io ft Pmenr.ht aa 
C0mlf'são de Constituição e Ju~;U'~. 

S?.Ja rlas r.omissõf'< em 23 de 
rnarc-D de 19;15.- ~ CP~ar Verrnteh>, 
0re~idente Pm exercício - · nina.rt.-~ 
~ .. fari::. Rel~tor .. - MÔt?1i'"'.q O'ut"rJpfn 
- J1,lio •r.eitP. - DominnM Vt!J..,~('o 
- 1/no de Matos - A 1h"rto Pas-
qualini - Jvracy .Magal1t0es. 

(N.<:~ 262, de 1955) 

Da Comissão de Ccntiifuic6c 
e Jl'stica, sôbre o Proieto de -Lei 
dn C:âmarrr n.0 83-53, au,.cria no 
Tlepar:f"'mentn · Naf'ionr•1. d~?- .l.;wlrf~. 
do Minis.tfrio da Rd11car>f.YJ e 
Sa1i.de. O Serviço Nac'onnl de 

En:JP.mfas r..urais, e dá mltras Pro-
1Jiências. 

Relatcr: Sr. Gomes de 01iveira. 

1. O presente -pr;:ljeto, oue cria, no 
Departamento N::~.cional de Saúde. o 
Servico Nacional" de, "F.>">d-el""li::ts Rn­
rais f' dá outras providênrin:.c;, é dê 
iniciativa do Poàer Executivo, que. 
.,.,~ra h.nto, enviou mf'nsqgem ao 
Crmgre.sso. em abri.l dP 19<~fJ. 

2. A merisagem do Sr. Preslrtente 
da República veio aco111nqnhada de 
longa e minuciosa expqsiCão de mo· 
tiv6s do minist·<'rio dA l<dP"."'""lO. nr. 
f"!lll'll se ressglb a ner:e~sid'l~"' do Ser­
\'ir-o cu in criação se pnpfe. 

3. O Serviço· N::!('ion!'l] 0e Ende­
mia.~ Rurais terã por fi,.,alidade or­
g-?.nlzar orientar· e executar. em tod(' 
O território nacional. o r;o•nb!l.te à 
Psqui'-"tvs-omose, ê. anc:Ho.c;tomo~e e-. ou­
tras· helmintoses. à boub'l. ao t"~"Rco­
ma. à leishmânia. à r1o-?nrn:-iie Cha­
<:>-n:s. à brucelo . .,P e i'c: d<>-,.,o::~;., Pnd~'­

m1as cuJo combate nã-o comtitua ff­
naHrhfie es.oecífica de <m'T0<: !õt>rviçcs 
f{'den!i~ ele s::!ií.cie. ParA t?nto. o nr<'­
ieto cria, no 0\Hdro Pe.,..Y>"><:~nPnte r'lo 
l\.1"ini.<;tério dn Educ~i;âO, diversos car­
f.l"o.<: e ·funr.ões. 

.!às o- CongrP~so NRC'iot1fl1 .. noc: têr 
s tio art. 17. da Lef Magna. SP 
nnõ~ da Cã'11ara õos DepubtdoE" 
lo SP<>ado. ·Quer di?.er oue o con­
to só nade"~"R te'" ,dº"or se am·o~ 
fo, pelás duas Cã:rn~r::~s fundi)~ 
Ido .q•naradamente. oois a hinrí' ~'"~ 
1 e~tá nrevist\\ como- de ses<;~f' 
iunt~ rarrt. 41). 

1. PC'io Projeto .de Lei da Câmara 
n.0 127-53, é mnntida a decisão do 
lribunal de Contas que· negou regis­
tio ao" contraOO de locaÇão celebÍ"a­
ao, em 19 de março de. 1951, entre a 
Delegacia. do Serviço do Patrimônio 
da Uníão, como loc2.tál·ía, e o Institu·· 
to de Aposentadoria· e Pensões dos 
Industriários. como locador, de seis 
salas do 10.0 pavimento do Edifício~ 
sede da Delegacia do mesmo Instituto 
em Niterói, Estado do Rio de Janei~ 
ro. 

2. Em sessão de 20 de abril de 1951 
o -Trihr.nal resolveu converter- o jul~ 
gamento em diU~ência para que: 

a) fôsse alterada, em têrmo aditi~ 
vo a cláusula 1.a para constar que 
o 'contrato só entraria em vigor a 
partir do registrq peJo 'I'tibunal; 

Art. 1.o ~ aprovado o têrmo ·do 
contrato de locaçâ.o celebrado, em ':..9 
de março de 19.51, entre a Delegacia 
do Serviço do Patrimônio da Un~ião, 
como locatária, e o Instituto de Apo­
sentadoria e· Pensões dos Industriários, 
como locador, de 6 (seis) salás do 10.0 

fdécimo) pavimento do Edifício-sede 
C.a Delegacia do mesmo Instituto, si­
to à rua Visconde de Itaborai, n.o 513, 
-em Niter-ói, Estado do Río. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. a 

Com r, flm d~ atende"~" ês de~-p€sr.s 
rter-orre-ntes da criação d,;.,o:;es c:n-f!ns, 
lJem conw ( lm a in~ta1.ar.ã..., rio Ser­
viro. o proieto sôbre d"k rord'to~: um 
Pspecial, dL Cr~ 100.n11 n.nn P outro, 
sunJemmt:w. d, crs 2<H. nnn.no. 

. Nestas eondicõp.o;. l'l:e, aprf'cl·· 
o, o caso em primeiro lugar como 

b) fôsse lavrada cláusu1a declarató~ 
ria dQ ~mpenho da despes~; 

Sala Ruy Barbosa, e1TI. 9 de dezem­
bro de 1954, 

Senador Attilio Vivaequa. 

4. A C~ml!rn. dns Dem>f,_rl . .,s ~mro­

vou a pfOJ){]Stf dO F.Xf>~'lti"'0. a}te­
ranrio-a. c'IPacôrr.lo COlf"l /"'<: n""'""'~"'f'rt'S 
de "U:'If: 0oml~~n"-.: de SaúdP. Pública 
e de Serviço Pú.blico-4-. 

• 
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5. -:;ob o p-onto de vista con.stitu~ 
clonat nada. hâ. que opór aQ praieto, 
eis que a espécie se ex\quadt·a per­
feitamente ho dispôsto nQs ·artigos 
5.~>. item Xl.tl Que estabelece a c~n1-
petência da. Un_ião para . orga.mz~r 
a defesa cohtra as endem1a.s rura1s 
- e G7.., ttem> IV e IX ~ 67, da Cons­
tituição - que dispõetn, .sôbre :1s 
8trlbuições do Poder Legislativ-o e 
f!ô11re ainiciativa das Leis. 

Sorn:;,s assim pela. a.vrovação do 
Projet.o. S' lvo quanto a: expressão 
"Minl<:tt-rio da ·Educação e. Saúüe", 
que deve ser subl':.tituída peta ex:­
pres..'làa "Ministério de Saúd.e Pú~ 
blica". 

sr-~a. Ruy Bal"bosa, em 12 de" no~ 
vembro de Í953. - Dario Cardoso, 
Presfd€nt~;. - Gomes de ,Oliveira, 
R~Iatnr. - Alm;sio de Carvo.nw -
Flavio Guí1 10rúes - Camilo Mé"rcio 
- JOão Vilashôas ._ Wllldem.:r pe­
dinsa Joaquim Pires - Anís:'o Jo­
bhtt. 

N,0 263 àe 19.55 

Drt Comissão de Saúde Pü,/Jlica, 
sõbrr- o Projeto de Lei da Cám:Lrll 
n.0 83, de .1953. 

Relator>Sr. Prico dos Sant0s 

O Pro)e'o d.e · Let n.o 83, ôe 1953, 
da Câmara dos Srs. DeputadJs e ori­
ginário · de mensagem pn:'idencial 
cria. no Denartamento Nact~nal de 
Saúde, do Ministério da E:dllcacão e 
Saúde, o Se:rviço Nacional df! End~­
mias Rurals e dá out.ras ;J.t'o;·idên· 
cias. 

Nãn mRis se _justifica a "f'ld::lção ori­
ginária do presente 'Projeto, q11e cria, 
no Ministério da Educaç§o :) S:drle, 
o serviço Nacional de En·i.emias Ru­
rais fá rme êsse Ministério. foi des­
memhr~dn. criando-se. em ~0'1<:.eqnên­
cia, o MínlstPdo drt Saúde, p.:-la Lei 
na 1-920, de 25-'l"-53.. 

Evidr.ntemente o l'rojeto de Le~ nú­
mero R~-53 oriundo de tnens::q·em pre­
f:lidencinl. foi en~ri'ldo :\ Càmara em 
15 de abrir rie !9"~ e não atende mais 
l-!s cnnvPnlf.nci:'IS atu~is da té~nica e 
da adl"l1í'1íl>tr~cfio Ptíblic~. -noi:=~. man­
t,Pm aindn G- me~Sma. rr.darão· Mrn que-
to Iapr ..... ~enfBdo naquela ~poJca. · 

Nn Ministf.rín da Educa~ão e S<:tú­
de P~wifl. um Df!tml·tarilento "Nací.or1"I 
de SaürJe. ao aual estavam subordí­
nados 3 ~P""V'H::os N"aci11na1s Ce'St'n",­
dos no roTnh•lte esoecifico 1as ende­
mias: Mfllária, Peste e Febre .Ama­
tela. Sem 11m órgãó dest~n:::~do ao 
ct1mhl'lte esoecífíco daS enrlemh~s: 
MRJát-ia. PsPte e F~bre Amar,.Ja. Sem 
um órgão rT~stit1ado ao comb:1t~ Qas 
outr,qt; endemias furais, o:rovôs-se ::~ 
crfar:ão dr um Servi(io Na~ion?.1 de 
.F.ndemí!l.S Rurais e enquarito jsto não 
-::;e concreoti:>:a.va. foram send,J coTh.e­
tido~ J:to Servko Nacional de Malãria 
tarefas (1'~ rombate à. Doença de Clut­
gas. ;,. fílniose. ao escorpionis-:no t:! à 
esquís~ossomosse. 

· · Corn â Úi::\cão d; Ministério da 
R'tttíde, na.ssando os brablemas de snii­
de a ~erêm atendidos autonomam•m~ 
te e de tnndn mai:r "8t11!JlO. I'! com os 
bons rE'!>Ult.::~doc: obtidos ·pelo f?erviço 
Nacional de MRiária em suas- ~tivi­
d:'ldes nolivalentes. não mals se jus­
tifica a manutenção no rtOt'o MinJs-­
tél\io rJo_,q 3 servicos especializados flci­
ma citados Mrescidos do" Ser~fco N"a­
ciónal de Endemias Rurals Pl;oposto 
peln J:'trojeto n.o 83-53. 

O que se impõe é a Ctfa.cã,., de 1m1 
-único órt2'ão - o Denartamento .N"a'­
rilmAl de Endemia! Rurais, aue uni­
fictue1)1 a técnica e a administrnc:1o 
dns Servir'o.~5 Nacionais de Malãria. 
Peste ~ Febre Amarela. e Ct)mbata. 
an mesmo oasso. outras ende'lJins nue 
flal!elam · as populações brfl.F:!leiras. 
Será um ót·~<ão portanto~ de Neral'~ 
ou\a mne-ri.rw e de maiC"t' íl~xr1llidad~ 
de acffa. ·Além disso, sua criat;ão V{'m 
prEicP.der a necessária l'eestrutur~'>.ção 
do Ministéi·ío da Saúde, no Gun:I ta! 
lirl!ãO. de car4ter eminehf.emente exe~ 
cut.fvo. dev~rá ser fncltlfdo. 

n!anfe rias r~onsideracões a.c!m~. te­
mos a honra de submeter aoreciacão 

da. honrada· Comissão de :.laúde Pú-~ C)_ Divi.sãa de Cooperação ~ DivUl- de Ende-mjas Rtlrais, as .segt.:intea: 
bUca ·o seguinte substitutivo, que crja gaçao; __ . funções gratificadas: 
0 Det)artamento de Endemho; H.urais d.) _Inst.ttuto Nacional de Fr.demias 1 Chefe do Serviço d-e Aduünlst:-a• 

M. · t · · ct s 'd d. t RU1'a1s· çá0 - FG-2 
no . 1?15 

_eno a au e e 3 ou ras eJ sêrviço de Produtos Proflláti::ms; 1 - Secretârla do Diretm Geral -
provldenculs · {) Vinte e cinco CircunscrL,:tH: . .s cor- FG-4. 

EMENDA 'N.' .1-Cl 

SUBSTITUTIVO 

Gria o Departamento NacloP.(tl 
de Endemias Rurais no \fwístério 
dtt Saúde e àà outras m ovidên­
cius. 

respondendo ao Distrito Fed-.q{, · e a 5· Assistente Técnico. da Dil J:tor G--e~ 
cada um dos Estados e l'er:·;tórios, ral - F'G-2 ... 
co msecte nas respectivas camtais; 25 Ch:-f-e de Cirtunscrü;&o, s·rntolo 

g> Sen'jç.o de Admln-ist1·açã?. - FG-2. 
Art. 7.0 .o Instituto Nacional di Art. 17. A a'.)IiCação dos recurso.s 

t'\-l't. 1.0 E' cria.c'lo no Ministério 
8aúde, o Oe\Jartamento Nacional 
Endemías Rurais. 

Endemias Rurais será constituido de destinaà.cs às cim))anh?.s a <arp a:J 
um nü~!eo central, situado na Cttpital Departamento Nacwnal de l!:nd:::nu;s 
da Renública, ou nxs suas pY~xi.mi~ Rurais. ohed·ece:-ã ao mesmJ te~w;~ 
dades ,e d~ centros de pesquis!:lS, d!s~ financeiro e~tat:elecido no V:?cret::~· W 
tribuidos pela pa:.s, conforme as ne~ n,0 !J.'3ôi, de 2\) d-e )U~hn_ ~:o lH!JJ. l! 

da cessidad-es reJionals. na Lei n.u 2 .lSl, de 2 de Jane1r.1 d~ 
<le Art. 8.0 o Serviço d-e Pro~utos Pro~ 1934, t:em como ·Do arti-;-o 7 e "~u 

filáticos sera consti~Uidn d<: estqte~e~ pt\tà?:l'afo único da L:; i n.'-' 1. 4(9, á~ 
cimentos industria1s, para preparo de 10 & dez-em'cro de 1951. 

Art .. 2.0 Ao Departamento ~:-acionn.I 
de Endemías Rl.!.raís cabe o;·gr~ntzar 
e_ executar os serviços de i•wesUgn­
coes e m·omover o combate à ma­
lária, leishmaniose. doenca c:·e cha.­
Q"as, ,neste, bt-uceiose. febi·e vmnrf'la, 
~'-SqUisto~somo:::e, ancilostom,we, .:ila-
1'io-se, hida':ldose, b:'icio endl1míco, 
bonb.a. tracoma e outras ~rdemias 
existentes no pais. cuja inVf'stiga::;ão 
e qomhate lhe. forem esoe,~ln~m~nte 
~tr~hnidBS pelo Ministro de Fr;tf•do da 
'".a.udP. de aeõrdo1 com as ~or.P::>nién­
r..ms de O!'delh técnica e administra­
ti~. . 

l'arátrraro único. Não se lnclu"'m 
n_as nt.ribuírõ~s do D,~nartamcPfQ Na­
ciOnal de End~mil.'ls Rurais $1S fÍ{)encas 
1)ara. as a.u~i<; existam serviços fe­
cteraJ.s PSPP.Cíficos. bem como a sífilis 

rlPmals daencH tr~>:nêreas. as fPbres 
tifóid_e e Pfl.ra~jfA;rie.e;, a amei)f~·t:e 
ns sh','~l":lloses, n dW.eria. a co--:;ue1uche. 

111 ''!lrJola e outJ·a<;: doencas t!'i'ttStnis:Bi­
u~is, enio con,bate. P.XecutBdo nor ór­
""~n,c:: loca}.c:: ile Mr"lde, petb•ncrnte~ a 
li"!stsdos e TF~l'rHhrjo.'l, ao Dis~.-ito Fe­
"lerpl AOR M1micínios. auta:ot11lias e 
l.n~tituições "'~rth~uJ.qres, seja efetuado 
rom n anxHio técnk{) ou· fimr.ceirP 
do Minís•érío da Saú<lP. c:;~~U\"'rlo as 
notmas -tracad::te; nela Divisão ·de Or­
""Rhi,zadio Sanit:'ida, do Depart'<lh1ento 
N:fcron-al de Saúde. 

.A"';t. 3." Cottmpi·f! ao DP.'19.r-~nmento 
!VacJOnai de Endemias Rurair. pro­
~Oírer o combPte à~; e11demt·1~ men· 
Cionadas no artiqo ?.(J não sô na zoiHI 
~ma_l. como em tôda.s RS Brens do 
tf'!rnt6rio nacional Pm que se· fizer 
<>:entir a, sua necessidade. 

J\rt. 4. 0 Sem nreju!zo da <l(iío di­
r·e-tfl. l.J(!riertl. o DPn::trtarnenh Nacio­
nal de End~mia~ Rurai~. no cuml)ri­
n"tt>.nto de ~ua finaTrla_de, ex~rcer a 
~Cã<l !>11tJietiva. medi~tne cnnvênios 
'1SSistinrfi). i.écní('a e fin'i\n~~~~am€-nte. 
i1S ff'n:>rt.!çôe~ estaduais, territ.::lriais 
l:t,m1cín!liS, autárQuicM e in<;tihriêõ~s 
·~·:'ltr.ir.ulare~. nne coonercm Ha~ c:.fl1-
nan11as t>Ct êle ~h1Pl.'eendi.das e "fi!;­
r'!=!.l"ízando, em tais r:-1sos, a ~-l'Hcaçát:' 
do;:. rPcut?oos toncedid.os. · 

P:wágrafo \mico. Nt"l~ conv~n\o!; fit•­
mados poderá ser instit.11ída o re-ffl­
me de co-n?.r!.ic~n~c?.o técn.l.~a e fl-
11Rnceitn das repar~içõcs a.· que se 
yefere êf.te artip;o. 

Art. 5.0 icnn1 abso!viclflc: M a.t.u<1i~ 
Serviços NBcifmaJ~ d€ M:ü4rin, Peste 
P, ebre Amarela. cu .ias atribtJi~õP.s · sP. 
t.ransfe.rem ao D~nar~nmenta 2\nc!D~ 
nnl de Endemias Rurais. · 

1." O pessoal Cios Sen·Icos R aue 
se tefeer êste ll.rtig;o passa a tnt.e!!rr>-r 
n Iotacão rio Denartam·ento Nacional 
de EndemiAS Rurais, ao c:ual se ,1n­
cornora igualmente () n.cêrvo de ma­
terial dos ôrll!ãos extintos. 
• § 2.~ As dotacões orçament{lri:lij P 
I)~ créditos adiciotlais ~ extr~orGlná­
rio~ con~hmados a.os Servi~oo:: Nacio­
nais dt> Malário."Peste e P.bre Amareh 
ficam à dls~Jcão do Deonrtamcnto 
N~clona1 de E:ndemlas Rur.'lt'. 

~ 3.0 O Departamento Na~\onai dro 
~ndemias Rtn·ais MSUIYtirá. a partir 
da vlgênci:!ts desta lei. tôdas n~ cam­
nanhas relafiv9s n endemias ntendi­
dP.!;, Dresentem~nte. -pelo!; SF!tvlcOs 
Naciona:ls de Malária, Peste e. Febre 
A.marela. 

Art. 6.~ O T)eMrlnmento Naciona.1 
Qe ~1demb.c:: Rur:1is fica. const\tuido 
das se~ulntes hrdoJJ: 

a Díretotia Geral: 
bl nfvfdr" ..,.a Drv>mA.rlaJ 

inseticidas, molu.scocidas, raticidas e Art. l'iL E' o P~d'<'.r E·.~tcuUvo a1it"­
de outros produtos, que se fizerem rizada a abrir, peb ~:En'<cteriD dJ. 
necessário ao desenvalvim:mto das S.9.úde, os c:·éd~t.:\S es~cc,al dç· , . 
diversas campanhas profítáticas. C:·s.l.CCil.f:-t'C.CO wm millü:J d2 c.u~ 

.Art. 9.° Cada Círcun.scl'ição será zeirc::;l, para atender às de.w:s3.s ü~ 
subdividida em tant~s setores quant:s insb.la~ão do Degartan~·=-r:to N:J.ct::n~l 
forem exigidos pelas necessidades .de d·e "End~m.\?.S R'.'t'il..:s e su·:·l~mcrt:n 
serviço, sendo os mesmos estabeleci- de CrS 1.ees <V'O.CQ 1um m!ll"d.:). ~lto­
dos no Regimento dJ D~partamento. ::zntos e novr>nta e se:., mq, c-:'l'"i'ó'i.t·rs 1 

Art. 10. compete ao Instituto N'.\- à ccncb:na<;ão 1 -~ ?c~~;,nJ Pe_~m~~­
cional de Endemw.s Rutnis realizar t:ente, 8:1bc-:msi~m:.~'>:J 01 -~- V':'1:.c.­
pesquísas e estudos sê'cre as e?det?<aS! ment:-s do P?~~,:.al ~i\·H __J (W" --: l):.~; 
indicadas na art. ·2. 0, cDm a fmahda- - Oà - D. P Atm:>a 1 -- Qu:l.tl.-v-. 
de de ampliar o COhh-ecimento das à o M'lrü:!,t~rio e CrS 1. 517. c:o ~'} 1 ~>'"'I 
mesmas e aperfeicaar os métodos pro- milhão, quinh:o•;üos f' d::z-e nHl t-:-1.1~ 
fiiáticos destina.d()s a combatê~hs. ze'rrts) 'à C)r.si";n':l..~ãa 3 - Vill1tt.'· -_· ~ 
bem co.riJ.o estabelecer as norm,'ls para - Sl'bZ:)nS~;1H'l':.:o C1 - l'ur~·o~~ 
inquéritQs sôbre as ~·efe~idas doenças I GratHlc!ldss -;: cg - D. t; ,, --:,,.7; d 
e promover sua r{Oai:za,.ao. n. P., do c:·,:,-.mf'.r.to d:1 ~ •. 1..st. •·'-' ~ 

Art. 11 comnete a"O S·~rviço de Saúde, !':'t::t a•-::-r.der ?-s c.·,.··r:''<;~<; t~~ 
Produtos ' Prof"llãtícos o p:-ep-ara de artt;os 1 5-e iB de.sta Lei,. tD conwte 
produtos destínad.cs ao combat-e a exrre:c:o, , .. 
vetores hosuedeir<ls ou t~.':rentes etio~ Art. 19. C> atu:us can:::,t d~ D-t:e­
ló>dcos' das endernia.s menCicnadas no ttJr, l.l'ld-:h CC~"!. d> ~~rvt3:1 Nac;.or.s.t 
ar-t. 2.o, assim cnmo colaborar com o r e F~!::r-e .~ma>·:ob. da _S:<.>!'Vl"} ;~'1 C"'f'": 
Instituto Nacional de E,ndemi.as Ru- cl~ Be~te. e d'l E:"'t'V!~D thc .. 11'~1 ~­
rais nas ínvestigações .::óOre a eficiên~ M?Já:-b. f'c;m t:·?n'"r"ym·ld.-::s r;d s 
cia de produtos profi.láticcs. ~.a\·-:;.c:, de Dn·etJr, !)act-ao _ ~ç~~. '1 

' ~ívi!:[o• c':e P::-ofil3~'a. ne :.}H'1S"P de 
Art. 12.. C.om9ete às Circunscrições Coa~~::-v~&o e DivuJ-:rfl":;o_ ~ d" .J:_~­

e . Setores a realízação de tôdas as tituh !'\:1.::k..,:1.! de E'•demi!ls R'1t~1S. 
attvidades destinauas ao combate às M·t. 2·~. o Po:ler l<":•:e-:1\t:vt f'"""'­
endemias me-qciOJ:~adas no, art., 29, dirá. n:-~ u~":!::l ri E' l'J.O rHa"'-. o. f:<::"~uh­
~:xl~tel?tes r .. o .~m~1t? das r .... wect.vas mentn Gt1 "P.;-':\~t·t3..mento :Nc.c:cnal dê 
J'.ln:SdlÇÕes terntona~&. . . Ef!rlemi?..s Rurais. . , 
. Ar~. 13. Comp-ete :l Dlvlsâo de Pro- Art. 21 _ "F"sta 1~1 E'!lt;:>,''Í r'M ,-·~w 

fllaxuJ:: n~ tb.t3. d~ S\\a nu'OEc~~:>lJ. revO'.,p.das 
a> ~t;vantar a carta da distribuiçã-o a.S dispd~ções em C"nttárlo. 

geo:~.rahca das endemias; . 
b"Í Re-gistrar o ;rau de prevalência 

dos" vetores e hosptde\roo: o p;:csente Suts:titl.ttivo ~lnà.1 sa 
cJ C-olaborar na realização dos in ... jnstiflca ro-::- rr.otivos d~ · o;·c\·n .'ld.'Tti­

quérítos concorrentes para avaliaçá() nistrativa, tt::nico e Pf'O:tO'ffilC() ·o.1mo 
da.. eficiência. dos metoàos emprega-.. ~n~snremos a demonstrar. 

dos; . " 1· As vantag:ns administrativ'l.s ~e 
d) Estab~lec-er os metodos e recur- traduzem, principalmente. p~~la ~·CJ.11"!a­

so.s ~rofllátjcos fi. s_erer::t empregad~ 1 ficaÇ.lo e uniformidade da ex_ecnt:âo 
e controla_r su~ _aphcat;ao; . }das campanhas de combate a.s d1V!!".'>:'I.S 
. ~} Pr<Jvldenc!ar. os p:odut;~ prof1~ endemjas que serão melho'.' plan .m­

latlcos e. t~ra~eu~tcos que d;\a.m ser das e desenvolvidas soiJ ·um cnm:t',1tH> 
usados ~:dlstnbuz-los ~e acordo com único e cam unidades ;:;oliva 1-:n•es r.o 
as necCSSI(ia.de.s r~ionats; . invés de comandos mút'lplo~ e unld'l.-

/l Elaborar OS· arçamentos da.s d}- d monovalentõs. 
versas cam-p~r:has, em ~~laboraça~ e.~s vantagens téCnicas :;ão, Dr;nci~ 
com outros mgaos normatz\'os e exe 1 ente uma cons,.qu<:incia da ..:vo-
cutivos do Departamento. pa .:0 d ' t"-, - ~ ·t.:.'".· que t;tt>;.a-

g) Registrar e acompanhar o de- lu~ao e - m~a Slm utra 
1 

~ · .. a 
senvolvilnento das campanhas, beleceu pont9s com~n.s no _con t.,t~ , 

Art. 14. Comnete à Divisão de Coo- grupos de . encl~mms .. E:,e_mr.lo dus 
p,tra~ã.o e Divulcra<;.âo· mais expressivos des...:;a "tdentldllde ~"' a 

a) Manter rel~ções · ocm ór:-rãos fe- aplicação de in.sf!ticldas de açí1o ffl~.t­
.derals, rnunki"pais, autârquicos e par- dus.l de eficiência com_mvvada r._o 
ticulares a. fim de estimular e ~sta- combate a insetos de há'o1tos <lo:nlrl­
'o.elecer ~-eni.ços de <?.OO.pera~ão. Uares," vetores da matéria. da f"b··e 

b) Elaborar e controlar a execução amarela, da filariose da do~n~:a d~ 
ào.s cmivênios i!!etua<.!Qt~ Chagas e ctas leishmmanios~s, 

c' SU'f)erintender a pu~Iicacão da I saneamento básico e edueaçfío <.fi ni-
1'Revista BrasUeira de Malariologia e tária. são medidas comuns no CO'""ll\.1'1HIJ 
Ooen~as Tr~picaí.s" e d.ív~!'?,·ar traba- às helmintoses (ancilostomose, l!~.q'..tl.s• 
lhos cientí!JCos ou educativos. do .De- to.s~omoses, etc>. 
partam~nto: _ A aoHcação de moluscocicla em mui--

d) Manter coo~raç_ao ce>rn o~ ~rg_!i?s to se ftssemelha .!l :1p!icac?.fl da larv'ici­
à:e ed~~a<;.ã{) saru.tátJ.a do MmiSteno das para 0 combate aos mosomhs. 
da 'Sa~'!_e. . . Assiin uma desln.o:etisaçJo é uma m~· 

Art. h. FJtam ~r~ad~, no Qua.dto dida profilática para 0 cornbate .a va-
Permal\-ente d-o Mu:t_rstérw da Saude tias end~mtas-. ., 
os segumtes ca:go_:; ISOlados de provi- As vantagens de ordem econô:Tlic!l 
rnento em com1ssao: - · \ t' - c o nc ntoa 1 Diretor Geral do Pe-p:utamento s':o mcon ~s.avelS. om a· .Q e ,-
Nacional de Endemias Rurais padrão ça,o de y~r1as endemias em um ';ó 
cc-2. ' órgão venf1ca-se um f!iel!"tJl' aor:''~I-

1 Dil·et-or do· ServiÇ() d~ Pr-MÚtas- t.am::mto dú pesS?al tecn.wo. adr;,ou! .. 
Profiláticos (D. N, E. R. - M. s.) trattvo, de matenal de· mstal9.'?o~s « 
1)adrào CC-4. . de mei~s de tr.a r..-'1ol'te, com evidente 

Art. 'Ui. "FI.c.am, ta:rnbém. ecta.t'I.Cs, nu e<:Qnottna d~ gastos. 
Quadro P-ermanent.~ do Minült.-érin d"' n llllfTit>nto de '"'"'"'"'~~~'"' ~~"'~ .... ,... •. ,,.\\. 
Saúde, para o Departamento Nacional existente com a criacão do novn .De· 
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parbmento Nacional de ~demias 
Rurais será C{).mp~nsado tilante· do 
vulto de atividades .sanitárias que lhe 
Eã.o atribuídas. Além das endem:ns, 

·boi e :•ombatiaas pelos três Serviços 
Nti~ionais de Malária Peste e ~ebre 
.Amarela, passstrá a _lutar eom. S?bra­
da,c: rantagens t.êcl"_licas e admmlstra­
tlvas. cont"rR na~a menos de .I:J 't.rez~\ 
do. nças, da ma1s alta gravJdade, de-· 
min~mtp 111.:: 7{l~"'"S rural e urbana d-o 

territf•rio nari(lnal. ' 
Para atender suas finalidafl~s o 

sub.stitutívo que ora propomos cria os 
~evuintf'"~ .ór!lâo~· 
• a l DirPtori~ GPral: 

hh Div'·"';;O de ProfUa."i:la~ 
Cl Divisão de Cooperaç.J:o e Divul-

g?.,..'"w: . • . 
d) Instituto .N"acional de Endem:as 

t\ll"::!ÍS; 
e) SP"vlro de ~·oduto~ ?~ofil-F.i.~'ls: 
f) Vinte e cinro circunc:crief)f'S. 

rcnnlreepdendo ao Distrito F'eflE>rRl e 
a cad~ um dos Fstados e Territór:os. 
com s~d~ nas l'?~nectivR." cani.t.ais; 

0) Servico de Administracâo, 
Cada· Um dos t"Uais ('í'm "'1.1as aUvi­

dí!rl"s pe•·fpitamente defiPJidas. 
C"Tja, ainda. no quadro Perm~mer:.te. 

do ]\.finjct_.s,..;'1 ,., 8!11''"'"' c"''""""' :.,'1lll· 
~os rle provímento em comi~são e 
funrõP.<: trrat.ifk~-td::JS. 

DetermlnR o modo de anlicacão dos 
rr.curso.<: dP.c:tinados ào:: camn_Rnhqs a 
cftrP"o do Dt"'n::~rtamento Nacional àe 
Enrien-,iao:: Rurais-. 

'E. finRirnente. autoriza o Poder Ex~­
cutivo a af> ... ir nela Mini~téri() da' s·.rú­
de os créditos· ne<:e.csãrios nara !)fl'!n­
der ãs de.<;:ne.c:qs de i.n~+llla ... fio e 011t~·~s 
decorrentes d~ ,xecução desta lei no 
prPsente exe~cício. ~ 

Sala das Comi.c:.c:nes em1 13 de 'Tlalo 
d€ 1.g54-. - Levinfln coel110 - Prrsf­
dPnte. - Prisco Santo.~- ReJqtor. 
Alfredo Simch. VIvaldo Lima. 
D'lf,rval Cruz. 

DIAI~IO DO CONQRESSO NACIONAl '(Seci'ío 11)" • 

hidatidose. bócfo endêmico. bouba, 
tracoma e outras endemias existen­
tes no país, cuja investigação e com­
bate lhe forem especialmente atri­
buídos pelo Ministro de Estado da 
saüde, de acórdo com as conveniên­
cias de ordem técnica e administra­
tiva. 

Parágrafo único. Não se incluem 
nas atribuições do Departamento Na­
cional de Endemias Rurais as doen­
ças pa1·a as quais existem serviços 
federais esi)ecíficos, bem como a sí­
filis e demais doenças venéreas, as 
febres tifóides e paratifóides, a ame­
bíase, as shigelloses, a difteria, a 
coqueluche, a variola e •out.ras doen­
ças transmissíveis, cujo combate, exe­
cutado por órgãos locais de saú.de, 
pertencentes a Estados e Territórios, 
ao Distrito Fedeml, aos Municfpios, 
autarquias e Instituições particulares, 
seja efetuado com o auxílio técnico 
ou financeiro do Ministério da Saú­
de, se~undo -as normas traçadas pela 
Divisão de Organização Sanitária, do 
Departamento Nacional de Saúde. 

Art. 3.'' .Comuete ao Deuartamen­
to Nacional de Endemias RUrais pro­
mover o combate às- endemias men­
cionadas no artigo. 2.0 não só na zona 
rural como em tôdas as áreas do 
território nacional em que se fizer 
sentir a sua necessidade. 

Art. 4. 0 Sem prejuízo da ação di-, 
reta, poderá o Deoartamento Nacio- • 
nal de Endemias Rurais. no cumpri­
mento de sua finalidade, exercer a 
ação supletiva, mediante convênios. 
assistindo. técnica e financeiramente, 
às reoartições estaduais, territoriais. 

, munici'1ais, autárquicas e ins!)tuiçõe.-, 
narticulares, oue cooperem nas cam­
TJanhas nor êle emureendidas e fis­
raJizandÔ, em tais cMos, a a-plicação 
dos recursos concedidos. 

Parágrafo único. Nog convênios fir­
mados poderá ser in:o;titúfdo o regime 
de co-narticipad_n técnica e finan-

rem necessários ao desem'olvimento 
das diversas campanhas profiláticas. 

Art. 9.° Cada Circunscrição será 
subdividida em tantos setores quan­
tos forem .exigidos pelas necessida­
des -de serviço, sendo os mesmos es­
tabelecidos no Regimento do Departa­
mento. 

Art. 10 Comnete" ao Instituto Na­
cional de Endemias. Rurais realizar 
pesauisas e estudos sôbre endemias 
indiCadas no art. 2.0 , com a finali­
dade de amphar o conhecimento das 
mesmas e aperfeiçoar os métodos 
nrofiláticos destinados' a combatê­
Ias, bem como ~tabelecer as normas 
-para. inquéritos sõbre as referidas 
doenças ·e promover sua reallzaçáo 

Ait. 11. Comuete ao Serviço de 
Produtos Profiláticos o preparo de 
nrodutos destinados ao combate a ve­
tores, hosuedeiros ou agente etilógi­
cQs- ·das endemias mencionadas, no 
art. 2.o, assim como co1aborar com 
o Instituto Nacional de Endemias Ru­
tores, hospedeiros ou aQ"ente etioló,gi­
cia de produtos profiláticos. 

Art. 12. comnete às Circunscri­
ções e Setores a· realização de tódl'ls 
as rtividades destinadas ao combate 
às endemias mencionadas no art. 29 
existentes no âmbito das respectivas 
jurisdições territoriflis. . 

Art. 13. compete à ,Divisão de 
Profilaxia: . . 

a) Levantar a carta da distribuição 
geo~rráfica. das endemias; 

b) Colaborar nft realização dos in­
ouéritos concorrentes para avaliação 
c'!a eficiência dos métodos emprega-
dM· • 

c). Estabelecer os métodos e l:ecur­
c;os nrofiláticos a serem empregados 
e controlar sua a-plicaGão: ,. 

el providencinr os prodtüos profi­
láticos e terapêuticos aue d~vr.m ~er 
usado.<: e distribuí-los de 9.côrdo com 
as necessidades regionais; 

~ N.• 264, de 1955 1 ceira. das reoartições a que se refe-
re êste artigo. -. 

j) elaborar os orçamentos C'as dj­
versas campanhas, em colaboracao 
com outros óre:ãos normatiYos e exe­
cutivos do DePartamento: 

Da Comissão de S'en1fco Ptlh"f1f'O 
Ci1J1l s6bre o Pro1P-fn de Lei da 
Câmlzra n.o S3, de ·1953. 

(Relator: Sr. Djair Brindeiro)' 

Oriundo de mensage·m presid::onciaJ 
diriv.:ida. it. CA-mara dos Deoutados em 
'l5 de· abril de 1949, pelo então Presi­
dente. da República Mnrechal , S'J.-ico 
Oama"r Dutra. que 11 fez acompanhar 
de lon~:>:a exnosicão de motivos do ti­
tular do Ministério da Edu(';ac~o e 
Saúde, Professor Cle-mente Mariqni 
•cria o ProiPto no DP>1ft"hmPnto N~­
Ci.onal de Saúde o Serviço Nacionft.1 
dP. 'Endemi!lS Rurais e dá outra~ two­
vidé.ncias. Recebeu da Comi.c:~ão de 
Constituicão e Justica do SenarlQ pa­
recer favorável tendo sido ret':ltor o 
nobre Senador Gomes de Oiiveir:l. Na 
Comissão do Saüde Ptíblic~ c :1'1~t··" 
relator. Senador Prisco dos Santos_ 
apre~enton um substitutivo que \t~n~ 
de não só às conveniP.ncias atuais d('l 
té"nfca como às exio-ªncias 1~ort·tn­
tes da criaci'io do Mlni,stério da S~ú­
de. O referido sub<:t.itutivo oUP.·'l1"''~'"­
cru o ~nrov~"?('l unRnime d~ f'oml.Jsão 
de Saúde Pública é o seguinte: 

,l!MENDA N.• 1-0 

SUBSTITUTIVO 

Crla o Departamento Nacio11fJl 
ile EndPmios RuraiJ: no Mrnisfhio 
da Saúde e dá outras provfdin­
cias. 

Art". 1.o E' criado no Ministério da 
hrO.de, o Departamento Nnclonal de 
!:'.Odemüis Rurais. 

Art.. 2.tt Ao- Depm·tnrnento Nacion~1 
:te Endemias Rur:1is cabe org:mizar 
~ ex~cut~r os servlCos deinvesUcraci'io 
~. 'Qromover o combate à ·maUiria. 
€h;h!Y'rmio!>e, dnFnca de Chagas. Ôt'!l!­
e, brucf'!oSe. fehre amarela, esoui!;'~ 
cssomOEe. ancHostomose, f:ilarlose. 

Art. 5.° Ficam absorvidos os ·atuais 
Serviros Nacionais de Ma1ãria. Peste 
e Febre Amarela. cu.ias atribuicões 
se transferf'm,- ao· Denart::~mento Na­
cional de Endemias Rurais. 

. § 1.0 O nessoal dos Servicos n oue 
se: refere êste ~ntigo uassa á inte~ri·ar 
a lotacão do De-oartâmento Nacional 
de Endemias Rurais, ao otm1 se in­
coroara igualmente o acêrvo de ma­
terial dos órgãos extintos. 

§ 2.0 As dotacões orçamentáô~s e 
os créditos adicionais e extraordiná­
rios consiqn::~dos nos Servil'OS !•blcio­
mâs de Ma1âria.. Pel'lte e Feb1·e Ama­
rela ficAm à ciisi"\osiráo do Df!:DRrtl't-. 
menta Nacional rie Fndemiqs P.P,..ai!'l 

~ 3.0 O Deuartamento NHcional de 
Endemias Rurais · ::~ssnmirá a partir 
da vigênf';ift desta lei. tôdas a..''\ c::~m­
nanha relativas a entdem;!'ls. atent'!i­
das presentemente. pClQ" Rf>rvico~ 'Na;­
nionai.c; de Malária. Peste e Febre 
Amarela; 

Art. 6.0 O Denartamento N~r!inn<> 1 

rJe Endemias Runds ·fica constituidO 
dos se'!uintes ór!!ãos: · 

a) Dirf!ttJria Geral: 
b) T1ivi,c::!ío de Profilaxtn.~ 
) c Divisão de Cooperáção e Divu1-

ga~ão: 
d) Instituto Nacional · de Endemias 

Rurais: 
e) Serviço- de Produtos Profiláti­

cos: 
/) Vinte e cinco Circunscrições. 

corre<>pondente ao Distrito Federal f'. 
a cada um dos EStarlos e Territórios. 
com sede nas respectivas canit.ais..; 

g) Serviço de Arl'minist,..::~:cão. 
Art. 7.0 O Instituto Naf!iona1 d(' 

Endemias Rurais "será cónstituido ne 
um núcleo central. situado na Cani­
ta1 da República. ou nas suas proxi­
midades, e de centros de nescn.1isas. 
di.stribuirlos pelo oai.s, conforme as 
nece.c:sidades regionais.· 

Art. 8.0 o· Servico de Prorlutos Pro~ 
fiJát.icos sei-á Constituido de estabe­
tl'!cimentos lndw:t.riais.-. nara- ·pre<rJaro 
de inseti('idl'ls, mo1n~ocidas: rau..,;~l'l~ 
e de . outros produtos, que se . fize-

q) registrar e acomptmh:lr o desen­
volvimento das camna,nhas. 

Art. 14. Comnete à Divisão de Coo­
peracãc e Divulrracão: 
- al ·manter rela.çõe!> com órgãos fe­
derais. estaduais. municli-1<'\is. autf'ir­
quicos e "particnlarf's. a fim de· esti­
mul!lr · e estabelecer serviços de coo-
perarão· · 

b) · elàborar e controlar a execução 
doS convênios efetuados: 

c) superint!'nder a nublicft.f'iiO d::t 
"-Revista Brasileira de Mft.lariolo';!i:l. e 
Ooencas Tronicftis" e divul'lar tra­
balhos científicos ou educativos do 
Deoartamento: . 

d) manter cooperacão rl/m os ór­
"'áos de educanqo sanitária do Mi­
nistério da ~aúde: 

Art. 15. Ficftm criado..<:;, no Ou::tdro 
Permrmente do Mini~tério da Saúde 
os se!!uintes carrros isolados de pro­
vimentõ em cnmüssão: " 

1. Diretor.Geral do DePartamento 
N3cional de Endemias Rurais. 
nadrâó CC-2: 

1. Dlretor do Servico de Prod~1to~ 
Profiláticos (D.N.E.R.~M·.S.) 
padrão- CC-4. 

Art. 16. Ficam. também, érindos. 
no Quadro PermanPnte do MitlistPrio 
da Sãúde. parR o Departamento Na· 
cional de Endemias Ru~·<~.is, as ~.eguin­
tes fnncõ-es !!ratificAdas: 

·1, chefe do ServiçO. de. Aominis­
tracâo - FG-2: 

1. Secretário do Diretor Geral -
FG-4: · .. 

5. Assistente Técnico _do · Diretor 
Geral - FG-2; . . . 

'25: Chefe. de Circunscrição;. Si~ bolo 
FG-2.. . . . . 

Art. ·17. A :'q:ilic!l.çiro ·qõs recursos 
de.stimtdos· às· cnmnanhàs a· car'!oJ do 
Departamento· Nacional de ~dP,iniHs­
R.nraís ... obedecerá ao ·mesmo regime 
financelro estabelecido no Deéretn-Jf!i 
n. 0 ·9 387.· de· 20 "de ffilhô aê 11~6 .. e 
na Lei n.(l 2 161:-de 2 de" hn1eirn df' 
1!154, bem· como no ártiuO ·7.0 "i'! ·s-:-u· 
nfl''/!al';lf() {m;r.n rJwr.p; n.o'l.489,-de' 
1(1-. de- dezenibro· de: 19~1~-

Março de 1955 ' 

Art. 18. E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Minístêrio da. 
Saúde, os créditos especial de Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de ~ntt.ei­
ros), para atender às despesas de ins ... 
talação do Departamento Nacional de 
Endemias Rurais e suplementar .de Cr$ 
1.896.000,00 (Um milhão, oitocentos e 
novent.R e .seis mil cruzeiros) à Ve-rba. 
1 - Pessoal. sendo Ct$ '334.000,00 
ctrezent.os e oitenta e quatrO mil cru­
zeíros) à Consi~nação 1 - Pessoal 
Permanente, Subconsignação 01 
Vencimentos do Pessoal Civil - 09 
-O A. 05 - D.P. Alínea 1 - Qu!l ... 
dros do Ministério e Cr$ 1.512.COO.OO 
1um milhão, quinhentos e doze niil 
cn17.eiros) A Consi~nacH.o 3 _ Van­
tagens - Subconsignacão 01 - Fun­
ções Gratificadas - 09 - D.A. 05 
- D."P .. do orçamento do Ministério 
da Saúde, para. Rtender às d"f)")e~RS 
do~ artigos 15 e 16 desta Lei, nJ cor­
rente exerckio, 

Art. 19. os atw,is c-::lroxoS de Di­
retor, pndrão CC-4 do Servicr) N:l­
cionnl de Febre Amarela. do SCl'Yico 
Nacional de Peste e do Servko Na­
clonal de Malária. ficr..m t.ransfnrmR• 
dos nos car~os de · Diretor. padrfi:o 
CC-4. dft Divisão de PrQfi}n..-i~. de 
Divis?.n de Cooneracão· e Divulgacão 
e do Instituto Nacional de Endemias 
Runtis. · 

Art. 20. O Poder Exi"cntivo Pxpe­
dirá. no prazo de 120 dias, o Reg-u­
lamento do Departamento Nacional 
dP PndPmi:u: Rurais. 

Art. 21. Esta lei entr:1.râ f!m virror 
na dnta df' sua publicado. revo~adas 
as dlsno~i~ões em contnh"io". 

Do eJmme minucim-o ·ri~ m~thi:l, 
verific~-s(> que o sub-<;.titnt;vo :-.1erece 
a aor,wRcão de.<:"ta Comissão com as 
seguintes emendas: 

EMENDA N.tl 2~C 

Dê-se nova -redação ao § 2.!) do .'\r• 
ti!ZO 5.0 : 

'-'Pârãgrafô 2.0 -As dotações o:çn­
mentfirla.!i" e os crédit(IS aáicion~is, r.-,;:­
traordínários e do Plllno 'S:llte. con .. 
c:ian~dos fl:OS Sen'i<!os Nr..c;onn\s de 
Malária. Peste e Febre Amar~~a. as­
c:im cnmo _das cft.muan.hac:;. relativ~s 
às endemias incorporftdl'l!; n, Dênflr­
t:tmento Nacional de End<>mi?.s P.\1- · 
rais. cornnreendid::Js·no Rf'tian ?.0 dP.S­
ta Lei fic~m a disn0Si"i'i<1 0" D(';)~T­
t.nm~nto Nacional de Endemias Ttu­
rais". 

- Justijicaçao 

, E'. just.o. que as verbas do PlRno 
Salte destinadas aos Servinos Nnc:o­
nais de Mrtlária. Peste e FF'bre Ama­
rela. bem como as destinl'ldrs.às C."lm­

mmh:'!.S relaü\'RS às endPmias lnc·or­
noradas ao o'eoartftmento Nncion.1l 
de Endemias Rurais. dis,,·imin:Úiíl'3 no 
artigo 2.o desta _ Lf'i. firmem tr,m­
l:lém, ~ disnosicão d~ste Den"~rtnrnf'n· 
to. ::~. fim de sunri-lo dn!'l necf'.<:s;'lrios 
recursos finftnceiros. aliás. ~"m ~u­
mento 'de ·d-espesa ·pa.ni ft União, pgis 
constam do seu· orçame"nto. . 

EMENDA N.o 3-C 

Ao artigo 19, acrescente-se o o-e-
guin·te: . . · 

"Parál!rafo único. As atu:tis fun­
ções g-ratificadas de chefes de Se-cão 
e de Secretários do Serviço Nacional 
de . FP.bre Amftrela, Servk.o N~cional 
de Pe!ite e· SerViço Nácional de Ma­
M.ria: fiCftrri · transformadRs em flm~ 
ções !!rfttificad::~:.s de ·cheJes de Seci'lo 
e Secrf'tárfo~; daS Divisões · de !"'rdi­
Jaxla rla Divisão~de' Çoonf'~:l"'"-IJ P Di­
vú!o-?.n?.n ·e d.J IristitutO: Nacional de 
Endemias- RUi-ais. ' - · 

iusÚjicaÇáO 

N"a atual orgRiliZação dos .Ser.v1cos 
·NaCionais dê Febre. Amarela. Mah'iria 
,e Peste. as chefias de SeçãO -são. fun­
Ç,ôes df . natureza- técnic:\, alJsoJuta­
meilt€ · · indispensáv:eis . ao . planeifl­
t}\en~-0 . prógnm~çfi:o .e execucão -dos 
t.r::~bn_lhos técnicos e. ao contrõ!e P fid­
minisf.rad.n da111 rlesnesru~. do· nessoál 
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e do material. Seus ocupantes atuam; 
dentro· de suas atribuições espe~;íficas, 
como verdadeiros consultores e as­
sessores do Diretor do Serviço e como 
orjentadores e fiscalizadores do~ pro­
gramas de trabalho em execuçao. , 

Com a fusão dos três Serviços ein 
um Departamento, ficará êste inte­
grado de duas Divisões (de Prcflh­
xia e de Dlvlgação e Cooperação), de 
Instituto de Endemias e dois Servi­
ços (de Produtos Químicos e de Ad­
ministração), como órgão centrais, 
cujas ~tríbuições serãQ; em últi!n3 
análise, · as mesmas desempenhadas 
atualmente pelas Seções dos Serviços 

. absorvidos, com a diferença d-e .!:e­
rem muit·o mais amp~as, pois abran­

. gerão não apenas a Malária a Fe­
bre Ani.arela ou a Peste, mas todos 
"êstes problemas e muitos outros QUe 
•São incorporados ao novo Departa­
mento. Ê evidente, pois, que ês.,es 
órgãos centrais necessitarão de au­
xiliares com funções de consu!tdres 
ou assessores dos diversos problemas 
que estão sob sua responsabilidade. 
Os Diretores das Divisões de Profi­
laxia e de Divulgação e Cooperação 
e d·o Instituto de Endemias Rmais 
precisam, necessàriamente, do con­
curS() de especialistas em epidemio­
logia e profilaxia da malária, da 
peste, da febre amarela, da esquis­
tossomose, da filariose, da do-ença 
de Chaga:;, etc., a fim de poderem 
planejar, programar e fiscalizar . a 
execução de trabalhos profilátiw::; si· 
multãnea.s contra essas enfermidades. 
Tais especialistas, auxiliares di~etos 
'dos Diretores de Drvisão, ou do Jn.s­
tituto, devem sel' técnicos de eleva­
da competência, dedicados inteira­
mente ao problema que lhes· estiver 
afeto. As funções per .êles exerc!­
das, por sua natureza, dêverão ·se 
funçõe.<:; gratificadas e sua designa­
ção, dentro das Divisões, ou Insti­
tuto serã lOgicamente a· d·e chefi:l. 
de Seção. Será extremamente difi­
cil ou impraticãvel mesmo ·aos Di­
retores exercerem a contento as .m:l? 
complexas atribuiçéN:s, sem o aux\­
lio de seru; chefes de Seção, 

Pelas mesmas razões, os Diretores 
das Divisões de Profilaxia. de Di­
vulgação e -Cooperação e .do 1nst1·· 
tu to de ·Endemias neces.sitarã•) de 
Sec'retãrios para os trabalhos de Ga-; 
binete, sendo pois de tôda conveni­
ência a manutenção das. atuais fun­
ções gratlfic::..das de Sec~·etário dcs 
Diretores dos Servic;os Nacionais de 
Peste, Malária e Febre Amarela. 

Justific.:a-se, assim, plenamentt-, o 
dispositivo proposto nesse parágt·afo. 
Ad-t>mais, tal dispositivo não acan·e­
ta qUalquer aumento de despesa. po12 
os recursos neces.sãrios à.s fur;ç.õ~.:; 
gratificadas referida-S já constam do~ 
orçamf'IjtDs dos três S<:>rviços a;)Sor­
vidos _pelo Dep11rtamento Nacional 
de Endemias Rurais. 

:F'..ste é o nosso parecer. 
Saia das Comissõ:-s, em 16 de ju­

nho de 1954. - PrisCo diJS Srmto·~' 
Presíder.te. - D1rrir Brindeir.o. Re­
lator. LU'-~ Tinor,0. 711 t>~f.m 
Massena. - Vivaldo Lima. 

N."" 265, de 1955 

Da Comissão 'de Finança.~ só 
bre n Proiefo de Lei da Càma­

. ra n.• 83, 'de 1953. 

Relat-or: Sr. Lino de Matto:;. 

Oriundo de mensagem pn•::•den 
cial, Q Proj€to de Lei n, 0 83 d · 
1953, da Câmara d<Js Deputadre 

cria, no Departamento Nacional d~ 
Saúde .. o Serviço Nacional de E:nd?· 
mias Rurais e esLa'oelec?, tamo?m 
diversas providências complem~~r.ta 
res. ~ 

Amnlamente discutido~ na Cfr:n::~· 
ra, lOgrou a.provaçã<">. cnm ah·Fa 
ções sugeridas p-or dois de seu~ ór­
gãos técnico::; : Gomif:EÕ.?s de S.1ú:le 
Pública e Serviço Público. 

Nesta Ca~a. em sua trarnitac-ãn re­
girnent::~l, ('St~v·e soh o c~·ivo d'\o;. C3-
ml.ssiJ.es de Co~stítuição e Ju:>Uç.:t 
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Saúde Pública e Serviço Público Ci­
vil, merecendo parecer favorável de 
tôdas elas, sendo que·: 

a) da. primeira, apenas com uma 
res.sah·a referente à nomenclatun 
designativa do Ministério, que. cx­
vi-legis, passou a ser da Saúde Pú·· 
blica; cindido que fôra do da Edu­
cação; 

b) da segunda, com substitutivo, 
propondo uma série de modifica<;6.:s, 
tôdas elas tendentes a ajustar a ~qua­
ção legal à realidade dos fatos, sendo 
certo que o da terceira apoiou ê.:.~e 
ponto de vista, sugerindo duas emr.n­
das. 

Com efeito, o projeto em análise foi 
redigido quando ainda um único \ll:i­
nistério abrangia os setores rEducaçáo 
e Saúde. Hoje, com o desmembra­
mento impôsto pela divisão do. tra· 
balho e pela necessidade de amplia­
çã() e especialização daqueles dois ~e­
tores, impõe-se uma série de alteu­
ções, baseadas "nessa mutaçãõ da es­
truturação de bas~. -

Convence-nos o substitutitvo da 
douta Corri.issão de Saúde Pública, 
aliás o órgão específico para opinar 
sôbre o mérito ·da proposição. 

A crlação de um só órgão, o De­
partamento Nacional de Endemias 
Rurais. unificando os -Serviços Na­
cionais de Malária, Peste e Febre 
Amarela e ampliando .sua eSfera de 
ação, de modo a com:O::ater quaisquer 
outras enri~mins. se nos afigura onais 
lógico, mJ'lis intelig·ente e mais eficaz. 
Sôbre apresentar um melhor padrão 
de técnica admini.strativa, atraves do 
englobamento, sob uma única 'OZ de 
comando. de serviços notoriamente 
assemelhados, virá possibilitar um 
reajuste na máquina mi.nisterial, re­
centemente montada e já cal'eccnC.:.o 
de cel'ta~ adaptações, sugeridas pela 
prática . ."No que tange ao prisma fi· 
nanceiro, uonto central de nosso tr'a­
balho, visando melhor l)istematiza.,:ão, 
dividiremos em duas partes: 

.a - Abertura de crêditos: - ,P. 
Câmara dos Deputados aprovou a 
abertura de dois crêditos: - um de 
CrS 100.000,0{),_ para atender às des­
pesas iniciais de instalação e ua1 -.u­
plementar de crs 204. 0()0,00, de.m.lla 
do a atender" o aumento com a V C i ba 
uessoal. O l)Ub.stitutivo da Comü,~ão 
de Saúde, pro~õe ''a abertura de um 

~~~~it~te~sg:1~i~~ ~~sp~~~s ~~o~o.2o;{;~o_: 
talação e uma suplementar de ..... . 
Cr$ 1.896.000,00. sendo CrS 334.\lOU,üC' 
d~tinada a vencimentos e .... 
Cr. 1.512.0{)0,00. às vantag,ea:. 
funções gratificadas. , 

A época, conforme .proclama ó Go­
vêrno, é d~ auste:-idade; tanLo que l.l 
Sr. Ministro da Fazenda estã t e.-1 il· 
zando cortes drâsticos no orçam c nuo 
em vigor inr.Jusive, no setor ro&.t,\'iá­
rio, · bá"icb e fundamental à nLJs.sa 
economia. 

Ora, precisamos atuar dentro de 
qt!adros ·Objetivos e realísticos. 

Assim sendo, e tendo em v1st.:o.. çue 
a criaç5.o de funções gratificadas ,.:ro· 
:::ostas no artigo 16, deve ser de~ . ..:11da 
ao projetQ de reestruturação du fun 
cionalismo, .lá em votac:ào na Câat·1l a 
sugerimos .1'lém da supre~sào do arti· 
g:o 16. uma nova redação do artigv 18, 
reduzinr:o o crédito especial pnr<J ... 
CrS 500 r.oo.oo e n suplement>~r çara 
CrS 384 000.00, êste em con:::.equú.c~.t 
da emrnda ds sunr~ssiva ao atti;f' 11; 
e aquele por que se nos afit,~urn (jUE' 
CrS .500.:'!nO.OO bastam à instal.;r,;w 
d.o novo órgáo. 

.- A Câmnra dos Deputados com o.,s(• 
no parecer da Comi.ssão de Fina.t..;a~ 
nnrovou, nara de"t::r~8S com a lns·r",la· 
r:ão, um C!· édito especial de ......... . 
CrS !CO 000,00. 

o sullsmutivo da Comissão de 
Saf,de P\·11:-lica a01'1Ea. realmrn~<>. ~ 
ór!i?.o. attíhl.JiPcto.:Ihe funções m,ds 
ext.ensrs e estrutura mais anq:l<~. 
.Justo Q•Je. em consequência. çHo·.,u 
Zesse a elevnç5.o do crédit-o C:.estlüidu 

• 

à sua instalação. Entretanto, "cst 
modus in rebu.s". O aumeuto aeve 
ser feito, mas, em bases razoãve.;;, e 
atendendo-se às possibilidad€".5 filúill~ 
ceiras do pais. 

Daí nossa propDsta fíxando a dJ­
tação em Cr$ 500.000,00. 

2. a _: Regime financeiro para upli­
cacão dos recursoss - propõe o S1 <l.;s­
titlltivo o mesmo regime esLaOe•e • ..lcto 
nos seguintes diplomas Iegais: 

a) Decreto-lei n. 0 9.381, de 20-6-45 
que institui ·a campanha nacroual 
contra a· tuberculose e dá ouLras mq,­
vidências, cujo regime financeiro c.:.ta 
regulado no seu artigo 4. 0

; 

b) Lei n. 0 2.161, C.e 2-1-1854, que 
institui a Campanha Naciana; .!Cllt.a 
a E.squisto-""somose, que obedece, f"ce 
ao disposto em seu artlgo .4. '\ au 
mesmo regime do Decreto·l~i ::n.l· 
terior; 

c) Lei n. 0 1.489, de 10-12-1351,'q!le 
institui normas especiais para a;.Jli­
cação de crédttos orçament.á:·"-...~ ::: 
adicionais concedidos ao Mm:st.r,rio 
da Agricultma. 

ras para um conjunto •·.Strue~·er 
Deustz" adquirido na Alema:o:"Jha pda. 
Prefeitura do Município de !_:_.imaeim, 
no~Estado de Pernambuco. í:ste con~ 
junto é composto de dois geradores 
trifáslcos para a produçáo de fot·ça 
e luz da cidade do nome já a 'udido. 

O projeto foi convenientemente es~ 
tudado pela ComissãO de Constitui­
çã e Justiça. de Economia e de F'i­
nanças da outra Casa do no:;so Poder 
Legislativo .e, de acórdo com os p~·e­
cedenteS de casos idênticos, merece a 
aprovação do Senado. 

O parecel' da Comissão áe Econo­
mia do Senado é, pois favorável à 
pt·oposiçâo. 

Sala das Comissões, em 21 de outu­
bro de 1954. - Euclydes Vifira, Pre­
sident~ - Nestor Massena, Rel<Hor. 
- Gomes de Olil.:eira. - Jt"..!io Lette. 

N. 0 267, de 1905 

Da Comissão de Finanças, .<:âiJre 
o Projeto de Lei da Cá.mara nu­
mero 141, de 1954. 

Relator: Sr. Novaes Filho. 
Opinamos pela sua apfovaç.fio, mna 

vez que virâ. possibilitar matur ta::ul­
dad·e de movimentus e melhot fle.i\lbi-
lidade financeira ao novo ôrgâo. O Projeto n.0 141, de 19M, origini-

, rio Câmara dm.; Deputado;;, cmwede 
Quanto à.s emendas ofereciaas ;:.c\<' isençf!o de direitos de 'importaçfio e 

Comissão de Serviço Pú!Ji,(;O Civil mais t:rxns adunneJN!S paw um l;on­
somos contrários à C e n. 0 2-C ." PGHi 11 e JUnLD "81 ru{ v .;r- c,·utz", úlqU!1lt:( s 
não mais tem razão de ser, P'H~ o na Alemanha pela prefeitura do Mu­
Plano Salte foj rxt.into, e L.~.vutó·_.c,, n1cinió d~ L\moeiro do Nntt.e, sitltad.o 
à de· n. 0 3-C, que apenas tran::.f.._re no Estado de Pernambuco. 
funções gratificadas, .sem quailiUCl 
aumento de despesa. 

Em conformidade com o expüsto. 
nosso parecer é favorável ao sub.3t:lll 
tivo da Comi?são de Saúde, dl\.:;dc .:j_ue 
aproradas as .seguintes emendas. 

EMENDA N. 0 4-C 

AO ARTIGO 16 

s·uprima-se éste artigo. 

' 
EMENDA ~. 0 5-C 

AO ARTIGO 18 

Redi:.ra-se éste al'tlgo 
forma-: 

EMENDA N. 0 6-C 

AO ARTIGO 18 

E o Poder Executi\"o autoriz:>V•l a 
abrir, pelo Mim.stétio da ,:jdUdL, <JS 
créditos espeCial de Cr$ 500 eoo,:..o -­
\quinhentos míl cruzen·os; p...: :· .. t 
atender- às despesas de mstaú;.çã.u do 
Departamento Na~ional de Endenü ;s 
Rurais e suplementar de ••........ 
Crs 284.000,00 - \trezentos e oiLluta 
e quatro· mil cruzeiros! - à cuJJs;g· 
nação 1 ....:.. Pessoal .Permanente, ~~~~o 
consignação 01 Venr.iml'llt·;? do I 
Pes;:oal Civil - 09- O. A. - OJ -
D. P. - Alinea 1 - QuadlOS ~ O r· 
çamento do ·Ministério da 3·1UUE, 
t::a.ra atender às despe~n.s do a:·tl;;v 15 
desta Lei, no corrente exercfclo. ' 

Pareceres n's. 266 e 2.67, 
de 1955 

N.0 266, de 19~5 

Comissão de Economia sôure 
? pro]eto -ue tei da Cumcua nu­
mero 141-5!, que concede tsençau 
de direitos de importtaçito e 11WlS 
taxas aduaneiras para wn con­
junto '"Struever Deuszz··, udqut­
rido wx Atemanlw pela Preteil--·t 
da· munic1pio de Limoeiro. Estauo 
de Pernambuco. 

Re.!ator: Nestor Massena. 

Acúmpanh:mdo o oficio• n.'"' l 032, 
de 30 de Junho de 1954, dD 1." Secre­
t:irio da Câmara dÓs ÜjJUlados, o· Se­
nado F.:derãJ recebeu o pro]etu ongl­
nário daoueln Casa do Con:;re~so Na­
cional que cúncede isf!n~;ão dç direitos 
de imr:Qrtação e mais taxas aduanei-• . 

Me1·eceu dita proposição n aPoio d:JS 
diferentes_' comissõrs técnicas da Câ­
mara e essa casa do Con2rcsso a 
aprovou. 

o Município de Limoeiro está na 
Zona do Agreste·, no m-:u !"Estada e 
apesar d.as sêcas penôdiCns de tão 
reconhecidos prejuízos. é dos q~,;e 
mais trabaHwm e produ7.em. Sua con­
tribuk.üo ao fisco· federal é vultosa ae 
sorte 'que o ·oeQu~no f:wo1· solieilaaa 
~ sem dlivictà ·um estímu.'o e ·a.iuCia 
que o Govêrno da União C'OllcPdf" a 
nma muniehaliõ~de que muito se E'S­
forca r.Ctl·a · mt'lhorar a.s cnndicõe~ de 
orn;,.•·p~<>o e b~m e.str<r da oo·:lnla-ção. 

Sou de oarecer r.ue a Oomí:::~f!n de 
Pina.nras dn f:P"nado deve aprovar o 
projeto em· tela. 

Sala das Comissões. em 23 de mar­
ra de 1~.<:5. - Ce::ar Vernneiro. Pref'ci­
dente em exerr.kio. - Novais FW1o. 
R.elator. Julio Leite. M. 
01?/m,,io. - nf'J'n;n·;os Vr.lC!~CO. 
·Alherto Pasm.wlini. - Juarez Ma ... 
rr-"llrtit>~ . . Lino de Matof. - Dinar, 
te· Mariz. 

Panceres nes, 258 e 2õ9, 
de 1955 

N.~ 268, de 1955 

Da c. omissão de C'onstituicifo e-­
Justiça, sôbre o Pro;eto de iet da...._ 
Câmara ,.," 9,1;, de 1953, ?W~ con-­
cede a pensrio especi::zl de ...••• 
Cr$ 50U,OD n~ensais a Aurora Fiu-­
za. viúv de Cornelio Brantes Fi-­
lho. ex-coletor federal · aposen--
tado. · · 

Relatcr: Sr. carlos 'Ea\::oya. 

O projetú n.o 94-53, co·~.cede a. pen-­
s8.o especial de CrS 500,{;(1 rquinh:nto.= 
cruzeiros) memais a .Aurora Fluz~ 
Brantes, dúví ct~ Coruélio Hrante= 
Filho, ex-coletur federal aposentad­
d-? Agud{ls, l!."stsco de Sfto Paulo, de 
te'"mhando que a despfsa resp::ctw= 
::l'rrer~ a ccnb da dota1;ão or1;amen 
tfi.ria do Mnu.stério da F.<:zemla, d~s 
tir,ada ·ao pagam-ento d(' pension~sta..._ 
da União. 

Ssm nt~osição quanto !W aspect 
cn-:1~":itucicnal. 

Sala PUy Batbasa. em 27 de ag:OOt­
je lf!53. -:- Dario C~rà.aso, Pt·esid·~~ 
to:!. - C fi. r los Satuya, Rf'.ator. - G~ 
mes d~ Olivzfra. -: ~'oa'Iuim Pire­
- Camilo MéTClO. - ALIJysio oi~ Ç~ 
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-.,u}ho, vencido, pelas razões expostas 1!:sse fatot entretanUl, apenas pre­
em s-essâo. - Anisio Jobim, de acôr- judica parcialmente o projeto, tendo 
íliJ com o rotv do Sr. Senador: Aloysio': em vista que as despesas que se pro­
dt.: Carvalho. - Attilio Vivacqua. - Cura ace~1der - funções gratificadas, 
Ferreira de Souza, ver.~cido. - Wal- substituições e salário-família - fo­
demar Pedrosa." ram assumidas, por fôrça de lei, 

além das dotáçô~s orçamentárias, de­
pendendo sua regularização de crédi­
to especial. 

N.' 269, de 1955 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n>.., .H-53, 

Relator: Sr.· DomingOs Velasco.; 

1. pelo presente -projeto é concedi· 
da. a pen5ãc especial. de Cr$ 500,00 
(qu:n.bf-Jlto.<> cruzeiros! mensals a Au­
rora Fiuza Br~nte.s, viúva de Cornélio 
Brántes Filho. ex-<'oletDr federal apo­
Eentado de Agudos, Estado de Siu 
r~u.lo. 

~- Justific3.ndo a proposição seu _nu­
tor o ilustre deputado Cam·pos· Ver­
t;::\1: esctnrece que a pens~o plelteada 
.ee dfstma a "2.mparar VJUva, de ex-
1tmcwnário modesto e exemplar. que 
ddxou~a infelizmente, sem recur:SOS 
p.ua sua mar>utf'nção. em virtude _cte 
tn ent aao para o quadro do funcro­
naJim10 pL.blico quando jã estava ex­
tint<J o antigo montepi.o t ter mor~·tdo 
na época eril que o IPASE pagava. 
pecUlio''. 

;r. Na câmara, ao aprovar-se, com 
t'TMl'Hla. rla Comi.~~ão de Finanças. O 
p.-·ojeto em ref·-rência ficou bem claro 
lJUr: sr c mencionado coletor houns,:5e 
cuntribuido para o IPASE, a pensao 
vnalicia teria, ho.ie, o valor mensal 
àe crs · 354.90, ou seja, aproximada­
mente, o da pfmão que se pretende 
agora. conceder. _ 

Pelo exposto, esta Comissão opin~ 
IJtll'J aprovação do' pro~et<>: que obteH' 
jgua.lmente. parec~r favoravel da Co­
rrm:s: o de C0ll!'ti.tul\âO e Justiça desta 
Ca.sa, quanto ao aspecto constitul'io­
na~ 

t:~Ja da.o; Comissões. eill. 23 de março 
dF )955. - Cezar Vel'gueiro .Presiden- · 
te em exercício. ·- Domingos Velasco 
Relator. - Juracy Magalhães. v~nci­
dc. -Uno de Matos·.·--:::. Alberto Pas­
lJí'lllini. - ,/1ilio Leite. - Matllias 
Oi-um pio, vencido. ~ ·Novais Filho. 
vem•id<i. - Dinarte Mariz. 

Parecer n,• 270, de 1955 
Da Comissão de ·Finanças, sõ­

bre ) Pro7eio de Lei da Câmara 
n.o 8-5~, ·que. autoriza n Podn 
E.Trcutiro li abrir. pelo Departa­
mcntr-, Adminístrativn do ·servir~u 
P·:·-Micu o crédito suplunentw 1 ele 
Cr$ :l.650.ú0ú,OO, para - fim que 
npeci ti c a. 

Rr·mwr: ~r. ,DSnarte Marlz. 

o pre.5en.te prájeto. autoriza o Po-, 
l-ei i!.xL"nltl 1'0 a abnr. <H' Q:·çall1ento 
1~ Ulá4 e em · avor do Oep:utamP.ntü 
lr.r:rnms.J:·~·tiyo ·do Se; viço Público, o 
r2oito suplemPntat de .. 
~rli: 2.65~1 COO.OO, a~sim discrimin~rlo. 

Vt>rba 1-~-01-0$ - Funções Gratl· 
L ... :<na!'- - Cl'f 2.32{) 0\JO.{lO. 

Verua '3.-6·01-08 Substituições -
~I~ ~f,().{lG{It](}, 

Verba 1-6-, -08 
- Cr~ :5\l. 1J0Ü 0 •. 

Saláric F3.milifl 

'T1ata·se ae desp€sas fixadas por 
·1, cuJO-" cred1tos orçamentario~ nãü 
Jr:un suficientes para ntencter aos. 
Jmpromltsfls • 3$"Umidos no exe-n.:1cio 
flt'.<::Hto. sa t"xposjção de moti\'OS 
orxa a menS.a!:!;f'm nresldencial que 
1ram!T.l10U o Pro\eto ao C<>ngri:!:::sn 
órgão n:te~·t':s~::~do intorma que a m­

l!iCiêt1cia doE reterid{ls cred1t0s de­
:rr-ru. p:·mC'ÚJflJmente, da ·Le-1 nu­
pro :L 188. d'i' 3 de março de '1354. 
h? t;xou .·novo~ nil'f'lS '")ara funr·ões' 
·atJiicaà:.u, e c::~~·gos em connssfl:o. 
Ei"X"amm:.ndo o ~ .:-v.nto cabe ooser­

lX prel~m:nannentP, Iüo ser m::~ís 
~~FJVe1 a abertura de crédito SU!Jit>­
eTi::n ao QJ"çamento de 1!.!54. nma 
7 qUf' sua vü!:C'ncia termmou oom o 
bJ-U:tJ~·o e4er f círi financ~lro. 

A providência em exame. portanto, 
não pel'd.f'U a oportunidade e pode 
tornar-se · exequível, desde que se 
transforme em especial o crédito clas­
,sificado como suplementar. · 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação do p:·ojeto, com a seguinte 

Ao art. 1.~. substitua-se pelo se-
guinte: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­
tcr1zado a abrir IJClo Dep~.rtamento 
Administrativo do Serviço Público, o 
c:-édito eSjleCial de Cr$ 2.650.000,{}0 
\dois milhl.es seiscentos e cinquênta 
:-nil cruzeiros), destinado à l;egulan­
zação de despesas relativas ao exer­
cício d"e 1954, sendo crs 2.320.000,00 
(dois milhões trzzento,t e vinte mil 
cluzeiro.sJ para '·funções gratifica­
das·',Crs 180.000,00 (Cento e oitt.:nta 
mil cruzeiros) para "su'cstituições" e 
crs 150.QOQ,CO rcento e cinquenta 
mil cruzeiros l para salá.rlo-familla, 

Sala c.as Combsões, em 23 de mar­
r_:.o de 19rj5. - Cezar Vergueiro, Presi­
dente €lU exercício. - Dinarte Mariz, 
Relator. - Alberto PasQualini. -
domingos Velasco. - llfat!Lias Olyrn­
pio. - Novais Filho. - Julio Lêite. 
- Juracy Magalhães. -. Píres de 
Matos. 

Pareceres n<s, 271, 272, 
e· 274, de 1955 

.Lo 271, de 195S --

273 

Da Comissâo de Lefiislação So­
cial, sôbre Q Projeto de Lez da 
Cãmara n.0 6, de 1954, qu~ ejellt:a 
nvs cargoS de tesoureiro-auxiliar 
os ocupantes de cargos isola..:os e 
ju m_-ôes grallJU:Ud«S de ehe]e de 
serv<ço de caixa, assístente de 
serviço de caixa, encan-egado rle 
cai.Ta. cai:ra e fiel de tesoureiro 
do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos lnd1_!striári0s. 

R::>Jator: Sr. Senador Ruy carneiro. 

O projeto .)f3 em estudo foi- _distn­
ouido av 3~·. senador Ab€lardó Jure­
ma, quundo me encontrava em licl.'n­
ça nest" cas'<l, que lhe 012reru.1 pare­
cer. o quR'l subscrevo e pas.so a trans­
crever_ pm- estar intel'l'amente dentro 
j<. meu ponto de VIsta; 

"O"igmario da Cânwra dus Depu­
Ul.ClOS ,sob n:' 3.264. de 1953, de imcia­
tiva do nobre Deputado Fernando 
l:"erran a presente propostçâo legisla­
ttra Objetiva, ev~tar lll,iUStiças nQS 
--~.uadlos de p-essoal de autarquias pre­
·ndenctárias qutmto a funcionãriOs 
=fetn'os, nomeados por concurso, no 
.?-xercJclo de funçôe.s de Tesoureiro e 
:te Tesourelro-Auxil~nr embor;1 com 
.iesigi.a~óes outra, de Chete de Ser­
dço de Caixa 1 ~qun·alente a de Te-
3oureirol e àf' Assrstente de Serviço 
ó.e Caixa, Encarregado de Caixr. e 
:.. aixa ~-equivalente a Tesourei~o Au­
\:iUar). 

Inúmerm .são os servidores que rêm 
ha longos anos prestando serviços em 
runçôes re-ee-truturadas pela Lei .nú­
me:o '103, L,IO 24 de ·~etembro de 1948 
lOi' f.:.ll'Çfl de r-uja re-p.strutnrar"'o .,.,_ 
tão na lminência de 'l-erem C~fastanos 
;1ara c~d€1'-em ,ugaJ a 110\'0~ funtw­
!lãrio~ recrutados pol C"-Ont"nrsv. 

Com{) intt-1to rie aiuoot"!r o C'1',1Pl'l­
men~o tnt€gral da~ Leis n.s. 403, de 
-t· de se lembro ,- t941::1 e : .{JYb, de :1 

de InPJo d~ 19~0. promulgadas pelo 
:::'ongre~o Nzcional, tQ:·nando claro o 
tm9am aoo ~!'TVJrlOH'S, à~ Cümi.s.'~ão Jr 
~gUii.-tçã(l Sccjal ela '""Câmara dos 

Deputados ap!ovou um substitutiYo fio 
projeto inicial, com a diferença ape­
nas quanto à redação e pelO acrésci­
mo de um parágrafo único ao artigo 
1.0 , no qual, por questão de justiça é 
garantida aos servidores que a lei efe­
tirar os mesmos direitos dos iemais 
funcionários efetivos da autarquia. 

Entretanto, em face da publicação 
do Decreto n.0 31.479, de 18 de setem­
bro de 19.52, que regulamentou a Lei 
n.o 403, cOm relação aos servidores :lo 
IAPI, páradoxalmente os funcionários 
que ·deveriam ser beneficiados, fica­
ram à margem dêsses benefícios, con­
f1:>rme vârias demandas judiciais im­
petradas ao .Juizo singular e ao Trt­
bunal Federal de Recursos, como se 
depreende das informações e pal·ece­
l'eS inclusos nos autos do presente 
projeto. 

Assim, aprovando o texto da propo­
siçE.o originária da câmara dos~ Depu­
tados n.0 6. de 1954, submeto à apre­
ciaçãtr da Con:issão de Legislação So­
cial do Senado, às emençi'i:IS que ofe­
r .ço com o firn de pôr têrmo qualquer 
injustiça à servidores antigos, na in­
terpretação sútil de textos de lei. 

São as seguinte-s, as emendas: 
EME~DA N.~ 1-C 

'AO~t'\rt. l.o 
Onde se diz: 

" ... que na data da 
Lei n~0 403, de 24 de 
1948.,, > I 

Diga-se: 

1igência dn. 
setembro de 

14
••• que na data da vizência cb 

Lei n. 0 403, de 24 de setembro de 
1948, bem como aqu§J.es que na d:l.t.R 
do DecrEto n." 31.479, de 18 de se­
tembro de 1952 ... " 

,Justificação 

A e-menda tem por fim faze rj•!S­
tiça aos funcionário.<> que se achaVJ.m 
no exercício dos respectivos carg.:.•s. 
:la data do referido Decreto 31.1.7:1~ 
conforme justificou o ilustre relatur 
na Comissão de Leg·islação Social da 
Câmara dos Deputados. Deputado 
Celso Peçanha, apresentando o- S'Jh;;­
titutivo aprovado e que foi retiraria 
por um. ê!TO_ de r-edação, conforme se 
depreende dos d2bate.c: travados nn~ 
ocasião da discussão dã emenda i•:t 
tornou exten~ivos os favores do oro­
jetQ at~ a Lei n. 0 403, de 24 de se­
temb:·o de 1948. 

Com. a aprovação desta emenda. f:­
carão ass::g·urados ao.s servidores que 
a lei efetivar: O.<; mesmos direitos dos 
dE-mai.<; funcionários efetivos da ilL1-
tarquia. 

E1\1ENDA N.0 2-C 

Onde conv1er: 
Aoo extranumerários mensalist::~-~ 

que na data da· v~gê>cia da Lei n-':­
mero 403, de 24 rlp .setembro de 1948 
rxerciam as tunçóes. M Fiel de çal..,.a. 
SHão apli::"Ado.s os Jrtigos 1.0 e 2.0 da· 
')resente Lei. 

fixada pelo projeto, com o objetivo, f 
óbvio, de beneficiar ma1or número de 
.servidores do ~·ue o lnicialmente pre"" 
visto na pro-posição. 

A emenda, dentro dês.se pontO de 
vista, procede, eis que, na verdade, 
não seria justo afastar, pol- uma -~im­
ple se m-era questão de data, estabe­
iécida esta sem um exame mai.s de­
tido da sua conveniência. afastar 
servidores em idêntica situação ftm­
cional, embora um pouco mal:s n'ovns 
no exerc_ício das re~pectivas funçõe.!-1. 

Somos assim, pela aprovação d!> 
projeto com as emendas que a<J)!f'!"E~­
tamos e a. de autoria do nobre Se>­
nador- Hamilton Nogueira. 

Sal adas Comissões, em lO de "'C'­
tembro d-e 1954. - Gomes de Olllwi­
ra. presidente. - Ru11 Carneiro. Re­
lator. - Cicero de Vasconcelos . ....:.. 
Hamliton Nogueira. Kerginolilo 
Cgvalcanti. ressalvsdo, porêm, o di­
reito de examinar em·p-Jenário a cOL!­
titucionalidape .. 

EMENDA N.0 3-C 

Suhs~itua-se no s.rt. 2.0 as segn~n· 
t.es palavras: "que a 12 de novembro 
de H!53 e-stavam" pt-)as seguinte.s: 
"que na data da publicação desta Lei 
est~;j,am". 

Justijícaç{io 

• A presente emenda tem po-r fins-. 
lldade corrigir uma falha e ao mrB­
mo tempo uma grave injustiça. por~ 
que d-etermina a .supressão de um p;a­
w estabelecido no art. 2.o dê!'1e nr?­
jeto, em 10 de nüvembro de 1953, rme 
dt>clara o apron•itamento em carllter 
ffetivo dos tesoureiros auxiliares con­
f€rEntes e conferf:":11€s de val{lrof's dD 
Mhiístério da Fazrnda, para ·deter­
minar que -os referidos .servidort'.s ~­
jain aproveitados efetivamente niJ 
pnzo da vlgêricia da Lei. 

Ademais os efeitos de uma lei de­
vem vi~orar ·sempre a p:unr na· .~u,_· 
vigência, e nunca r-etroagindo à cata. 
ant."rior à mesma lei, 

A:o;sim, a emenda que ora apresf'Íl~ 
tamos tem tôda nroced~ncia e de~ 
me~·ecer aprov:v~ãO do Senado, . 

!:fila da.s Ses."ôf'S. em J4 ne rnajo 
de 1:.154. - Hamilton Nogueira.· , 

VOTO EM SEPARADO DQ SE­
. NADOR QTliON MADER 

o projá.o em questão cn.o 6-54) ~m­
Se uart. lY ma~ida efetivr~r nnb car~ 
gos de tesoureiro, tesoureiro-auxil!ar, 
t.itulares de cargos isolados em comls~ 
~ão · e funções gratificadas de cbe1e 
de s-erviço de Caixa. a.~sistent-e de Ft'f-. 
viço de -Caixa, encarergRdo de CH1X:1, 

Caixa e Fiel de tesoureiro do IA PI 
açuêles que na dat-a da ~i n.'-' 4{13, 
de 24-9-48 se achavam em · efeüvo 
exercício dos resp-ectiv.os cargos .. 

No seu parágrafo único do art.. 1.c 
e.o;t.ende aos tesoureiros e tesou:reirO$­
~uxiliares tõdãs as vantagen~ e jj­
r-itos a.plicávf=is aos demais runclor;á-

Justificação rios efetivoF ·do referido Jn~tituto. 
A'. emenda tem por fim amp:-:t~ar Em seu arl.·2." manda ainda 1n:ro~, 

()s funcioryários FXtranumerários me!l-; . ve)L rem Ca)·áter efetivo oa.-; vagas 
salistas dO In.<'tituto de Aposentado- uue derem Gcorrer de tesoureiro a1~­
ria e pen.sõeR dos tndustriárj.),;_ xiliar· os tesoureiros'-auxiliar-es intf!'i~ 
ocupan~es da func;ão de Fiel de C':l'<xa no.'5 .e substitutos e nas vagas ele con­
e qU€ foram afastados ãaquela fun- fere:Jtes -o.s conferentes <ie vaJore.!' e 
ção. em . iUnl1C dt.: 1950. 3 fim de n:'ln conferentes interinos subst.ltut-o.s, .O o 
~erem inc~uidos no Dt'creto nítm~>ro MiniMério da Fazenda lotados na 
11.479, d" 18 d~ ~etembro de 1932 rlll!it Caixa d:> Amor~ização e Casa da 
criou os cnrgos de Tesúureiro e T~- ...roeda que a 10 d"E novembro d-e 1253 
~our-riro AUXi1iln, co•:ri<ze-se uma 1n- estav::~m em exercicio ne.ssf~ cam.}s. 
iu.<:ti('a .rm11hnüo-.c: e"os -pfeitos df' 1'1"- de f!Côrdo com o art. 10 da Lei nú.: 
<oolnção dltadal' welo pelo arbítrio (!e me:·o 403 de 2{-9-'18. 
uma aclmini.ootracão oue feJ'itl direit··~ · Ap!~e-~entado com o pretéxto de r~-· 
<;>m 'rxmctativa ·de servidores da -,_,_ parar injustiças, em v~rdade o· orn-
t.arouia". ' ieto em a;>réçu vem p!'oporclon:n uma 

Ao projeto foi, ainda DferecirJ'l ~êrip de vanta"'ens, beneficios e f a~. 
emf'nda no 3-C oelo eminente Se+ voreg aos funciomhios de te"Sourar)::~S 
nfldor Hamilton N:úweira. mànr!a'l~C· e caixa.,<; do Instituto de· ·A.poSer,ra­
svb~titllir no a.rt .. 2.a do pro_: e-to. a~ daria e Pensões dos In'du.~triário!' e 
nalavras· ··one a 1() dP nov~mbro de também, d·2 cambulhada. funcíClnár:os 
1953 estavam·'. nela e{pre~5fw "nu~ Oo Mini4ério da Fn"'nda lot.ado.s na 
n~ d!1ta da publicação desta lel este- C?.ixa de Amortlza.çâo e Cflt-a da 
i~m·•. · Mof·da. ~ pois um pro_ie1(J 011f' nfin 

Como ~e drr>rf'e"1de. :1 emend:'l t.!"m a'-f'nàf' a nenhum int.frê-~se nühliç.(', 0-~1.­
PDr' obj€tívo mOdlficar a data lnlrl~1 necessjdade de st-rvíço. Vü;~ proteger 
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e fa,rorecer um gru.p-o de funciona.~ 
rio.s, federais e autãrquica.s, acarrç~ 
tando indenizações e p-esadas ctes,')e­
sa sao IAPI, e ao Tesouro, íniciai­
mente. Inicialmente dissemos porque 
êstes favores e favoritismos concedl­
do simediatamenlie se estenderão aos 
demais Institutos e autarquia.s, oo::5 
que se tornou praxe nas nossas Casas 
Legislativas que qualquer vantagem 
·ou direito concedido a um órgão nu 
en·:idade estatal, autárquico ou misto. 
é automàticamEnte estendido aos ':te­
mais idêntic<>s ou semelhantes. Por 
equidad ~ ou por fôrÇ-a de prec·eden­
tes, o ~ongreS<;O tem. ma:1dado- apli­
car a lei aos demais. 

Logo m~tros institutos e caixas de 
previdência, autarquias. eco-nómic 1'5 
caí;lcas econômicas, serviços autôn<>­
mo~. pnrimônios nacionais e socte­
dades mt~tas, terão que reest1·urura~· 
seus s-rviGos ce tesoureiro e caix~ 
nas mesmas bases e venctmentos ias 
que ~e ffi:rerfm para o IAPI, na pre­
sent-e lei. 

ouas razões fundamellt-ais noo levam 
a considerar o Projeto nP 6-54 in­
conveni~nte e perigoso: 1.'1) porque 
fere o principio da autonvmia e in­
dependê~ncia das autarquias; 2.0

) 

porque subverte o princípio salutar 
do concurso~no recrutamento dos ser-

. vidores das autarquias e dos servü~QS 
ptíblicos para consagrar a livre no­
meação co-mo norma de admissão de 
empr2-g·actos e funcionários. 

AUTONOMIA E rNDE?ENDI>NCIA 
DAS AUTARQUIAS 

A razão principal da criação da a~I­
tarquia no ctlreito admini..:i~ativo br:J.­
slleíro .f.Oi a constatação" de q11e certas 
serviços públicos n-ecesSitavam ser 
descentralizados e tornados indepen­
dentes das compllcaàas normas bu­
rocráticas, para poderem ser efica­
zts e rá-pidOS. Procurou-s-e dar a éSS':'-.3 
s-erviços uma administração seme­
lhante à das' emptês-as privadas, o;,~m 
a subordinação, o formalisom e a in­
tervenção compUcada e demNacta do 
Estftdo., A autarauta deve se reger por 
normas e princípios usuais nas em­
prêsas privadas e a elas, como aos 
seus servidore.s, se aplicarão a leis 
tra.@alhiStas, Não é lícito ao -stado 
que a.s criou com êsse objeti-vo. estar 
a todo momento nelas interferindo 
para dispor sôbre sua economia in­
terna, seus orçnmento-s, seus servi­
ços, seus· funsionários no que soncer­
ne a cargos, atribdições, dev-eres e 
proventos. Od elas são autarquias ou 
~ão simples de-pa-rtamentos ou r~?3.r­
tições públila.s. A União e muito me~ 
nos_ o Ug-islativo poderá estar inter­
vindo a tôda hora nos serviços au~ 
tárquiros <IAPll para disrrimina.r em· 
prêg:os, !unções_ vantagens e pyerru­
glltivas de funlionários. Estas -;ão 
atribuitiles privativas da direção 'ia 
autarQuia. Ao pad"!r Piibiiro ~ be t.ão 
Rbmente legislar sõbre o estatuto da 
autarquia e tracar normas altas e ge~ 
ra;s p.ara ~u funcionamento. Nunca 
oorétn se· imiscuir em detalhes in~ 
ternos da sua administração. 

A ê.<>te respeito vale reproduzir tr~­
chos do voto do e-minente ex-Senador 
A rthur ·Santos, . proferido na Comis~ 
são de Constituição e Justiça do Se­
Pado. sõbre o ?roJ.eto de Lei :1:0 !'!J5. 
ele 1950. ~f<>rente à situação dos pro­
curadores de autarquias, pelo QU:3.! 
igualmente o· Con'!re~~Q Nacional in­
t~'rvinha indêbitamente na economia 
int,erna d"i'so:a.s entidades pa.:-s· dispor 
!'P-.hre venciment-os de sellS funcioná­
rios. 

"A TJni~o não oode 1egis1ar sôbre a 
Ol'!rB.Dizacão de funcionários e senl­
dores rll'ls autarquias. seus vencimen­
tos. a-trihuiçõf's e prerrogati~·as. Ao 
r"vés, .<;;eria d€sna.turar a condição au­
tárquica dês,.~s entes rlescentraliM­
clo sd.a flr'lmtnistração nública. Acre.3-
ée o n~>ri<ro qne a prÓposkão re-pre­
sent~ f\<lt'(\ as nequenns 6.ixa~ e in~­
tlt.11t0s de rendas e rer.urr.:os limita· 
dos•'. · 

O ilustre ex-Senador e atual Depu­
tado F::deral, que é consumado pro­
fessor de direito constitucional da Fa~ 
culdade de Direito da universidade do 
Paraná, proclamando a falta de com­
petência do Legislativo Federal para: 

" ... legislar sôbre a organlzação d~ 
funcionários e s-ervidores das autar­
quias, sC'us vencimentos, atribuições e 
prerrogativas". · 

sustenta . aue as autarquias, emborfl 
f:r~{lo-~ rl~>~~'.~ntrz.. ,_indns da admí.n~s­
tração pública, elaboram elas seu t)r­
çamento e têm ad~inistração àutô~ 
nome e própria. É da sua compet5!1-
cia ctiar regras no qu~ concerne e.o 
seu funclonamento, os modos de S'J<l 
or~anjz.acão, o anroveitamento e O 
auadro de !'eus funcionáhos e servi­
dores ínciusive: 

O Senador Ivo d'.>\qu!no, outro jU· 
rista emérito reconhece a procedPn· 
cía e a. 1-eg;itimidade dos argumentos 
do seu cole>!;a Arthur Santos Quanto 
a ircompetência da União para ln~ 
tervir no vida interna das aut.!irquh~.::: 
a fim de- fixai_.- deveres, provento;; e 
perrorrativa.s aos seus servidores. o !"e' 
nr"!:-e-ntante catarinense só deu s-eu 
voto a favor do Projeto n.0 295. de 
J%0, sôbre vencime-ntoS dos procura­
dare OOe autarquias, porcme no art. 1 .o 
da Pt'oposiqão a liberdade de;,:sa.c; ~n· 
tida des dP.c:cen t"talizadas foi ressalva­
da, na expressão: 

" ... rfe acôrdo com a~ nos.-::ibilidades 
er--onôTTiicas de cada entidade autár .. 
quica". 

Declarou o Senado~ por Santa Ca-
tarina que: · 
".,.Deixando às autarquias a liber­
dade de dentro ~e Jtma no'rma ou de 
nm sistema. a tódas aplicável, rea~us­
tar os t'endmentas dos seu~; prO{.'U~a~ 
~ores. df! acôrdo com as wssihilidn­
des econômica.<: -te cadq uma. esco:pt.n 
o art. 1.0 do vício da interferência tii­
reta do Poder TJeoi.~Iativo na a~1;ca­
Gá.O dos seus iecursos fínancelros 
atribuição qu~ lhes é neculiar p-elfi 
nattneza inridica de sua própria or­
~an~-zação". 

Está bem natente portanto, na VO?. 
de auto:tizadOs iuri.stas desta Ca!'::1 e 
assim já aptovad'o por manifestação 
exuressa do ~enado. aue: 

O CONCURSO NO PROVIMENTO 
DE OARGOS 

A Constituição estabelece como re­
~ra invariável, em seu art. 186, que 
1 prime.lra investidura em cargo pü­
l:llico, efet1lar-se-á. mediante concurso 
?tecedido de inspeção d'e saúde. 

E' norm('l" salutar que det'e ser §e­
""Uida à rl!;ca porrtue só assim se rt\e~ 
~.horarão os quadros de servidores e 
~e eliminará de vez a nefasta pol1-
Uca do empreguismo, do ftlhow;m:,:o e 
·la degradação da funçáo pública. Só 
"·or esta forma se acabará com as 
"llentelas · eleitorais q\v~ tanto tem 
')re.judicado o setvtco público e com­
~rometido o eqllilibrio financeiro e 
1. situação ecobômica do pais, 

·Todos 'os esforçes do r__.e.gislatlv,) de~ 
'TE-m ser no sentido de prestigiar o 
1receito oonstitn~ional e por um n­
nal n@.s nomea<;ões sem concurso e 
-em irup'eção m~àíca e n'i\S ~fetl:v~-­
~ões de interinos e substitUtos nao 
1:m hili ta d'os. 

Ora. o que o Proieto n.0 6-5-l. fa.z 
~ ~xat:\mcnte tfettvar tntertnos e 
"Ubstitutos sem concurso. As vagas 
rme se df'.!"~m no 'IAPI e no Tesouro 
.,.edera.l serão preencbiàM~ pelos inte­
""inos e substitutos. Os que acredita~ 
~am na Constitui~ão e na justiça. e se 
-ubrneteram a conmrr~o oara essas va­
" ... ~s. contin•1arão ludibriados e jamaiS 
~.,r5o nomeádos. 

Não poct_P o Senado. cot:n a~ SU!lS 
~e~nonsabiHdades constttucion.:us e o 
'1l€'recido nrestiglc oue gosa da ~\­
'1ião púbUca, pe"rmitir que se vroie 
1. Let Mama e .je processe o rect~­
'ament-o d~ servh:!'or~s nara os servl­
~os públicos e autãroniros pelo m~io 
-nais condenado e m::t\l'l Inconveniente. 
~amo seja o das nome!ltõ.el'l S'e''1 con~ 
~urso e ::;em lnS\'l{!'cáo de ~'<~-11de. 

Estamos segur0.~ oue não só fi Co­
'1\iS.Siln de Le?islacãn Snclal. como o 
'"'róprio senado. rejeitarão o Pro1eto 
1'\.o 6-54, por tncon~titnclo~sl e con~ 
•.r~r!o aos lnt-{'rf·ssP~ n't'tbhcos. 

F'~<lSe é o nosso nare-cer .. 
SeJa dfl.'{ Gom!~SÕf'S. ~m ~2 de ju.­

'1.h0 de 195-L - Othon Mader.._ 

REQUERIMENTO 

C.L.S. 2-54. 
Em 24 de junho de 1954. 1.0 ) O Poder Le~fslativo não pode 1 

interferir diretamente na aplicação I senhor Presld?.nte: 
dos recursos das autarau1as OOI<; que . ã s r 1 
i-::.so é atribuirão peculi~r dêsses or- A Com~ssão de Legtslaç o o c ~' a 
<?:âos, pela natureza juridlca de sua que cabe ~mitir rmrecer s~br eo t~o-
orópria oruo.n!zação• 1eto de Le1 da Cám::n:a n. 6. de l~a4, 
. "' ' 1.Ue efetiva nos cargos d'e tesoureno-

:1.0
) é um "vic!o" e como tal, é umdliar os ocupantes de cargos iso­

uma ilegalidade a interferência di- lados e funções gratificadas de chefe 
reta do Lef!"íslativo na vida interna d'e serviçô de caJxa. e outras <:!o li'-'3~ 
das autarquias; tituto de ~\posentadoria e Pl:'nsoes dos 

3.0
) a interferência do I.eQ:islatfvo 1:ndustr1áríos le•mntou d:JvicHlS Q"J."an~ 

só é Jeg;itima detxando àS autarautao: to à juriàü·idade de matéria co~subs~ 
liberdade c1entro de uma norms ou tanciada na pronoslção_ e, del!OOtoU 
de um siste~a a tôàas apUcfÍVel: omir esSa douta comissão de cons~ 

4. O) o Pro.feto n.o 295-50, escanou tituicão e Justiça. · 
tJO vicio da interferência do Leg\~\a- AsSim, rogo a V. Ex." submet.er o 
tivo .nas autarquias porque outorJ7.on assunto à .sua ~tprecirrçã::>. Atencwsa!'> 

· t to d · t d saudações. SenadorCar{os· Or_Hn_es de 
o rea]US amen os venctmen os os Oliveira. P!·esidP.nte da connssao cre 
:o:eus procuradores dentro õe umn 
norma ou de um sl<~tema aplic?1:e' L-egislação' Social. 
a tôdas e ::tinda condicionou. o Tea~ 
lustamento às oossibilidade econõmi­
sas de cada uma. 

o Proieto-- n.o e-54, obedeceu a es­
s!'ls cautelas e .restricões? 8-bOOillt::l­
mente não. E' a maiS frontal e d'ire­
ta iriterferênr.ia do Leg-isi:'l.tivo n0 cr­

N.' 272. de 1955 

·Da ComiSsão de_ C_onstituiçã.o e 
Justiça, sõbre o Projeto de Lel Ja 
Câmara n.u õ-5<\: 

Relator: Sr. Attílio Vivacqua. 

ramento do lAPI. Interferência essa I 1. o presentr. proje~o ~e le~ tem 
ilegal e que constitue um viela na ·por fim contorme a . JUsttflcaçao de 
oninião de emimmtes &enanores. opt~ ~eu ilustre autot corrigir desigualda~ 
nião e!Ssa i á sacionada pelo_ plenário. de e injustiça cte tratamento. etu re~ 

à sem prejuízo dos candidatos aptiJ .. 
vados em concurso já realizado par:i\ 
provimento dos ca.l'gOS corresponden­
tes, _na forma da Lei n. 0 1.584, de :n 
ele março <!e 1952, 

·-2. A Lei n.0 403 regmou a reestru­
turação dos ca,·gos de Tes.ouretro e 
Ajudante de 'l'e.soureuo dos dtvers.:.-s 
,"A.inistérios e dos serviáores autón~1-
nws {art. 2."), e assegurou aos res-­
pectivos ocupantes efeLividade (arf.~­
go lU. Por sua vez a Lei n. 0 l.Ofil, 
de 3, de maio de 1950 visando, ao Ines­
mo tempo, a efeito interpretativo e 
dispositivo prescreve clara e taxatL~ 
vamente: 

Ârt. 1.0 - Na locul!"'o servidon3s 
autônomos, do art. 2. ·, ua Lt.l núme~ 
ro 403, de 24 de s.:t;nlb~·o d~ 19Ul, 
!lCham-se compreenjtdos o~ J.Utàrqtn­
cos tederais. 

Parágrato único. A reestruturaç-iio 
dso serviços de Tesoureiro nessas Ht­
tidades, obedecera às bases dl art. L0 

da refertqa lei, respeitados os direi­
tos dos at11ais tesoureiros. fie1s de Te­
soureü·os e ajudantes de Tesoureu·o. 

E' inquestionáve' que a Leí n.'1 103 
abrange os funClanârios de que tnta 
o projeto, os quai~ se achavar11 ern 
cxercícío ao entrar em •agencia a 
mesma Lei. Todavia, o decreto na­
mero 3L479 de 1.8 <ie setembro áe 
1952, suprimiu de seu Quadre- de Pes­
soal os atuais cantos isolados de 1we 
cogita, sem atenção aos direitos. dns 
seus ocupantes expressanlente ga­
rantidos pelos preceitos legaís c .• ~:a~ 
dos. 

Certamente, a matéria poderia ter 
uma solução jUdtcm •. nms e dever cto 
Legislador zelar pelo cumprimento da 
Constituição. preservando a ordem 
jurídica contra violações e corrtgmdo 
a desiguaJdade de tratam~nto entre 
os cidadãos ou em determinadas .:::·a .. 
tegorias vrofissiona.tE: e funciomus. 
Impõe~se. coffio no caso em estlJdo, 
a elaboração de leis prôvídas-os re· 
medlal stat:dus. que são. conform1~ a 
lição "Black , dtploma destinados • 
abolír ou remediar injustiças (Car­
ms M11-ximillano. Herrrteneutica ntJ­
nero 230J • 

Numerosos são nossos procedente~ 
legislativos nes.se .sentido, considerado 
~ob êste aspécto a proposição em 
apreço tem a justa finalidade uns~ 
titucional de uma lei p1·óvída. 

3. com a deviaa venia do eminente 
Benador Othon Mader. não tem C;. t~al­
CI.Uer procedêncta jurídica no ponto 
importaria numa intervenção d;) Po­
ae vista sustentado de que c pmjetl) 
der Legishüivos nos serviços autár­
Quiccs. para discriminar empl"~gc•s 
funções. v:;~.ntagf-ns e prerrogativas 
(')os referidos func)onários. 

Em primeiro mgar o que o proiet•:J 
pretende e est&belecer uma igu:: 1 ""t· 
cão funcional da~ notrna!'i df- um ~s­
t.atuto geral qup, é a lei. 403 de ~:·1 ..:1e 
:>etembro de 1948 mcisivan,ente m­
rerpretada pela 1ci 1 ·095 ele 3 de mn t!J 
de 1950. O qlif' se ubletiva e. po~s. 
enquadrar uma 'l.Ut.rP'fltlia no reg·tm~ 

!Ul'idico comum demais. 

4. As autarqUtas. cuja exf.'õtên,~ia a 
~onstitUi'!ão previu só podf'm t?-r ' 
~tttoi10mia flnan('eira e a acttntmstrq,­
tlva que a le1 lhes traçar O contrá­
rio se~ia dPl~~~r-lhes con,uet~'ncta 
!Jrívatit'a do Con~res~o Naclnnal. e 
"ri!l,:í-b-:: P•n Fshdns, d~nb·"' r" "'~'"l· 
do. abrindo-sP ns tJOrb<' nara incori­
troláveís e ruinrsos abusos. Acie~e ~inda que. se nem para 9U· .ação a servidores dos Institutos de 

mentar ou criar serviços em repart\- ApOSentadoria e Pensões· dQs· Jndus~ 
ÇÕeS núhlic:\S. pOde O V~~isla.tiyo trt" c.riários. pertencenteS ao quadro perp 5. lsto pÕSto. 9. ÇomiSS~O df' GOfl.S .. 
a inlciatlva, pois QUe est~ é excl\1- rnanente do mesmo Instituto, e que t:tui~ão e Justic!l onina pela c.msti­
siva do Executivo (Con[';t.ltuiçáo ar- se encontram na data da Lei número ~ucionalidade dÕ pro]f::ta. 
Ugo 57, !t 2.") • ~omo querer que te- •"" de 24 de sete-"t·o de 19'18. em· s 1 

L · 1 ,. d ''"' a .. au ;.\Jv u•I-J R a Ruy B~Jr/Jasa em 4 dP w:-i).i;to nha o eg!S a IVO P0 ~>r.....,. P r .. ' - "fet·,·,·0 exet·c1'cio dos respectivos car-mrntar m1 criar cargos nas f.Utar- • . .:te 195.!. - Dario Card--c· P· ~··;de-n-
.quias. que estâ<•. f!lU\to TOa\~ lo~~~ gos e funçõe:: gr~tlhcaJ.as tlcar~am~ te. - Aff!lio ViVfl!::""J"f:' f?p/atr-r. 
da i>Ua at,..ada GC' Qtle as repartícoe.~ rntr~tanto. à nungen1 dos beneftcw lo(!qwrn Plr<'~ _ ~nrr> 1 _., .. r~s. _ 
'1'úbHcas .. Edrientemente o l,.eg\slati· ~ssegumdor -por esse d~ploroa legal , I ln•r~l'J ""' Crrr?•,.,lhC' - ve-r<''r'" -
Vo nã.o 0 pode. . IA efetivação dêsses senldores tar-se-j Flaz•to Guimaráes. _ A1usto J~>bir~. 

• 
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N.o 273, de' 1955 

Da Comissão de Serviço Públi­
eo Civil sóbre o Projeto de Let da 
Câmara n. 6/54. 

Relat.or: Sr. Nestor J!:lassena~ 

o Projeto n. 6, ·de lr·54·, criginár:o 
da Câmara d::Js Deputados_ nncle t::ve 
0 n. 3.264 D, de 1953, efaüv,t nos 
car~s de Tesoureiro Au-..;:;_i\ar \'S 
oéu'Pant~s de carg-os isolados e tur.­
~ões. gratifícad~s· de Chefe de ?erd­
ço de ca1xa. Assistente ~e Se:·v1.;o ~e 
Caixa e Fiel de TesoureH'o do Instt­
tuto 'de ADO.Sentadoria e Pensües à os 
lnctustriários. 

A oamhsão de Constituic;ãa e Jus-­
tiea do E:·:onado. em parecer. ~E: auto­
ria do ilu-::trado Sena-Jor Atú1o Viva­
qua. m:H1ifestou-se peh sua 3!Jl'~l'<t­
ção. cDns:d~l'fl'ldo~o ~'2 mduiJ r1.vel 
CDnstitu_c·orJa!idade e, amda, Pt'la st·3. 
conven1~·r: c ia. 

A Comi~s5_o ·de 'Legi3I~ção Sor:inl 
desta Ca<:'l d·:J Congresso Nací-1nal, flTI 
parecer da lana ~o, nob:-e ,Sena~m· 
Rui Car"'eiro. mamfestou-se. tartbem. 
favoràvelmente ao projeto a•;re~e-1-
tan-Jo·lhe duas Pmend~'5 e o::ü:1:mdo, 
ainda a f1Y~r da f>m-2:nrln ti'! 'nic~a­
tiv.a éh brilhante Senador R.amilton 

.ções gratificadas de chefe de serviço 1 
de caixa, a._ssistentes de serviço de cai­
xa. encarregado de caixâ, caixa e He!, 
d'e tesou'leiro do Instituto de Apâsen­
tadoria e Pen~ões d~s lndustriários, 
que, .na dat.a da vigência da lei n. 0 403, 
de 24. de setemb:ro de Hl48, se encon~ 
travam em efetivo exercício dos res­
pectivos CargüS em ccmis:são e fun­
ções gratificadas e que pertenciam ac 
quadro· do peswal efetivo do mesmo 
Instítuto. sem prejuízo dos ~andida­
t.os aprovados em concurso já reali­
zaC:o para provimento dos cargos cor­
respondentes na _forma da lei !.5"84, 
,e 27 de março de 1952. 

b) determinar que os tesoureiros 
auxiliares e os confer:entes de valores 
e conferentes, interinos substitutos, que 
a 10 de novEmbro de 1953 estavam no 
ex€tdcio d€sses cargos, sejam api·cvei­
tadcs Em c ará ter ef.etivo. respectiva­
mente nas vagas que vierEm a ocorrf'T 
.nos cargos de tesoureiro auxiliarrs os 
prkneiccs e nos d-e' conferentes. os de­
mais, cbcdec'ào o critério de antigui· 
dade: de ~-côrcto· çcrn -o artig~ 10 da 
Iei número 403, de 24 de- setembr-o de 
1948. 

2. A Comissão de Constitui~ão e 
Justiça pronunciou-se pela con~dttu­
cionalidad{' do projeto, que teve >tinrla 'Nogut::ira. 

PA:tECER nareceres f~voráveis da Gnh1k-~2c d~" 
Legislaç2o f:ociaJ e da . Comissão de 

A emenda n I da ComJ~são de Le ServiÇo-- Público Civil. 
gi.sbr'ãn S::clal ê acréscim~ :::o arti_g~ 3: o" projeto' não con'tém ne:1hum 
1.n do projet') e t-em por flm aten~cl 
à situ:'l.::ão de funclonári·OS que_ nn r~sp?cto ~ôbre o qual nos têrmos do 
dat::~ d~ decreto 31.479, de Jfl d" ~e- ·Regimento Interno do Senadl.'- !iev:> 
t.embro de 1952 se achavam no exe·- "Jronuncfar~se a Comissão de Finanç:<s, 

· t def:de ('lllf' não impJrta. nem dire~a 
ciclo dn~ cargo.<; referidos no nroH~ o nem indiret81'Jler,te. auméntO de des-
A eme;ndn n. 2 da mesma Conds~iio , 

d nesa, lim1tando·~e a disnôr sõbr~" a si· estende o d;s~ost,., no arti~o 1 ' o · · ..., tH'lc§o fpnr- 1 ~"n'~l de dete:·minados <:;<>r. projeto aos extranurner~rks mr:m~a~ 
listR~ oue na- data ct'a viuén~ia dR 1el vidnres. m1tf>::-ia nmolamente exami· 
n. 4n· 'cte 24 de setembro dr 19.14.- nad~. nos fevs diff'rf'nt.ec: aspectos. pP~ 
exerciain as fU(!"~Ões do c:1~go de F!el las comissões competentes. 
df' C<lixa. refer~o no nro1eto Nfldl'! Sal'J. das Comü;sõ~s. em 23 de marrn 
tem a Camis.<>ão de S~rvi'"'-"1 PúbliW rle H55. -· Cp-:>rrr Vcrr}m·iro, p•·esi­
a o~ôr a r>s':'as duas cmend<ts dente ~:m exercicio. - Afberto Pns-

A. emenda n. 3 C. de iniciativ~ _fiO mtalinf o,,,.,tn1· - Dominpns. Vela.<:~ 
Senarlor Hsmi!ton No!!ueira, manda ·r:o. - Jlfafhi11s nzumvio. - Julio !.Pi­
sub.st.itu'r no artigo 2. 0 dfr ;->hJ:iero R. te.·- Dín,..rtP JVfun;?_ ;__ Vtw dP ~f.,_ 
e:xmess:.ão "que a 10 de nov~tn'n:·o dr. tns_ ._Novais Filho.- Jilracy_Ma· 
1953 e-:-t~varn'' por "que na data d1 qalhães. 
puQlir.af'áo G:.:o.:;'1 Lei est-ejam''. · 

o atual nroieto de lei foi e\ai.Y1r.a~ 
do com R finalldade de atenJIO!r à si~ 
tu:tção_ de fubeionórios à d::üa de sua 
anre<:!!ntaf'ãO. da fryrma nue fl eme1:­
da do senador tielo Dic:tritn Feder~J 
poderá prejudicar aqueles funcicmá­
rio.c;:. 

PAR:ECE.3l<'S N~. 275 E ?.76, DE 1955 
N.0 2.75, de 1955 

Da Comissão de Constitufcào e 
Justica - sõbre o Proieto de I .. r.i 
da Câmara n.0 91-54, oue concPà~ 
a 1Jen11ão esperia1 de r:rs 3 000 00 
men11ais à cantora lírica Helena 
Nobre. /" 

Relator: Sr. Anísio Jobim. 

N.0 2'16, de 1955 

Da Com.lssão de Financas, sô1Jre 
_o Projeto de Lei da Câhwra, nú­
mero 91-54. 

Relator: - Sr. Júlió Leite; 
O projeto em exame, de autoria do 

ilustre Deputado Armando Correia, 
concede a pensãv especial de Cr$: ... 
3.000,00 mensais à cantora lirica para­
ense He!Ema i':obre. · · 

A beneficiária, glória do bel-carta 
nacional, após mais de quarenta anos 
dedicados à arte, encontra~se qua.::e 
no fim da existência, desprovida de 
recursos financeiros que lhe assegu­
rem o minimo de confôrtü a que fn 
jtis pelo muito que trabalhou pelD ~e­
_c:envulvimento de nessa cultma artls­
ti<:a. 

Tratando-se Ce ·medida )u.sta e con­
siderando a·:s pronunciamentos anterio­
ti.:'to desta Comissão sôbre pen~ÕPS se· 
melhantes, opinamos fiJ.VOràvelmentt> 
ao projeto. 

Sala das CDmissões, em 23 de m'.lr'­
'0 de 1955. - Cezar Sanwaio - Pre­
sidente em .exercício, - Julio Leite -
ReJa ter. - Alberto Pasql!rtlim. - Li­
no de Mattos- Noooes Filho. - Ma­
tlzias OltJmr/o. - Dominnos Ve!a~co, 
- Jurac'y Magalhães. - Dinarte Mu· 
niz. · 

co;Íu ARECEM MAIS OS SENHO­
F'ES SENADORES: 

Geor(;rno A velino -:- Ruy carneiro 
...: ·João ArrUda - Lourival Fontes -
Paulo F'ernandes - JOáo Villasbôas -
auzo Ramos - (7). 

DEIXAM .DE COMPARECER OS 
SRS. SENADORES: 

Alvaro AdDlpho - Sebastião Arcller 
- Victorino Freire. - Aréa Leão 
Palsijal Barroso. - Rui Palmeira -
Attilio Vivacq11a - Bernardes FiUlo -
Cesar Vergueiro - --Lino de Matos -
Paulo Abren - Otlzon Miider - Aló 
Guimarâcs•.- Moisés Lupion - Ar­
mando Câmara --=- (15). 

, O Sr. Gomes de OU v eira de:xa 
a cadeira da Presidtilcia. que. é 
ocupada pelo Sr. NereU Ramos. 

o SR Pt>ESIDENTE. 
Está- finda a ·leitura do expediente. 
Sôbre a mesa um requerimento· do 

nobre Senador Lucia Bittencourt. 
• 

E' lido e deferido o seguinte 

Hequerimento n.' 115, de 1955 
Exmo. Sr. Presidente do Senado. 

A esta Comi<>são parece que adatar 
met~ termo entre as d•üas de vi~fo.n­
cia da lei resultante do proie~o f' a 
sm!-el'iàa pelo ·senador Ham:fton t-io­
guelra Sf'l'Ül oreferível orovic!{ln~ia 
conciliatória entre os dois ;W\l!.os- de 
vista pelo oue toma :t iniciativa rie 
apresent.~r ... esta emenda. que seu\ si­
multãneament.e .ttth-emen1a m,•ç1i1:i­
cativa à emenda dn 'senr~dor H1mi!to11 

, Nognf'lra e fixa oara a. vigê:'H'Ül Óf 
lei de acõrda a d<'!ta do Pl'll'f'P-er ó" 
Comi"~ão de Constituição e Justiçn ~G 
Senado: 

1. Assinado pelos nobres Deput.lHi<ls o abaixo assinado, wanqo cta prer­
Armando Corrêa e Lameira Bitf'n- rogativa que lhe confere o art. 10, 
court, foj anresentádo à consider:tcâQ ai. b do Regimeno, requer a V. g_xa 
à e seus p8reS. na, Câmara. o orojeto sejam sqJicitados aos Ex mos._ S~nn-?­
de 1f'i que ronced~ uma PNll}fio es~ res Mmi.stros do Trab<JlhQ, lndustrta 
necial d~ CrS 3.0nü.OD men!';ais à can- e Comêrcio e da AeronáutJca, .sob 
tora paraense Helena Nnbre. penas da 1e1, as seguintes informações 

EMENDA N ° 4-C 

Ao arUgo 2. 0 • 

Onde está - "·10 d-e novembro df; 
1253", mo~ifbue-se para l. u de .se.­
tcmbro de 1954." 

E·ala àR'l ReUniões. em 21 de outu­
bro de 1954. -· Prisco dos Santo~ 
Presidente. - Nestor Masse:w, Re­
lator. - Vi;;nido Uma - Ju~io LC1-
tn - Luiz Tinoco. 

·ParecereS ncs. 275 e 276, -
de 1955 

Da C,omü:são de Finanças. sôbre 
o Projeto de Le~ da Câmara nU­
mero 6-54. 

R~lat;úr: S:·. Alberto Pasqualini. 

O pn;sente projeto de lei tem por 
'ObjeUvo: 

a> efeLivar nos. earg<Js de tese.ureiro 
e tesoureiro auxiliar os titulares de 
ca~gcs iEoladQs, em C.'Gmiss~o. e tun-

O projeto \'em acompanhndo :l'<1 de- a) Se as companhia.s de navegaçãc 
'vida justificação. em que ~e exaltam área que cperam em território nacio-

35 wêntr<: ria a1 t1.~ta que, depois de' nal t§em sido ~utotiroda a ele~~r ~1:.. 
carre1ra brilha:Jte. com ~ ~p~:-dn do l'éSP"~tivas tantas em consequ,;;nc1a 
irmão U!issel} 'Nobre_ tamhPm cant(]l de aumento de salârio concedidos ao.; 
ficou €m situação financeira precá- seus empJegsdos; . . 
ria. b) Se a fixação da nova tarifa-, l",a 

ParaetL-;e. Iá fez a sua carreira, téndo 
estado n<J Rio,_(lflde foi grandemente 
aplaudida, no Recife e outras cidad,es. 
:~btendo sempre grandes louvores. 

·A artista voltou 1J:ara o P»-râ, onde 
Sf' encontra, precisando do amparo 
da União, que não deve e não podp 
3er indiferente aos cultores ria arte 
de gr<tnde meredmento, como !01 êsta 
~x· elente cantora. 

2 Constitucionalmente' nada há a 
o pôr ao projeto. 

Rala Ruy Barbosa, em 23 1e junh( 
Oe 1954. - Dar1o Caldas, PresJdente 
- Anisio Jobim. Relator. - Joaquim 
Pires. sOmente pela constitucionalida­
de. - Flcivio Guzmarães - Cantilo 
Mercio - Attilio Vivacáua 

hipótese indicada _no item ant'erior,_ é 
conSider.ado apenas o acrê~imo de sa­
lários ou se. paralelamente, :se eleva a 
parc~la refer~nte à remuneração d:J 
cttpital; · 

c) Se, após o reajust·:tmentó de ta­
rifas têm se 1rerificado demissões dt 
et..pregados beneficiados pelo aumente 
salarial e adm_issão de outros com s~­
lário inferior; 

d) Se uos atos que autorizam a ele­
vação de tarifas 'existe· al_gumã ressal­
va ou se os Ministérios aludidos têem 
tomado alguma providência pára evi­
tar a to·cupletarnento ilfcíto que decor­
re do_ procedimento indicado no item 
anterior; . 

e) Qual o lucro anual de~Iarada 
pelas !liversas companhias de nav•~­
ga71' ... área, subvencionadas pelo ao-

Març~ de 1955 

Vêrno Federal, nos exercíci<Js imedia· 
tamen~ anteriores e imediatament€ 
posterio,res aos três últimas aumentos 
salariais, decorrentes de convenção de 
trabalho ou dissídio coletivo. 

Sala das Sessões, 2B de março de 
1955. - Lucia Bittencourt. ' 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o n,obre Senao:or }l.pÕ. 
lónio .Sules, primeiro orador il1sc:ito. 

O SR. APOLôNIO SALES; · 

Sr. Presidente, de três sernanfls a 
esta. parte, venho recebendo,. ttlegra­
mas de municipros pernambucanos 
transmitindo apelos para que, àa r,ri~ 
buna do senado, eu secunde e reforce 
o movimento ·hoje n:lmmte em Per­
nambuco, na sentido de que possa êle 
contm·, dentro em breve, com uma dis~ 
tilaria de petróleo. · 

Lerei npenas um dêsses a fim de 
que os nobres Senadores tomem co­
_nhecimento de como as' fôrçás politi-­
cas e administrativas do meu Estado 
st empenham no sentido de conseguir 
êsse desideratum. ·E' do seguinte teor 
o que recebi do Munlcípio de Palma· 
res-; . , 

."Câmara dos Vere·:Idores do Muni­
cipio de Palmares decinra-se solidária 
cem o movimento em prol da instala­
ção de uma Rennaria de Petróleo ne.s­
te Estado e solicita a V. Ex. 01 em'làar 
esforços no sentido de ser nosso ESta­
do contemplado oom aquela constru­
ção. Atenciosa:) saudáçóes. - Set-.eri­
no Vieira Ceznr, Presiden~e". 

Sr. Presidetne, , seria enfadonha a 
leitura de todus os telegramas que re­
cebi das dive.rsas Câmaras de Verea­
dotes~do Estado de Pern.:Imbuco . 

Está na alma de meus ConterrâneOs 
o empenho - a meu ver -muitn justo 
- de que o Estado p1·ogriss1Sta a que 
pertencem tenha seu caminlio" de 
prosperidade e:nlargu~iclo com as· pos. 
sibilidades da mstalaçâo de uma refi. 
n-:iria de petróleo. · 

Não é de hoje, que me interesso pele 
assunto. Em outubr<l de 1948, quando 
na Presidência da República o n::mra­
do Marechal Eurico Gaspar Dutra. 
tive ocasião de preterir discur:;o nes~­
t::::.- Casa analizando as condições eco­
nómico-tinanceiras da minha terra. 

Procurei, então demonstrar come 
!-ernambuco, apésar de todo o seu es­
fôrço industrJal e agricola, - tsfôr· 
ço sem dUvida elogiável e digno dE 
admiração - não conseguira, ainda 
estabelecer justo equilíbrio entre o quE 
produ:ia e exportava, e o que tinhf; 
dt importar como imperativo do .seu 
progresso industrial. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti· 
Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. APOLôNIO SALES - Com 
todo ·o prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcw1ti 
Acompanhei sempre, com muifa sjm­
p::tia, .as aspiraçôes do mJbre povc 
pernambu::ano de que V. EX. n é, nes· 
ta ocasião, um- dos porta-vozes mai~ 
autorizados. 

O SR. APOLó!'riO SALES - Mui~ 
to cbrígado a V. Ex.a. 

O Sr. Kerçit',nldo Cavalcanti 
Desejo porém, lembrar 'ao nobre cc­
lega que,ao tempo d que se 'refê! e, 
não existia a lei dC' monopjlio 'estata1 
do petróleo. Entretanto, os famige­
rados capita1s privados, a cetebérrl­
ma iniciativa pri\·ada, de que se tnz 
tant:J cabedal, por que não se movi­
mentaram aquêle tempo, a fim de dO· 
tar Pernambuco com uma refinaria 
dessa' natureza? 

O SR. APOLôNIO ·sALES - Peçó 
permissão ao pi'e;,ado colega para não­
introduzir na minha oração, neste 
momento, as tãO calorosas controvér­
sias do petróleo. 

O Sr. Kerginalçlo Ca'!jalc<rnti 
S-DlidarízÜ-me com V. Ex, 11 , apf'sar 
de filho de um Estado esquecido pelo 
Govêfno d!l República. 

O SR. APOLôNIO SALES - Sôbre 
estas controvêrsias e outras, brave -
talvez ainda hOje - qu-:mdo da d<!f1-
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nição dQ meu ponto de vista sõbre o O SR. APOLôNIO SALES - Obt'i · 
problema petrolifero, esclarecei o no- gado a V. Ex.a. 

· bre colega e o Senado. o Sr. Kerginaldo Cavalcanti - Re-
0 Sr. Kerginaldo Cavalcanti _: cife, pela sua locallzação, pelo papel 

E" uma oportunidade que V. EX. 3 que tem não só na Cit'11lZação ~')'UO 
terá para 1·esponcter ao que desejo sa- nq intercâmbio com os demais Esta· 
ber. dos do Nordeste, está em situação 

O SR. APOLôNIO SALES - Gos- privilegiada para obter os benefi;::::.cs 
taria que o nobre· co),ega verificasse de uma destilaria de Petróle"o. 
como participo do mesmo ponto de O SR. APOL6NIO SALES - A:;ra-
vi..sta que defende, ao pugnai' por que dep ao nobre colega. ·• 
se ínstale em 'minha terra uma refi- O Sr. Kerginaldo Cavalcaiti - Co­
naria de petróleo .. Nem isso me es- mo riograndense do norete, di!{o-o 
quivo de dar apoio a quantas aspíra- com o coração aberto, mesmo porql~e. 
ções existam no Norte ou no Sul do já existindo em ~elém d~ pa:·á, em 
Pais, no mesmo sentido.· P.::~rque, mem Salvad~~·, na _BaJ:ra, no RIO e, em t;â~ 
caros companheiros, porque Prezàdos Pa_ulo, e m:-uto JUSt~ e razoavel cue 
Senadores se no dOmínio d·JS coisas extsta tamb~m no Rlo Grande do SUI 
· t · · ' · • · ,· · 1 'e em Pernambuco. m_emac10l:1~1s nao come.m a_ qua!luer. 0 SR. APOLôNIO SALES -·O' ·. 
paiS ter vrzmll?s ~obres, mmto menos "'ado V E a _ un 
dentro do .terrJtór~o nacwn~l alegra;a "' O s~. K~rg~iaÚo Cavalcanti _: Sem 
~ qualquer.;~ ~or~çao bra:Ileiro ~~~1.tar que impligue dizer que, conforme hS 
com a as:,.~:;Lncta de E:.tado Vlt1ll~O necessídades, outras· n5.o surjam para 
Pobr.e. Quando .pugno pnra o .enn- o atendimento do consumo do pa1s. 
quec1mento da mmha terra, deseJO, ao 0 SR. APOLôNIO SALES _ Qbl'l· 
mesmo. tempo, que nada falte, nada gado pelo apoio valiosíssimo de vos-
esc~~eie PIH:a_ a prospendade dos Es- sa·Ex.a. , 
tados frontemços. Dizia eu naquele discurso sr P"e-

0 Sr. Kerginaldo Cavalcanti sidente· ' · · 
~ermite V. Ex.a um aparte? tAssen- "Ü mesmo se dirá dn feliz ter-
tzmento d.o- o!ador) - Quando se tra- ra de Ruy Barbosa, onde 0 ouc·o 
totl da cnaça.o do Banco do· Nordeste, negro. já veio à luz do sol, parr~ 
dei me':l apmo mtegral para q~e éle revig?rar as esperanças de tod03-
se localizasse no tEstado do Ceara. Dr. os brasileiros nos destinoe ACo-

. mesma forma estou me- solidarizando nômicos da Pátr~a. E de são P:lU-
com V. Ex.a numa d·lS aspirações .lo que dizer então como justif;,-
mais nobres d<>' povo pernambucano, o cativa para a escolha feita pelo 
que não me impede, entretanto, de re- Presidente? . 
conhecer que meu Estado, desgraça- Não é ali que se encontra a 
damente, está sendo esquecido do Jo- maior expressão de dinamismo da 
vêrno da República. Fol sOmente com te~-r~ brasileira? Não é ali que a 
ésse intuito que me permiti interrom- Pa~na encontra a demonstr~ção 
per a brilhante oração de V. Ex. 11 • D1~1s eloquente do espírito pio-

netro? 
·O SR._ A~OL~NIO SALES - y-os- ·Assim me expressando, cabe-

sa ~celencla; ao mte~roml?er n:mha me por certo o áireito de, (em co-
~raçao, ap.enas ~eu ma~s bnlho a. pa- rolário das considerações que ex-
hdez d~ nun_has express.oes. quando de- pendi neste destaviado dlsCU!'fC 
fendo mteress~s da mmha terra. e.mpenhar-me para que, na des-

Para que hque documentado que, tlnação das in.stalaGões de deMi. 
realmente, sempre .pugnei para '-J:U.:> larias de petróleo no Brasil não 
nada faltasse aos outros Estados e seja esquecida a minha terr'a ..... 
para ·que fôssem irutaladas refinarias 9 Sr. Argemiro Figueiredo Per­
nessas regiões, tomo a Hberdade de mite V. Ex. a um aparte? 
ler ao Senado algunt trechos do dis- 0 SR POLA 
curso que pronunciei em outubro de . , A uNJO SALEs Ç:1m • mmto prazer 
1948, e qu~ se referem a esse meu O Sr. Arf{e,niro Figueiredo - ê:E.Sé 
ponto de l'JSta: , mesmo a pêlo que v .,., a t · f 

"Eis por que propugno desta tribu- · .c..'C es a az~-
. . do em nome dos pernambucanos n~ 

_ n~ pata que se rest~~eleça 8 legisl~- ve oportunidade de fazer relaÚva: 
çao da ~JStura do h 1go .com suceda- mente aos paraibanos. ·Longe de rnim 
neos_ noacwna1s. ~,>revend~ que enc_t~an- o pens:unento de criar rivalidades en~ 
to nao ~;ouve-r tngl? bra.sJleiro suficien- tre a Paraíba e~ Pernambuco, histôri~ 
te. se ha de ter, e Imediat:u~,ente. uma camente Es.tados amigos · e irmãc.s 
redução de pe.lo menos 20 ,o nas ~e- Mas os mot1vcs que vão orientar a 
~l.essas de drvrsas para forD. do pa1s. locaHzação da refinaria de petrolea, 

. S~ em Pernambuco .ist? r.~preseTl.tana naturalmente serão outros bem divcr· 
pet·to de quarenta mllhoes . sos dos de o:·dem apenas sentimeutal 

Eu me referia à necessidade de nân Assi~, p~eiteava eu fosse instalact:~ a 
se ímpedir a mistura da mrmdioca e t'efermana no meu Estado, justific:an. 
jo trigo, parà que se poupas~em di- d? em nome da Par.aiba que havia ra .. 
visas naquela hera angustiosa que o zoes .de _?rdem geográfica para a su& 
·Btt~.sil vivia. locahzaçao ali, equidistante do ncnt('' 

l<.'lais adiante declarei: e do nordeste. Uma vez, Porém, qut 
"Eis ainda por que, com tanta os pert:ambucanos pleiteavam a mês­

exaltação e entusiasmo, aplr,udo ma .coisa, eu apelava para os seu~ 
a decisão do Sr. Presidenr.e dn sentimentos d amizade e boa-vonta~ 
República de comprar com os de, no sentido de que, se as condições 
congelados, na Frant;a, as de.:itila. de o~·dem técnica fossem as meswas. 
rias que pretende ins~alar na ri- a onentar a instalação da refimtl·ia 
dade tradicional de Bel em, no c~desse aos paraibancs a oportuntda­
Pará, na cidade do-Salvador e Lm de de flbterem a. prioridade e vanta~ 
São paulo. gens _des.sa realização, dadas as cir-

Não regateio aplausos·. Nem ounstancms de, com respeito à Parai­
quanto ao fato simples da im?Ot'- lta, tratar-se de Estado econõmtCfl· 
tação; ,nem quanto a localização mente mais pobre. Seria, assim, a 
dos maquinismos destilatórios A concretizaÇ:ão do amparo âo direttJ 
grande terra do Norte do Brasll, dos mais fr.acos. 
peh sua expressão vangunrd·'ir.:t O SR. APOLôNIO SALES - Agm­
na Amazônia, bem merece que o deço o aparte do nobre senador pdo 
Presidente da República se :em~ Estado da Paraiba, através do 0ua: 
bre dela fixando a estaca unJ d::t S. Ex ... revela, se mdúvida, sua it!ta 
sua pujança petrolifera que compreensão, no sentido nacionai. em 
mercê de Deus, todos podDnHoS todos os empreendimentos qUe se iJl'V-
lhe augurar". cessam no seu Estado. 

E os auguri-os daquele tempo iã se O Sr Argemiro Figueiredo - MUI-
vão efetivnndo na especta~iva das to obrigadO a v. Ex.a. 
promt.ssorás. descoDertas do Vale do O SR. · APOLôNIO SALES 
Amazônias. Acompanhando o movimento :J:UC' se 

O Sr. Kerginaldo Cavazcanti - Re- faz em Pernambuco, semnre me abs~ 
ceba, V. Ex. a; sobretudo, il e:.prt'!,;si\o terei de fazer comparat:ôês. Cons~de~ 
sincera de minha. simpatia no seu ro t~o delict?.do o assunto que qUe\·o 
propósito. apenas externar o desejo de Pernam· 

buco de ver-se contemplado com a 
1·eflnaria, aduzindo argumento:; de ur­
dem ecQnômica e, talvez de natureza 
sentimental - a que n&o me !)O!>Sc 
furtar - mas deixando para as aitas 
decisões dos técnicos do conseLho Na­
cional do Petróleo o ato final que, 
oxalá, seja favorável aos des:!jOS de 
Pernambuco, matl, oxalá, t:unb~·n, 
nunca seja em contrário aos legitm.\cs 
interésses dos out1·cs E:tadcs. 

J!:ste movimento que se esboça em 
Pernambuc=> ê encabeçado pela rede~ 
ração das Indústrias d~ Pern2mbu.:!o 
onde o seu digno presidente, Sr. Se­
tastião de Hol::mda Ct.valcanti, V€!ll· 
se afirmando como ba·alhada:c. m:::a~'!~ 
sável, merecedor de nossos ma1ores 
elogios. 

Ainda hoje, num d:Js vespertmm; 
. mais festejados desta C'apital, S. Ex.h 
deu entrevista em que adUZ-ia argu. 
mentos, a meu ver, con\Tincentes sô­
t::re a conveniência de se instalar Pm 
Pernambuco uma refinaria de petró~ 
leo. 

Sr. Presidente. deseja ler para o 
senador algumas frases désse derJCi­
mento, para então aduzir outras ~fir­
mações pessoais, sôb:·e o mesma as· 
sunto, no desejo de colaOorar para a 
decisão final, que espero seja favorá­
vel ao Brasil e não apenas ao rneu 
Estado. · · 

Disse s. S.:-' .... 
"A Comissão de Desenvolvi­

mento Econômico de meu F.:st::l.da 
já se pronuncioU,i tcraves de su­
bstancioso memorial, demonstran­
do de modn categórico com0 se 
impunha a escolha -do Recife pa­
ra a localização de uma Refina­
ria de Petróle-o. 

~tamos apoiados em considera­
Ç5es d~ ordem técnica e eCot!ônliCll 
que impõem a solução preccmzada 
como sendo a mais racional n mnis 
sensata mais justa e que me!hur de-­
fende o interêsse ·conj'Jnto da econo­
mia nacional, sendo, portan'to._ a úni .. 
r,a defensivel presentement1;!4 Sãn fa .. 
tos pal;)áveis de ordem técnra e fí­
nanceini. fundados em d:1dos estatíS­
ticos, em- indices econômicOs e que, 
pela s~mples exposiGão de c01~dições 
geogd.íiras- conher:idas: conduz~m à 
mconteM.áve.í evidénd_a de se,· a ca .. 
r:ital pernambucana o ponto mais in~ 
dirado nara a localizacão.de- nora re­
finaria rlêsse nosso princ!pnl rombus~ 
tisel e ~ue, ao lados dM de Cubat.ão 
M3ngutnhcs. Mato.parica e C<l.tJU.:t'/.9, 
viria c':laborar dedd'da::nente para 
"olucionBl' o problema rl.e ahasteci­
mento dô País. em .combusth·eís lí­
quidos. oue é a fórmula mais preco­
ni?ada hole em dia. 

Na esrolha da localidade para mon­
tarrem de uma refinaria de pptróleo 
do!s cr1térios podem F;eg,Jidos· O pri­
meiro seria o _de localizá-la iunto às 
fontes produtoras de peróJeo. 

São raros os campos petroliferos em 
".llia" oroximidr~.dé"S não existf;m re­
finarias de petróleo. para obter>ç:lo 
dos subprodutos. 111ai~ vqlioos e ricos 

Acontece, porém. que se êsse é um 
{'ritério. ainda outro existe não m~nos 
va!ioso: o da localizarão das refina~ 
ri~s de netrôleo em sitio~ mal>: prD­
);"imos ctos centro~ consumidor~s e 
jsso oe!.• .fato rfe 0.ue é ~empn~ mui­
ü> menos arriscado e mais b~.rato 
t.ransnortar-se o petróleo bruto do que 
H· divi.dtdo em seus subnrodut.,, mul­
tos delPh mais inflamáveis de mais 
~lifícil Pmbalagem ma's vnliosso. ê. por 
i~so. mais f.qxaveis nos fretes e des­
!1~'"'1S d"' êaneg:arnento. 

Ora, dentro dPst.a ordem d~ idéias, 
verifica-se que. realmentf' Pernam­
buco é um dos ce:ltros rrmsunüélores 
de n·etró1eo de maicir significr~.ção no 
cen§rio naCional. 

---· 
relação das importações de petJ·ólea 
comerya~se a me:>ma no decorrer dos 

. anos. 
O Sr. Argemiro rle Pig~1eíredo - V. 

Ex.o. dá 1icença rara .um aparte? 
O SR4 APOLONIO SALES ::.. Cnm 

muito ;::razer. 
O Sr. Argemiro de Fiqueir~?ric 

Qu3l o;eria mais ímr)ol·tante no l:'Xa­
me que V. Ex.11 - eSJá. fazPnd:r. n veri­
ficação Qo mnior centro de c:mstnno 
ou o de maior d!"'tn11Iiçâc? <::)1_:*"'1 Nm­
íd•·Ja ~ais pnra instalação de refina­
ria? 

O SR P..POLONTO SALRS - E··i­
dentemcnte, seri.u o de maior C!'lnsu­
mo. 

O Sr. Arl1"1niro de F'irtuCiredo -· A 
mr>u t'er, o de Oistribuirâl'l . 

O SR Af'OLO~HO SAL'ES - No 
caso, o CePtro de consumo CGinc;de 
Com o de> d'stribulcão. · poi~ P. no:.f.ri<:t 
01.1e o -:r-ntro tr""li~ indust.~·ia\ do Nr.r. 
dP.;te tnd'l ~ a.indn · Pf'l'n:lmlv.Tco. ,.e.· 
zar de ..,,,e nâ0 ~ o .ú.nir:o consum!dor 
elo nP.tró'Pn anP imnorta 

O Sr tl rOr:>mirn d ~ F'irwr,irerln - !\ 
~itl1U"5n rl'l Paraíba como c2ntrn rle 
dist··tb~nriin de n~tról<>o. P. n rr'ct: vPr 
m~,;s ~riviletri"cta r,up a dP Per!:":arn­
r.,,~l'l. '1"'" r:-1--í. geC~gráfic:lment.e mais 
hm lr-r.alinda. -

O SH. AP0t,OWO S\Al,E.c; - A. 
opinião do orezndo' compan!1eirr: é 
resceitirel. AcrPrlitÕ. pOJ·Pm. rp;e- PPr ... 
nainhucn P. o maior ~entro dr distri .. 
buir;ãn e tambPm o de rnator c:-011:-u .. 
mo. E evidente QUI'! se S!?mflm no 
CR"'O. as c:lPfls nrer,·o!'"ativas oue nfluzo 
para escolha r!e local para instl-t~r.c:'io 
de um·;,_ clet;tilarhl. em 1Pernnn:buro. 

O Sr. Uma Tr>i.-rP1ra - Permite 
V. F': n um anartp'l 
~ SR APOLONIO SALES- ·com 

muttn pra'lel'. . 
•U Sr Uma· -f,.i:r:eirn - V Ex a r~e­

fend~ t€'-se muito semelh.antP.. à do 
Dr. P~dro Moura, grande técnico de 
pet.ró'eo. . 

t? _SR APOLONIO SA!.ES - Rcs• 
pe;ta\'el técnico. nÃo hâ dúv!da 

O Sr Uma Tei:reira - Certa fE'ita 
quando parlamentares · fi7Pmm um'; 
v}.si~a a Refi"n:ii"ia de Matarine, n~~ 
s•st.1 S. Sa. dar uma vP:rdnde-i1·~ nu!a 
s?bre petróleo F..stranhavfl.mns, f'rl•• 

tao, QlJP SP aui.,.esse mr-."'ltar R 1·efi·· 
~aria de Cur.ntão em São P:wh. b 
ele. 1_10s • ex11licou our a razão e111~ 
1'1JJJto mm~lPs: primeiro. pm·::nu; S. 
Paulo -f um gr::mde centro de con~U·· 
mo cie P'fl.70lina sf'gundo, nrrr~·ue PJ'2'. 
melhor. tl<lnspnrtM o plô't.rólrn pan~ 
~er rcf,n:-,dn do que a !!a~-olina. E" 
insta mente P::se o ponto tje vistn nu'~ 
V Ex o. defende. e· n meu ver f·st:' 
com a razo RP~ll'Y'Pnte. P~rnnmhU·· 
co é u·,n nonto ideal pnr::t se in~tnlnr 11m; rPfinaria, pf"los moUros que V. 
Ex_ acaba de expor. 

~ SR. APCH-'oN!o SALES - Sou 
mmto grato ao anarte valioso de V. 
mxa o cwal !1em d!ivida d.<'lrá os mi~ 
nhas con~iderações mérito wuit•ll 
mais e~evRrln df'l Que se norloria. in~ 
te:ir se esta alocução fôsse soa.:ente 
tnmhn. 

O Sr. Uma Teixeira: - Muito obrf· 
gado a V. Ex.a. 

O SR.. A POLONTO SÁLES - ·se .. 
I!Por P!'eSidente. para que se tenha 
idéiA df' eomo, pelo Porto do Rr>cÜf~ 
!;C im'lortarnm petró'eo e deriy~do3, 
devrt rlizer QUP de Manaus a Reclfi! 
exclusl~·p a imnor~acão Pm I9B1. f1Ji 
lie 11m l.ohl rl~> 170.328.888 tonclad~.:~ 
~-!'sim rlistribuídfls: '" 
M:"llalls • • •...... , •.. , 4. 876 811 
Belem ............... 115.482 3;''" 
~?_rt I.ltiz •• , .• , , , • •••• lB:~.'UHi 
P:1i.-.pfbll. • • ........... 77.tli.i.9 
P_"~rt~leza • .. • :........ 22.311 GOt 
t-htf<l ........ " ... ,. 26.907 9!}6 
C.,hf'riel" . . . . .. . . . . .. . . . 492. '1!18 

Sr. ?residente na falta de êSt.atís­
tica mais recente, de vez que do Con­
selho Nrtc'onal do Petróle<J rec>õ"bi ape­
nas o relatório dê' 1951. tenho Âqui 
os núl'teros que certam>:?-ntP .valem 
ramo se fôssem de hoJe,- por;:~'le a 

Nf><~te mesmo ano, pelos por1 o:; f([) 
Pí"" OT"ande e de Porto Alel!t~ n im­
r'Cl't~~p:(l foi ctP 363 612.44.9 tonE>l&dae 
e pelo de Recife. sósinho, 518.98&.0b() 
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Na sêca, porém, 
não é um inferno 
demônios. 

Sr. P::€.sidente, só 
porque não smno.s 

março !le 1955 

tonelactr.s. ~ora po;tanto. importada 
pPlOS oortos d.:!' Reclfe, uma quantí­
aade de petróleo e derivados quase 
i~ual à sorria da de todos os pm tos 
do Nordeste até o Amazonas e m;üs 
os do B.io Grande e de Porto Alegre. 

O SR. APDLONIO SALES - Mais 
uma vez agradeço o aparte de V. Ex.a 
que muito ilustra minha oração e pelo 
qual sou grato. 

Sr. Presidente, poder-se-ia pergun­
tar que contacto tem, que lnterllgação 
há entre uma distilaria de petróleo e 
a descoberta da jazida de fosfatos do 
Nordest: brasileiro? vou explicar aos 
meus nobrES _colegas. 

Pod~r~amos talvez ser, peJo espí­
rito de. abnegação e de sacrtü;:io, 
crhturas angélicas. 

m€nt:<J de Obras Contra as Sêcas, no 
sentido d-o telegrama que acab-o dl} 
rec-eber d-o Prefeito e outras autori­
dad-es d-e Crato, em que .solkitam 
àaquel€ Departamento, a cujo cargo 

acumuladas nas vias de escoamen• 
tem0nte a conservação, seja a estra­
da pr-ont:amente repar11da. Se 1ormos aos mesmos dad.os do 

Conselho Nacional do Petróleo, \'eri­
tu:aremos o seguínte: 

I I 
) Import. !Import. 

Porto de DEscarga 

1 1950 ! 

Quando intmtei lançar ao pais a 
idéia, entnn vit.oriosa, do· aproveita­
mento hidrelétrJco da Cachoeira dr 
Paulo Afonso, nun dos itens, que eu 

C,Jmo tôda a área de -região tropi­
cal, o C-~ani quase sempre está fora 
tia medida, do normal · ou não cho~ 
r e, ou chove e.stamcs · em demasia. 
De forma que, quando não lutamos 
para venéer a canícula, a secura do 
ar e dn sob, amea~a.d-os de afogamen~ 
to, pelo exc2sso' de ág-ua J 

."É o 'teguintt o teor do t-el-e-;r3ma : 
"Enk nome dos mais aJto~ in· 

tf.rê~-es d€ste Municipio, .sry]Jci .... 
tamos ao eminente con:errãnco 
juntamente com seus C<llega.s à€'.s-
E.~ Casa .do ·eongr~sso, urgente 
int-eTvenção junto ao Dir-etor do 
D-ep:trtam.ento Nacional àe 0brns 
G.Jntra a Sêca, · JW sentid{l de 
d?1rrminar medidas imed1atas i 

Eelfm 
I ----------1 
I 

:73 I 
I 

19,73 I 

1951 colocava em primeira linha, existia a 
previsão de uma indústria de azõto 
sintético .à custa da energia elétrica 
e das ieservas ínfinjáveis do ar. 

Sr. Presider.te, .fic:m provado que 
I de tal m0do encareceu o aproveita-

2,4(}' ment0 . d.a cachaeira hidreJéirica de 
Paulo At"onso, nas suas instalaçóe.<; 

10,78 com material importado e em face 
das dificuldades técnicas vencidas, que 

·2,32 o preço da energia elêtrtca no mo­
mento ali prorluzida, não permite a 

30,26 produção C'3:r.petitíva do azo~o sinté­
tico com o obtido à Custa dos sub-

41,92 p:·odutJs d..'ls distilarias de petróleo. 

% 

As-sim, Sr. President-e, S!"s. 6l';na­
:J.orzs, só mesmo a pertinácia d-e um 
povo p~edestinudu ao labor e à te- ' 
nac:dade o radica ao ,o:.:Jlo, se:npr'2 
ma!.s amado, quanto maior se ~ht: 
apresenta a desdita e imensns s?..o 
as d.i~iculdades para nele permane­
cer. 

para conserliaç,ão da ro-düVÍ:Il. 
,ATaripL1a a Cfato .. trecho que 
liga H"ta c~dr~de à Serra de Ara­
r!p.e, obstruido devhio a granà-2-s 
d-e!abament.vs d-e te!·ras e pt.:-dr<':S Recífe --------- ·j 

Salvador •••••••••. 

Rio de Janeiro ••.. / 

Eantos •..•.••••••. r 

3,,6 I 
32,75 1 

. I 
Faranaguá .••••••. ) 

. . I 
RIO Grande •. u ••• • ) 

I 
OUtros portos •••••• / 

I 
32,59 I 
3,03 1 

7,85 I 
I 

1,06 I 
I . _____ _:__,_ __ 

T.::tal •.•••••••••• ! 

Assim é que, quando pl"opugn::l p:-ua 
3,53 que se instale uma distilaria de pe­

tróleo no Nordeste - se possível, em 
7,40 Pernambuco - tenho em mente pug­

nai para que, a exemplo do que se 
1,39 féz em Cubatáo. se organize no Nor­

deste, como centro distribuidor tam­
b2m de fertilidade, u:na fábrica de 

10:1,00" lO"J,OO al!:ôto sintético, dos sub-produtos das 
di.stilarias de petróleo. E então se 
verá c~sarem-se os dois produtõs nu:n 
:tdubo bi-lateral, de fosforo e de azoto, 
pre~lsando-se apenas receber a rique-· 
za _do p3tás.<:.io que - quem sabe -
virla das refinarias de sal, do grande 
Esta~o nordestino, do Rio Grande do 
Nurte. 

"I 
~-------~------~----

Isso vale com'J explicação de que 
&p2sa~ df' seu grande parque muust.r:tal 
õe larga mo\·.In~nt.a~ão, Pernambuco 
é mfeilzn12n:e dos Estactos do B<·asu 
o que nienos estradas de Jerrü possul, 
sendo a maior parte de seus transpor­
tes rad.oviários, feito á custa dos cteri­
vattos de p2tróleo, não obstante a 
au!o-deiesa que táz, quando m1stura 
na gazolin~ importada c~rctt de 20.':; 
010- , álr::aol produzido nos seus velho~ 

·can:;v·f!Is. 
São, Sr. Presidente, argumentos po­

derosuo; mas ~inda há um outro, que 
E€.'TI d{ "ida é ·novo, llOVÍSSlffiO e que 
me:·ece .ser co:Jsidel"aj~ p~r. esta douta 
C.c"'a do Sena::lo d.a RepUbl1ca. 

E' c:mnec1do "que os solos nor'desti­
nns es'.:.ãu num crescendo desOlador 
qt>ant-o ao empobrecimen~o e reduÇãü 
àe sua fertilidade. Hoje não se pode 
m~m: c:mtar c::>m· satn-1s e projuçãr 
q11e se rne!"ss. ao . meno~ p2Ja média 
de produção do Brasil, tal o dep:::tu­
prramento· q:,.. nJssa tena, onj.e ele­
mentos de fertilidade são llOje tão 
neeessários, para alimentação das 
pl:mtas, co::nv é o fonageamento para 
VE nnJmais. 

O Sr. Novaes Filho - Realmente 
V. Ex.3 usa argumento de primeira 
ordem, sôore o aspecto econômico. ali­
nhando, ass1m, a justificativa de que 
deve ficar en Pernambuco a distila-
• üt de pet!oleo. 

O SR. APOLONIO SALES - Obri­
gado a V. Ex.a p~lo "seu valioso apôia· 

Tivemos, como b~m .-;abe o S-ena­
d0, três an\lS con.sec·ltit•cs de sP.c.1 
que quase nõs !undiu a ec8!lomia. 
i)ond·:J a população em p-êso na rle· 
:;J-endência de socorros e de ?.Sf.is­
tência, mesmc através do trabalhe-. 
d;)S órgãos governamentais e da c·o..: 
labe~raçã-:) dos nossos pa trlcios. 

:Ê5te ano, apesar de algumas né­
gaças, apõs seu inicío, a!Jre~enta-sc 
ausp!closo e animadm Q invel·no. 
Certamente por compensação Cos 
?,n::>s secos, as chuvas foram d-ema­
siadas em todo o Estado, me~rr.c 
em re?iões onde raramente caem . 

Não é pois de surpreender nem d€ 
admirar que as águas torrenclais das 
~randes chuvas, em vários lugares. 
s:::tbretudo nas imediaçõ-es dr~s .serras. 
em que ns terras caem em d.ecliv<:> 
hajam prejudicado seriamente as es· 
tradas de rodagem. 

A região do Cra to, ·no oã.sls ·cto 
::ariri, é como que uma ilha nãü 
digo de· frescura, mas de amenirla­
d-e, de verdura. na área C.?a:-tõn~e 
oua.se tôda causticada na tpoc':\ da 
i.stiagem. O Crato, mesmo nas gran­
dfs sêcas, dispõe sempre de á'!U:1 
embora em quantidad-e mínima mas 
aue. muito bem di.<:tribuída pelo e.'>­
Pírit-o de cooperacão d·::> p::>vo d·~ 
?J.ra manter com alguma umidade QS 
tenenos das principais culturas. 1!: 
uma z::ma onde só nas !?:~·aitdes e de­
moradas estla.2:ens se tem, de lonf!f' 
em longe, a impressão do QU~> s-e•a 
~·ealmente 1) atormentador nagê!o da 
~êeá. · 

Com a.s grandes chuvas caldas ~m 
t:Jd~ o C,<;ará, inclusive n:ts verten­
tes da Berra .do ArarilJ€. ~al!"!ac::'l 
r2la estrada que do C:-at:J d2m"~nct'\ 
Ar~ripina. em cúnstrução. ficou 
~ ainda está - ~núrme-mE>nte dani­
ficada : ~2u tráfego encontra-se qua. 
se paralí::ado. 

Um elo<; c!:'leiro<; do Estad<J. ~ re~ 
giã-o Cariri-ense do Crah e-"~~. nc 
·nam<>nt·C~, com a~ C'Jnrl1çõ~s d? .~U:'í" 
produção pre'udic::tdRS. em decor-
"2nci:1 da ou.a~" P~'."Rl!saf'ãn d., trá­
"~:_!0. da estr:?da Cr:ft+.o-Ar:n·b'na. 

FeEz:nente por 1 àesignlo da Divln:' 
Pruviriência foi descoberta. no litoral 
p~tnambucano. uma jazida de adubo 
1n~!M:"HlO. contendo tosfarita de a1to 
ttôr de fosforo, P2 OS, e de na~ureza 
Eemelh::mte à rlaquelaB que tive a feli­
c:ia~.e de visitar no· Norte da Africa 
do Sul e em Marrocos. Essas dual' 
j?..z:das de fosforita tem uma poss?cn-::a 

de cer~a ... e 45 milhões de tonEladas. 

A fosforita, Sr. Presidente. é- ent.rP; 
tanto apenas .um adub-o fosratado, e 
o emoobrecimento das terras do nor­
d~ste · não se fez sô no .c;entido da 
qua~ ausin~ia ou escasses pronuncia­
da de f0sfatos. Pt.la d.evaEtação de 
FtlM florestas, e pela ero.c:ão que so­
freram as terrah de Pern":l.mbuco e 
dÕs Estados vizinhos o azoto também 
i2'i'r~s~eou. 

Sr. Presidente, são estes alguns dos 
argumentos. E'. evidente que na trí­
uuna do Senado não se p·ode:n dis­
cutir fórmulas nem· armas paralelo­
gramas de t'ôrcas. em que cada uma 
das linhas sejam reptesenta1as por 
argumentos insofismâveis. Não esta·. 
mos num debate técriic:J p3ra so1uçâ0 
de um problrma. Estou nqut como 
expressão ·olitica do meu Estado mui­
ú .. mais, d.o que t."J:no exnres~ão téc­
nica da minha terra. E é nesse .SPn· 
,tid8 que t1·ago algu:1s argumentos 
apenas p:t:·a iuc::Fnc:<.r meu desejo dE' 
senmd:::~r com tôda as veras o apeló 
q_ue os meus coestaduanos fazem, a 
fim de !';er entlll:td:·:lda nos estu-i."s 
finms do ConeeJhn Nacional do Pe­
troleo. ~ ci1ade de· ReCife on alf!."um 
ponto· cte Pernambuco ond€ se possa 
',n.:talar 11ma d'stilaria de pet:·óleo 
que se transforme denois em C'<'ntro 
:iistribuidor de derivados de nafta e 
bt:m assim um centro diStribuidor de 
adubo, 

Estas as palavras Sr. Presidente 
C)m que at.endo. ao a9êlo recf!bi.do dr 
Pernambuco. (.Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

Durante O discurso do Sr, .4.po­
lonio Sales. o Sr, Nereu Ranw::: 
dPixa .a cadeira da Presid.ô.n.cia .. 
que ,; o::upada pelo \Sr. Gomes 
de Oliveira. 

Por experiência pró;Jria, Sr. Pre·' 
sldente, quase tod·os nós b!·aslleiro~ 
s-abemos qu~ as dificuldad:'S €Conôml­
:as do pais s~ prendem, subsb:Jc!Rl­
m-ente. a dois f a tôrf'~ nega tivo.c: f" 

ausência de arma:>:én." .P ~il0s nas 7-Q­

nas produtoras: e flmênc!a bu pre­
::ariedad-e Quase· extrewa d..-,s me'o~ 
:ie tran.c::porte, Df'starte. a n:tra!L 
<;ação de estrada de.o:;s~ imnortftncia 

o Sr. Lzma ... Teixeira - Permite V­
Ex.a um ap;:tl·te~ 

O SR. PRESIDENTE: 

-:le acesso a uma rh!'l r<:ma.o::. C-')nS:d€· 
radas c-el-eirc do Estí'!dO. f, . .,.,ii-~:1f~: 
m~nte su'omftida ao mnrtíri"l rJ~ 
~-êca. fatalmf'nt-!" f''1nturbará a vidi' 
-ec~:mõmica da região. 

a.cmnuladas nas vias de esc.1t1'11en-. 
to das águas que e.s:ão o?.stru­
inrl.{l" o res:pectivo leito. Nãt> ha­
veYJdo quanto ano~es -p--r-ovidên­
cias para desobstruir o }Pito , <la 
e~trada, a danificacão t.o'Ua:;á 
€no:me VU1t{l. exigindo no fuh.1-
:r-o vu1t.OMS somas para r-eror!.s­
títuir a m~sma. Sal:-entamo!" qu~ 
{I Orçamento em vi'!or destina 
d(lis milhões de cruZeiros para 
obrflE . de proteção da citad\'! ~s­
irad.a. a mais importante v!;;. l.ie 
t.~ansporte que rlisnõe esta ~·e­
gHio. C-onfiamos nà acão d<J no~ 
br~ SR-narlor, no s-entido de r~m-

nmr:,:wá neEta emergCncia os jm;• 
tos e altos interêsses dt-sta re­
gião. A'?uardamos ·notícia<:. f'fi 4 

cientf'S determinações dü Denar­
tamen1o Nncional de Okas Con-
tra a Sêca. Sa.udacões J:né .... 
Luís Franca. Prefeit.Ô Mnr1;ci-· 
ps.l: José Alcânt.ara · Vi7ar. P:e.­
s:id-::>nf.e, da Câmara Muniê\pal ~ 
Antônio Fernandes TP/'!s. Presi ... 
d::nte da .'\!:,.SOci~í'~O Cornerc"ial : 
T(!rleu Paula Brito, Presldente 
Rot.ory . 

L2'vand;f ao conhecimento da.s alt:"\8 
~mtorid"ade.s n QUf me referi - o s~­
nhor Mini~tro d?o Viaçf.lo r o Dire ... 
tor do Departamento Nacional rle 
Obras Contra nfl Secas - ilmto J'iO 
'loêlo contido no tele.;.;r?..ma. o meu, 
como reor<;';5entante do · CeHrá. para. 
que S. E:--{·.ias. não demNe!l1 :l" pro­
vidêncb!"' a se-rerp tomadas. Se n:lo 
~orem elas retardadas, Ci>m os recur­
sos o:·çament'ári(}~ pa1·a fo~se fim as 
~·epara{'ões dos t-rechos atimrid0s t:e­
~ão mf'nor<':o e mais fflceis. ;.Jtendr-l,oi"o, 
assim. às iU~tas. ~oHcita<'Ôf'l" n~~ 1a­
':lorio1"3s rJO':lUlacfa;-s do Cf-~fo cff' ~J":'I• 
einina e m1t:rnS cidades cearenses no 
''âl~ ci:o ca,·iri. 

C2i·to. Sr. Pf('sidf'nte de otlf' M 
;neus doi~ ilustres cam::.r~da~ "toma­
rão dp inH•diato as providPncias m• 4 

:'f'SS:hias. :mteci;''ldamPnte f'm no1•1e 
"fo Ceará. apresento-ih~f a pn rt~. 
nossas homen?.<.r"'ns as nfl~Sns nro­
'"nnd~s a'!rnd~cimentos. (Muito tú~m. 
Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

.S"óbre a mesa um pan:cei que va! 
ser Jiào. 

Parecer n.• 277, de 1955 · 

Da Comis~f!o Diretorfl .. sôbrr o 
Pr(JJeto cl.e Resolurão n.• 3, de 
1955. Qtle. di.mõe .~óbre t· m1mrro 
de me·q1bros da Comissão d~ Fi­
nança.~. • 

R"élator: Sr. Carlos Lindember~?. 

. O SR. APOLONIO SALES·- Com 
tnuit.o prazer. 

O Sr.. Lima Teixeira - V. Ex. a .ten: 
razâ.!l; se Pernamt•1co mantém um:>. 
rPnà~ f'Stáver na. mdtistria a-:ncrrreirn.. 

Tem a oalav:ra o nob~e S·:>nndm· 
Onofre Goini's, segundo• orador . ins­
crito. 

O SR. ONOFRE GOMES: 

não é devido á terra, mas· afl ::~·iU))I1 Sr. Presidente, .Senhores Senado­
e à ·Jrriq,acão que .iá se fa.z !'m J"'r<z!' res, não se surp1·eenda o S~nado se. 
e~·!'~la O<lS maiores zonas. Não .for~ - Cilmo cearent:e - i'U dJsser que 
€S."a. circunstância. pelo cal1ca~l?. ~~~quan_do chovf. o Ceará se não é o 
~-rra a rrn-Ja iTJ<:lnr::t,.i~J ern Pernam· J~r~'.s-o na !-erra, déle niuiW ~ aprC>-

Os repres-?nbmtPs ceí'!~f'.,..,<="'." qu~ in 
•ep-ram as Bnncí'!das da Câ'n;Ha n . ..,. 
<::;rs. De.,utado.s f' do S-::>nact-'1 Pe­
dei"a1, conh-E'f'edores de""'"~S difi~u'~ 
iades, tiv!"•·am a nrecnurãn df' n!f'!~ 
tear e obt-er verbf.!S fl,,.r,Pn"'n~-lr:a$ 
1-.ara, no df'corn'r ele Hl55. con~':.'l"V:l­
~;o do tn""h1" construido da e.o::t.rad." 
irl'ltfl-/1. ··aripimr. 

O pl·escnte pro.ieto de Re.solução do 
ilustre Sf'nndor Aoolónío Sales·~ ou­
tros nobre'i senadores eleva de 111 m\r:l 
17 o númí'l o de membro.., à a Ccmis- · 
são df' Fin:mças. . 

buco,' Se!-ia muito bâlxa. ~· ·. lxima. · 

Permita-me o Sf'nado. a S"''!llir 
.'l.o-ehw n5lr:l o." ilustr.P.<: S ... -". Mi'1i.c; .. 
tro da V'açiin, f:-lr()nf'J p . .,~,.;,.." ()Hi 
vió 'Jf1 1·fi~o.~ e G'l•·.rmeJ P:1•e'., ":'..,-;.T..,­
Dal~ Coutinho, Dlsetor do D-::p:u~a-

Jm5tificando a medida. o seu iluBtre · 
autor f;t!liPnta ~ necessidadr df' <~il· 
•nentar o mímf'r(l de membros dn re­
'"erid"a Con1iss:'lo atendendo· ao· roJu·. 
tnp de nro::n!'liE;Ct>~ penliPnt{'.s de ~~-:. 
tudo daquele órg.'lo t-écnicO•· 
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De fato procede o argumento. c~~ 
mo ex-membro da Comissão de FI­
nanças na Legislatura passada, po~o 
dizer da grande quantidade de p~o­
jeto.s que transitam pela Comissao, 
exigindo te seus componE':..1.te.s um tS­
fôrÇQ contínuo e estafante. 

Ao mesmo proJeto foram apresen­
tadas duas emendas visando a elevar 
de (5) cinco. para sete (7) o nú­

. mero dos membro.<; das Comissões c! 
Segurança Nacior~al e de EdU'cação e 

, Cultura. 
Proponho. po:·tanto, que se englobe 

a matéria num substitutivo do pro­
jet-o, rlamJry nova :redação ao art. 36 

:do Regimento .. nterno, que ficaria 
Msim redigido: 

SUllSilTUTIVO 

Art. 1. 0 SuhstJtua-.se o art. 36 do 
Regimento Int-erno pelo seguinte:· 

"Art. 36. A Comissão Dnetora é 
comtituida pelo Vice-Pre.sldente, pelos 
quatro Secretários e dois suplentes 
d'e Secretários. A ele Finanças terá 
17 membros, a de Constituição e Jus­
tiça, onze; a de Relações Exte1·iores, 
novt>; a de Legil3lação Stlcfal, a de 
Economia, a de Educação e Cu!tura, 
a de Segurança Nacional e a de ser­
viço PUblico Civil, sete; as demais, 
clnCo membros cada uma". 

Art. 2. 0 R€vogam -sé as disposiÇões 
em contrário. 

Art. 3.0 A preserfte Reso1ução en.: 
aa- em vigor na data de sua publi· 
ca('ão, 

Sala. d'a. Comi!':5áo DiÍ"etora, em 2't 
de março de 1955 - Nereu Ramos, 
Presidente. Carlos Lindemterg, 
Relator. ....,.. Gomes de Oliveira 
F'reitns C:rvalcanti. - Ezcchías da 
Rocha. - May"ru;.rd Gomes. - Pris • 
co dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai ser lido um requerimento envia~ 
do à Mesa. 

E' lide e sem debates apro".;ado 
o Eeguinte 

Requerimento n.' 116, de 1955 
Nos têrmos do art. 123, letra a, do 

RegimBnto Interno, requeiro dispf'n~ 
sa de interstício para o Projeto de Re~ 
E;olução n. 3, de 1955 a fim de oue fi~ 
t;ure na Ordem do Dia da sessã'J se~ 
~.1ünte. 

Sala das Sessões, em 28 de marçu 
de 1955. - Freitas Cavalcunti 

O SR PRESIDENTE: 

De conformídnde com o voto do 
Plenário, será incluído na ordem do 
dia da próxima sessfio o Projeto de 
Resolução n. 3, de 1955. 

Esgotada · a hora do . expedien~. 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

(E' lido o seguínte parecer) 

Parecer n.•. 278, de. 1955 

Da Comissão de COnstttuição e 
Justiça, sObre o Projeto de Lei da 
Câmara n. 46, de 1955 (Sôbre 
emendas). 

Rei a to r: Sr '. Cunha. Mello. 

~Ás origens do jul,Jamento... do c~da·· 
dao pelqs seus ~::r.res, como já dis.~e­
mos no parecer sôbre o projeto, re­
mont.am a éDccas as mais J'ecwvlas 
da vida da hum:1n!dade. 

Vamos encontrá-las enire hebreus 
gregos, egipc!os, romanos,. barbaros ~ 
regimes feudRs, em tdos os uovos 
regimes e époCas ja história huma~ 
na. 

A história de tais iulamento~ cons­
titui uma dl'!s pâgin'as mais i~1teJ·es­
santes da literatura iurídica sõbre 
processo criminal. ~ 

O julgamento do cid:ul§o peJos 
seus pares muito em UEo nos rr>!!itnes 
feudais. todavia, . muito se dist:n.,.ue 
da instituição do Juri. ~ 

.S>s chamados ~'Con<;elhos rie ~'\n­
claos•·, os "jurados de Israel" que 
funci~mavam pela.s ruas, pelss~ e.c:;tra­
das. a 1'-:!.z do Sol e à .c;ombra :-~R_g ár­
vmes, sao todos como embriõr.c:; da 
iJ.1Stituição do juri. IVide La Ques­
tJOn ·du .Jury - André Tonlemon -
1930•- fls.) 

Em tôdas as éPOcas, em todos c.c:; 
paises,, . tem tido essa instituição, 
adversarws e defensores credencia-
dos e entusiásticos. ' 
~a Itália, por exemplo. a pátria dós 

mais notáve1s crímínalist;:~_.. do Mun­
do, Garofalo, Lombroso. Carrar.a. Eu­
rico Ferri e outroc; Pscreveram cont~·a 
o Juri_Jamosos libelos. • 

O ·prqprio Carrara da e~cola com:€'r­
vado~a.: a seu resueito, fez grandes 
restr1çoes .. chegi1ndo a afirmar quf'. 

"'no juri a jus~ic<t crirnlnal convPr-
teu-se em loteria. ~Substituiu-se a ba­
lança pela urna''. 

Eurico Ferrj, u .l"~dos maiores cri­
minalista -do Mundo na sua obra 
clássica - "Sociolog:ie CrimineUe", 

lpurioo Ferri, um do.c; rnniore.c:; cri­
buzdos ao Juri são muito discuti1:2ts" 
conclui. 

"que a hiStória e a sodolo.·da de­
monstram f!Uf! o iuri é um verdadeiro 
re.cuo". ·(Obra cit., fl.<l. 5~0 

Na. Inglaterra, Taine. ·na Fr:mca. 
Gabriel Tarde, Adolphe Guillot. 
Loubert; entre • nó~ o falecidn Joãn 
Vieira, o professor Pinto da Rocha, e 
outros manifestaram-se intransi2'0n­

_.tes adversários da instituicão do iuri. 
Mas, a instituicão teve ·e tf>ni ·seus 

defe-nsores entusiásticos, a proclamá­
la "Paladium dil. Lil::erdad0". Trihnnfll 
Pooubr. Tribunal d"a Naçã~. Trjbu­
nil.l de Deus. 

Temos o Jmi como uma instit.uicão · 
da essência do próprio :i'eg!me demo­
crHtico. _ 

No momento.· dando n!lrecer sõ­
bre o proieto 4.906, de 19:i5, nâo in­
tere.<:"sa discutir as virtudes :.m as de­
fidências da institniçi'io. 

Eis f!Ue. entre nós, zegsm habemus. 
nreceito con<>t.itncional, instituindo ü 
T_ribunal ri.e J11ri, , " 

Na tracUc~o do no~so direito ~ons­
t.itucionaL desde o lmnério. o Juri é 
uma in.~tituição con<Jtilucional. 

!'fa Constituição do Império, artigo 
J 51. êle foi incluído como parte. inte­
'!rante do Pod~r Judiciário: na r:'on~­
tituicão de 1. 891. no -rtrtigo 73, ~ 31. 
êle foi insert.'J n0 caoítulo "Declara­
cão da Direito~·'; manteve-o a Cons­
tituição de 1934. em sen artigo 12. e 
a nossa Constitukão de 1946. ma em 
v~..,.or, no seu artie:ó 141. § 2!J. t-~m­
bêm no Canítulo "Do~ Dire\tc"- ~ Ga­
rant.fa.c; Indificuais''. declarR: 

A Constituição de 1937, tão prodiga 
em fortalecer c Poder Executivo, por 
issO me-smo, muito p(fnre no Capítulo 
c4! Garantias e Direitos Individuai:<>, 
n3.o .ae .refere ao Tribunal do JUTl. 
Não o manteve. 

Como se vê. -o preceito C<Jnst.itucio­
nal de 1946 não se )l:nitou como os 
das demais oonstitucicões brnslleiras. 
a instituir e manter o Tribunal· do 
Juri . 

Foi mais amplo e previdente. 
Estabeleceu as chamadas linhas 

mestras, os princípios básicos da ins­
tituição,' deixando as normas de ~_:ua 
mganízacão à competência do legis .. 
lador ordinário. 

Após as con~iderações que vimos 
de fazer, passamos a examinar as 
emend~s aoreSentadas ao pro)eto de 
Lei n.0 4.'606-D, de 1954, sob dois 
:1spectos - o constitucional e de sua 
conveniência. 

As referidas emendas são em nú­
mero de 4. todas de gritante incons­
titucionalidade .. 

uma delas, a de n.0 2, sOmente 
!7or liberalismo do Sr. Presldente do 
senado, quic"ã alta deferência para 
com a Comissão de Const.ituic§o ~ 
Justiça, foi submetida ao plenário, e 
encaminhada. . 

o regimento do Senado, no seu art. 
114. ~ 3.0 • incisivamente, declara: 

"Não -serão admitidas emendas ouP 
não tenham relação com as matérias 
da proposicão, nem subemendas con­
tendo matéria estranha à das emen­
das a que forem apresentadas". 

A · uroposição cria na JustiçA. do 
Distrito - o 2.0 Tribunal do Juri e 
a 2ü.a Vara Criminal. 

A emenda n.0 2, dentro dessa pro­
')osição. nretende, data t1énia, estra­
nhamento. mel]Jorar os emolumentos 
de avaliadores judiciais. dando-JhFs 
até ::ma nercentaaem na cobranca drt 
divida ativa de fiscal, e nas falências 
e concordatas. 

EYidentem.ent.e, a oroposição cogita 
dun1a matét-ia e a tal emenda de as­
sunto aue com a mesfna matéria não 
tem relac2o alguma, não tem a me-
nor afinidade. . 

criar mais um Tribunal" de Jur1 e 
uma Vara Criminal. e melhorar ~mo­
Jumentos de' avaliadores são causas 
diferentes, mesmo, muito di_ferentes. 

Não há entre ela c:; relação alguma. 
A emenda, a.lém de imnortuna. sem 

cnbímento, por estranha à matf•;i<t ~a 
..,ropos:ção, é também inconstüucw­
naJ. 

por um e outro aspecto. porque 
não podia 8eauer ser apre~ent:v'la, e 
>Jor inconstitucional, e:r-vi do art. 67, 
·~ 2.0 • tião pode 'SE'l' .. admitida à dis­
cussão, e, se admitida, deve ser re­
ieitada. 

:EMENDAS N.os 1, 3 e 4 

Têm todas um vício de manifesta 
inconstitucionnUdade. . . 

Estão ss três invadindo a.t.nbUl­
rões nrivativa~ do Sr. Presidente da 
Renública. 

criam emnre'!OS diversos, aumen­
tandO, · consideràvelmente, as despe­
~ as decurrentes da sua mensagem ao. 

citando a criação do 2.0 Tribunal d 
Juri e a 2-fJ.a vara CrimimJ, llouv 
omissões, falta de técnica, mesm 
desconhecimento do .serviço de an 
daruento dos processos crim'.::1ais ne 
rante ésses dois outrOs setores dr 
Justiça Criminal. 

Criar~se um outro Tribunal do j1Jt 
e uma. outra vara Criminnl, e l1ãl 
se lhes dar o pessoal nrcessúrin van 
o seu funcionamento, foi uma impre 

. \'isão. 
Mas. o Sr. Procurador nerat rlt 

Distrito, de acõ:·do cam a.c; sun.s ntri 
buiçõe9, po~e:á, em parte, rr'1r.•·a 
essa impreVIsao, quanto an seu as 
ryect.o mais importante. clo:<ümandc 
r:ara funcionar. no mesmo T•·il:n•n~l 

Promotores Substitutos ~ r1"~"'"'"n···e 
de Otlicfo quando os rétzs não te~ 
nham·· artvo!!ados pró~r;os. 

As omissões d::t Me11c:aryem n,, c~r 

Pre$idente da Renúblicn, 11711i~~..;e! 
aliás muito comuns em to-'n~ rl::t: 
decorrentes desse W;O E' nhl'~'>l Õf' •·e 
soh•er problemas do maior hf"rÊ~>t; 
uúblico por ures!ncões. e, v.nn n~ 
confunto. não oodem ,r::f>r re-,.,,.p~1a 
'IJDr uma i11Cons 1itucionflliri"ril' i<>~fl • 
nela int.erferfinda nor pP.rt" r'10 rcn 
,.resso em atribuições a êle. rese1Ta 
das. 

Adema;s. sem tambP.m de.•:,~'"l,,,.,f'"e 
ot:e, ouaisquer Jll'O'Josi~6f>c; reieit~~ra 

nela Câmara, podem se"~" rr'"~"'"V8rh 
,;o senado. mesmo as rejeitaci"<: n(] 

inconstitucionalidade. com:O ndm.;-nj 
culo dos ~trgumentos oue vitY'o~ fle 
~envolvendo, aduzimos mais o segu:n 
te: · 

"Em 19-11. entra em vot~d!o 
Fala o Sr. Godoi llha. qPe r4.:•f"hr 
não ter tido a Comil''%"0 de .TP~tiç 
ooortunidade de opinar sôbre 
P;..,enda da Comissãn de Se,·-.,if>o Pú 
blico - pensa ou e intf'rurehrá n Ttr·n 
sarnento da Comiss?o rie .1P.<;ti"t 
manifestando-se contràrisrof>T1te ~ 
emenda, em virtude de j11l~rá-J:l l.n 
constitucional. O Presid"lltf' subm<"t 
a votos a emenda da Comisc:~~ d 
Servko Público Civil. senrl"o rejeita 
da, pÜr inconstitucional. de a~órrh 
com 0 parecer drt nomis<>C>o ele .T11~ti 

ca. o Sr. Godoi Ilha p~de orPfer?-n 
éia. na votacão, p8ra a emf'J'<h su 
nressiva. do art. 7.0

• Em YJ~Rdío. 1 

anrovada a emenda ~unrr~;siva. ri': 
comissão cte Justir.a, ficando prt~ilf'li 
cada· a emenda da Co!T'i~são rl"<> F'i 
nanças. Em votação. são reieit:'l.da; 
as emendas de plenário com nare•~e. 
contrário. submetida R votflo.: P ::;r."D· 

vado o projeto. que p8~<::1 8. 2.a (lis 
cussão. (D.C.N. de 20-11·54, .pág 
7. 728, 4.a coluna) " .. 

Assim. consta do uróprio procE':~~~ 
ter a Câmara já rejeitacl:'l. f'llJf>n•lr 
idêntica à de n." 1, por considcrá-lc: 
inconstitucional. 

Insistir em errlendas .iá rf•jeitrv1as 
nor inconstit.uc)o!lais, nãet rne par!?Ct \ 
de boa cordialidade leç;islat;n. 

Sob o aspecto de sua conn'ni,.5pr•i:t 
todas as emendas s8.o de.c:~con"elt,<\· 
veis, face à angustiosa sitl'!lf'f\o fi· 
nanceira do país. todos os dins mai: 
anavada com a criar.ão dP .,,,vo~; cm­
pl:egos e aumentos de salários. 

Con~re~so Nactonul. . 
· o Tribun::~l do Juri iá e:oste. 

E' um serviço, evidentemente: Já 
em função. jã existe11te. A ?nacao 
dum segundo Tribunal de .Jt;rJ, pa.ra 
sum·ir as deficiências d\lm \~mco exls­
tente, é de toda conveniência.- ~ 

Não se trata, na pronmncao. de 
criar serviço novo. mas de melhorar 
o.c:; serviços já existentes. 

E' mesmo, para certos ca.sos. d" 
réus presos sem julgamento, que. 
nuando julgados, são vroclamados 
inocentes, uma solução ~uma na .. 

A próuria emenda n. 0 2, oue ~sb· .. 
mente na aparência n~o f'lwolw• d·~c:. 
ryesa, na realidade constituiria. fõ:f 
nceitn, grande ônus para nc: 4~ofre~ 
núblicos, desfalc.Bnào o nrotluto na 
robr ·ça da dívida fi~c8l. iR muitc 
desfalcada pelaS irrerwlaJ·ir'ladf'S r]f'S­

.~a cobrança, e, nelas ci'i~'e'·~ns 11frcen­
t::Jg-ens oue Ihe são retiradas para os 
que. nela, tomam parte. 

Votacão. em discussão 1inica, dC 
Projeto de Lei da CJ.mara n. 46, 
de 1955, que cria, na Justiça. do 
Distrito Federal, o 2. () Tribunal 
do Júri e a 26.a Vara Criminat e 
dá outraS providéncias 1em re~i­
me d~ urgência, nos têrmos G.o 
art. 156, § 3. 0 , do Regimento rn· 
terno, C1fL virtude de requerhnei?­
to n. ·ae 1955, do Sr. Lú.t:tO 
Bitencourt P autrrJs· Srs. Senado­
res. aprovado na sessão de 22 ·de 
março de 1955). tendo pareceres 
(proferidos oralmente na sessão 
d.e 25-3-1955) da ComiBSão qe 
Constituição e Justiça favçn·fn•et: 
da ·comissão de Serviço Púi'.':iicO 
Civil, fnvoráVel, com a emenrla 
'vterece; da Comis:-:ão .... dp Finan­
ças, favorável; e depe'ld~ndo ae 
pronunctome-rtto dos mesmrt.~ ('o­
miR.~ões sôbre as e?nenlúts do rze~ 
'1li!rtn. 

"E' mantida a institt1iciin do .iuri, 
com· a organizacão que lhe J ... r a lei. 
contando ou, seja semore impar o 
número doi seus ·membro.'~; e R:aranU­
do o si~ilo das votações. a plenitude 
Ca• defesa d!"J réu e a !5nbe-:-anín. dos 
vez:edictos. Será obriuatr';rir1mente da 
sua. ·oomr.>etkncia . o ,i:lli..,~r'Pnto dO$ 
crimci:. dolosos contra s virla". ·· 

E; uma medida de desconc;;est10nar 
0 serv'íco de tais julgamentos. 

A Justiça retardada chega a tn'lns­
formar-se em denegação de iu:~tiça. 

E em matéria criminal. o JUlqa­
me~to quanto inais p_róximo da datR 
do crlme. melhor atPnde. ao_!! pró­
prios reclamos duma bôa JU.Stlça. 

Quanto às percentaaens. mtt. fn­
lência~ e concordatas. viri:tm as mP:o;­
mas c-nr"!orrer para oue l'" nrodntns 
das mesmas ainda clêm' mrno~ nqo 
cheguem para as de.srye~'l.<: jp--lirlJlis, 
como quase semure Rconi"Pf'('. e n:1ra 
que as· concordatas n?n se rnJ,..,'"'•·:oorn. 

A organizac~o jndiciárin ~o Di~trl­
to Federal está a· recinmar t•ma nnva. 
e urgentf' reforma, que, a .o:f'r fei•:'l, 
com sentido pl1bl;co, dew• ,tr>r p.,..,,,Ja 
e não nor prestacões. re~trit:'l~' R r.ri~­
r-ões de no1•as var:ls. TID1'0.S .senir;D:s, 
enfim; mal!'! empregos. 

O. SR: PRESIDENTE: 

Na mesa 
m.issão de 
f{Ue~vai~ ser 
târio~ 

pitrecer {'f:Crib), -da CW 
Constituição- -~ -Justiça. 
lido pelo Sr.-1." Secre~· 

.._,. -· ·- ' ' ' 

Reconhece:r:nots que nn . M.e~sa'!.~l!l 
do- sr. Presidente da RepublJca, sol1~ 
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o desenvolvimento do foro do Dis­
trito Federal, que não tem sequer um 
~rédio à altura do seu movimento. 
não tem ·acomodações para os seus 
servicos, deve merecer as vistas do 
Govúno, em beneficio do próp1io 
prestígio do poder Judiciário. 

Aliás, para a construção durn Ecti­
fici0 para o foro do Distl'it? :r:e~~r.al 
<"·'ou-se a chamada taxa JUdtc:una, 
oue, Rté azara, não foi empregnda na 
Sua jus~a apl.:.Cação. Dariam as impm:­
tãncias - arrecadadas já para mtu­
tos edifícios. 

CriacS.o rl~ noves Tribunais, au­
mento ·de juizes, de empregos, de no­
vr:s servicos. m!:!lhoria justa do' ::ttual 
Re~iment'a de Custas, ... que, por muito 
fará de ér.oca; náo é cumprido, e ou­
tras uovidêr:cias m;;tis devem . sf'r 
examl .adas e reso1vldas, em con)Ur:· 
to, e n§o por prestações. 

Como se tem procedido, apena...o; ~f 
hp1 aumPntado desne:;;as sem ra7.<l:i 

_.;. i'l "t::rovPíto cara o interêsse . ;ú.blu.;o 
E se tem anr'1entado, de ()L"I"'ff' f"r~· 

~ ~"' a b11r0"··~ "'a forense, causa dry 
r:-·"~rc''"'P"'""'lt0 . fia Ju.sti<;a. quiçá da 
[,ró;:ria d_enega9~c de JUStiça. 

E:ê-.1 CÕNCLUSÃO~ 

cn, fnndcmento no art. 114, ~ 3.0 

c".o Regimento Interno do senado, 
0'1-inamcs fll.'e nfo seja admitida a 
e!Y'Pn~a T1.0 2. . 
c~ 'ncôrCio com o art. 67. § 2.0 da 

CorstittJic<'o, 0~imnv.os pela r~jeição 
df' to..-lrJ<t · l>S em~nd:J.s. 

E' o nosm parecer. 
S"~~ d:lS S""'S~es, ~fl"o 2S- rle mnn;o 

(~~ !!'""'·. - C:·~1t[!. 1\tTe!lo, PresJcten~f' 
e P"'htor. Dan!-:l !{moer - Argem1· 
ro p;ow•fr:-!:7.-.. ~ B~n~_dit0 ·vo~l.nfi_<tTPf 

.r,õJ•·~;·''l ~-r.-~"1'.,-'l - .Jt1r1Yt!~ fl/(lT"(f­
;: •. -'J ·- Kcrgina!do -Cavalcanti; ven­
cldo. 

O SR PHESIDENTE: 

Tem a · páhvra o nobre S~n>J~?l' 
Ker<'!in'l.!crr~ ·CaYalcanti pa~·a ertllll" 

p:>rSc::-r ~el~':e as emendas. Pm n~:n:e 
~a com'::s?o.o d3- Servi~o ~ú~lico Cisll. 

O Sl\. KI;R:iiNALDO CAVAL 
C!lN'l:l: 

CNão foi revi"to ne!o orador) -~ Se­
!"'11ct P~:esi1ent~ tiv"! opor~u:üda-'c de 
d;"cDrrzr o prÕpf.sito do Pn.:-e-.:0 ~e 
I.d da c&m~:·a n. 46. de 1955, emt­
tind!'l "' on;ni~n da com:s:§.o ·!e Ser­
v: .. 0 Pt'•'"'1!~, ·civil no sentido de sua 
f'nrrwa-::-ão, com a. elnenda que o!·ere­
crmos. 

Neste plenário .. entretanto. foram 
r~-rmul"das alrrurr.as emendas que or!'l 
~5.'1 obieto cto' nr-.ss,., pronunciamE>nt:o. 

A.:--=tm noi-:;. -ter-do a douta C:Jffi1S­
'"o d~ rc"nst!tuic;ão .e Justi~a acabado 
·'~ prof<>':i'r o:ou. parecer no ter:-en-J q•.1e 
he é oe,~nl\ar. regimentf!lmen~e · -a 
'1~m m~ C"he aoen-.s. oronunci>lmen­
·o de c"iráter 'específ;co. 

A ndmeirfl errtenda_ Sr. Pre:>idente. 
• realmentf' a qU'õ' formula~'ls. 

De::n~f'"'<::.~irio ater-me à mesma 
Jorou-e lã veio ao conqecimer.tc da 
~::~sa co~1 ~ Rurovação da cor.lissão a 
1ue n~.rten~:;o. · 

Não há. oortanto, que oferece!· pa­
·cet. vi:-:to que o ponto de vi~t"! da 
"::Jmis_,.ão íá foi vitorioso no rontrxtc 
ue ofereci na sessão anterior. 

A ero.Fnda n '2 é. "te'J.\m<ÇU:te-. ex­
resr"nte - estab?lece pprc:-nt:1'!ens 
1-ra os avaliadores. inodific~-;ão c:a­
ivel no Re'!'imer"to de custas, que 
od::t t.em que ver ·com o pr.JJe~o m:a­
m debflte. 

N:estE" sent:do. manifestou-se perfei­
:~mente a douta Comissão de Cons­
tuiç§.o e Justiça. 
Ent"etanto. Sr. Presidente. ;~xaml­
.:-~.ndo os motivos oferecid:Js pelas 
artes - como me cabia - recan~te­
) que a mat-2ria é de relevá :Jclil e, 
lb certo a.s.:ecto . .lU3tificlvel. 

Dff..RIO DO CONGRESSO NACIONAl: '(Seção 11)' 

Dai por que opinamos no sentido 
de que seja a emenda rejeitada~ para 
constituir projeto separado. ' 

A terceira emenda declara: 
"Onde couber: . ...___ 
Art. - Ser§.o considerados fun­

cões gratificadas as de Escnvão, 
Escrevente -e Oficial de Justiça, 
em· exercicio nos Tribu~ais do 
Juri do Distrito Federal. 

Parágrafo únicO. - Aos 1'efe­
idos funcionários será paga a 
gratificação mensal de C~S ..... . 
1.500,00. quando no efetiro cxer· 
cicio da funcão:, 

A propósito desta emenda. lembro­
me de que há projeto regulando a 
matéria. 

Não sei se se encontra tramitanào 
'1ela comis~ão de B·ervic;o Público, mas 
~oss0 asse,vemr que há pro-j-e~o trn­
t.l1ndo do assunto. 

Com efeito. na eSpécie não é perti­
crnte a apresenta-.:ão desta em:md:t. 

Be-.m se manifestou neste SÇ!J.+ido a 
--:omiss§o df' Constituição e ,Justl;-:a e, 
--la mesma fo'i-ma. nos oronunci2lT'{IS 
.,elA ~~~~ rejeição, cabível nes(·a opor­
~pnídade. 

Vem. a?:or~ caso de maior tomo. 
Tl·Rtn-Se da. emenda n. 4-
Cria êla. na Justica do Distrlto Fe~ 

1era1 0 2.o e ~-D Tribuunais_ do Juri, 
';em como a 26.a e .27. 8 Xaras Crinti-
n"i<::· e dá out.T'as providências. , 
·E~ta emenda reveste as caracterís~ 

'i!"::oo:; de um substitutivo. 
Mas_ bem examinada. a n>JYidade 

~.ue ela contém. é apenas· a ,cri2ção 
ele nm t.e~·ceíro Tribunal do .Júri. 

Não deseio. Sr. Presidente_ entrar 
"":O ex?~me da const,it.ucionalidade, por­
-.ue não me compete. 

V. Ex. • Sr. Presidente. sabe que. 
-Ahr-e ~ matéria iã se pronu:tciou a 
ilustrada Comissão de con'.ltitui.çrlo e 
Tp.stic-a; limitei-me aoenas a :l!>l'i.inn o 
~<~T'PCPl' dl" ::~r-i'Jrdo cnm a mesm'l, vcn~ 
~'d0 'em nart.e. 

Anroveito o enseJo para ,;xplicar a 
""ltio do mel! voto: tendo sido autor 

-1:1 emenda na comissão de Serviço 
'='úblicn Clvil não seria razoáv~l. snl­
vo C'lnhecimentn ulterior, aprovar o 
''"'recer oue re;eit.flva estfl. en··enda, 
-ob o asnecto constituCional. ml)rme~­
~e .. au::tr.rlo eston.convencido d<:! que a 
'n~nnstituciom!lidade nã~ exist~. Po~ 
iPJ'á ocorrer. na esnéc:e. a inconvew. 

• .-..iência que é matéria inteiraone.nte 
-1'f<>rente. 

Sr. Presidente. como dizia, Cl que 
o.xiste de novo na emenda é, fu-hda ~ 
•-nPnt<;!Jmente, a criação desse terceiro 
trihunal~ ~ 

Examinemos o assunto sob o aspec­
•o es.--ecífico. isto é_ aq_uêle ·quE> está 
iPnt-•·o das atribUiÇÕes da :10SS'l Co~ 
rt\i""-SãO. ~ 

Sr .. Pres:dente. cingirme~ei a pena\ 
1os fatos, pr.-·que cozr: ~fei~o. a peu 
ver o aue há. na especte e uma U•­
r:0n'veníência nessa criação. o.t~r:dPn­
!:Io' Inclusive às desoesas que :msicit:<­
r~a em momento· tão delicado para as 
!immcas nacionais como o ctlle ora 
1travêssamos. -

Não quero, sôbre a 
a impossibilidade· da 
Tribunal. 

tese, sustentar 
cri~çâo desse 

se a_ situação, ·_com efeito, fora de 
larguezas, não t.enl1o- dúvidas de que· 
poderiamos comperizar, chegando 
mesmo a- essa crinção. Precisamos 
porém, neste momento, dentro de um 
critério minimo, dotar o Dístrito Fe­
deral dos órgãos indispensáveis a 
uma justiça relativamente rápida. 

Ora, discutindo a espêcie, tive en­
<;t'jo de traz~r dados estatisticos curio­
sos ao conhecimento . do Senado. 
Mostrei, por cifras QUe alinhei, QUe se 
ro-"·istrou no último t·ecenseamento 
um número· elevado de casos, de tal 
monta aue, sobrecarregado o prímeiro 
Tribunal não poderia dar vasã.o aos 
mesmos. . 

Assim ultrapassando de 500 os pro­
cessos de crimes dolosos contra ,a 
\'ida, e prévalecendtJ. o objetivo de 
cotrgiir uma situação insustentável, 

impunha-se, quando menos, a criação 
de um segundo TribunaL 

Logo, era de ver· que a criaçãO do 
segundo Tribunal, duplicando, a · ca­
pacidade, de julgan1entos resolveria 
a. dificuldade, desafogando o movi­
mento crimina-l, doloso, sujeito . aó 
conhecimento da Justiç·a. · · 

Entretanto, Sr.' Presidente, emen­
da diz da criação do terceiro Tribu­
nal. E, como yê v, Excia., mesmo 
!u!ldado na crueza daS estatisticas, 
poderia:mos passar, perfeitamente, 
sem a sua criação. 

Creio mesmo, que não tardará o 
dia em que seja mistei um terceiro 
Tribunal do Juri com a criação de 
mais uma vara_. 

Estou sendo muito objetivo, SenhÕ-r 
Presidente, no exame da matéria den­
tro d.a oportunidade.. Reálmente, 
nseta ·ocasião, poderemos passar sem 
a Ciiacão do te1·ceiro Tribunal, que 
impliCa"da na de Iugttres dos funcio­
nários correspondentes. Não se pode 
admitir se crie um órgão sem que o 
mesmo tenha funcionários. o que se 
dá - cômo no caso da criação do se­
gundo ·Tribunal, que mereceu emenda 
da nOssa parte - é que -realmente 
o parecer da douta. Comissão de 
êsse órgão, como há pouco declaroU 
Constituição e Justiça, está se~ os 
elementos indispensáveis, incomestà­
velniente neces.sários, para exercitar 
suas- at~·ibuições. Quando nos mani­
festavamos numa emenda f~vo:ráveís 
à criaçãO" de alguns c!lrgos de aspecto 
constitucional, não nos parece seja 
curial se lhe lance a pecha de ~ncons­
tituci~wal, 'PO-rque apenas exercemos 
uma faculdade que. até hoje nos foi 
negada, qual a-de criarmos cargos em 
situações dessa natureza. 

Dentro de breves dias teremos~aqul 
um projeto de_ lei críando o salário 
mínimo para os trabalhadores e suas 
famílias e. lá está, criado. p.ela Câ­
mara dos- DeputadOs; um organismo 
para atende'r à questão dos salários, 
isto é, a determinação do salário a 
caber nesta ou naquela região, tra­
ta-se de uma espécie de Conselho 
para êsse fim. Não houve quem o 
arguisse de inconstitucional. O caso 
é s~melhante e neste sentido muitos 
foraín os· que se apresentaram ao de­
bate. nesta casa, logrando aprovação 
do plenári-o. · 

A' inconveniência porém, não se 
pode dissimular; ela é flagrante, grita 
.dos pl-óprios têrmos das emendas e 
da própria organização do Tribunal. 

Como poderá funciollar um órgão, 
como o Tribunal do Juri, sem que 

·disponha dos defensores necessários. 
os oficiaiS de Justiça, dos Correios, 
enfim, da daqueles elementos sem os 
quaL.c; a Justiça não poderá mover-se 
e, consequentemente, dar de si tudo 
o que dela esperamos. 

o sistema de recorrer-se ao posti­
ço não me parece convir para pro­
crastinar_....a aprovação do Projeto. 
Cumpra-nos encarar a situação como 
é e dar-lhe os remédios indispensá­
Yeis. Neste sentido se manifesta a 
Comissão de que faço parte. 

Como recu.sar tais órgãos, se verifi· 
camas serem êles os comuns, os nor­
mais - poderemos dizer, mesmo os 
órgãos elementares da exist-ência do 
Tribunal do Jurl? 

Simpiesmente pOrque o· malabaris­
mo administrativo permite ao Pro­
curador Gerai e aos. Juízes valerem· 
se de situações excepcionais para, com 
"lementos in loco, preencherem as la­
cunas judiciárias? 

Sr. Presidente, não é razão bas-
tante. . 

Se há . emenda que tenha tôda a 
razão de ser indubitàvelmente é a 
formulada pela Comissão de Servíço 
PUblico Civil. Dai por que, trazendo 
ao conhecimento do plenário o ponto 
de vista dêsse · órgão téénlcn estou 
certo de que a Emenda n.0 1, será 
aprovad9 

MarÇo de 1955 

Quanto às demais a Comissão. 
como declarei e repito, manifesta-se 
no sentido de a referente Q criação 
de custas constitua projeto separado 
e as restantes sejam rejeitadas, por 
incabíveis. Muito bem! muito bem/ 

O SR. PRESlllENTE: 

Tem a p-alavra o nobre Senador 
Mathias Olympto, Relator na Comis­
s~o de· Finanças, para emitir parecer 
sobre o Proje~o. " 

O SR. MATIAS OLI!l!PIO; 

Ao preSente projeto foram ~~!·esen.; 
tadas, em plenário, 4 emendas. que 
passamos a examinar. · 

A de n.o 1-C, de autoria j'l Comis· 
são de Serviço Público Civil, :r.ria dois 
cargos de Promotor ~úblico;. um de 
Promotor Substituto e um de Defen­
sor Público, vizando dotal' o n.wo Tri­
bunal do Juri dos membros do Mi­
nistério Público indispensáve•B ao seu 
funcioname-nto. -

A Con1i.'lsão de Finanças, r~.~onhe­
cendo a oportm;ídade da me Jicta. opi­
na pela sua aprovação, com;) e1ncn­
da complementar ao Ruho;z.ttutivo 
constante da emenda n.o 4. 

A emenda n." 2, de au~oria dü ilus­
tre Senador Jur11.ci Ma<r::~Ih~és, altera 
a Secão I da TH.bela IV do R.Pi!imento· 
de Custas da Justiça do Dist!·ito .F'e-
deral. . ·~ 

O assunto não tem relação com o 
projeto, motivo por que a Comiesão 
de Financ?s opina nela sua reieição. 

A emenda n.0 3, de autoria.- do no· 
bre Senador Ezechias da Ro..:ha, de­
termina oue serão consideral~as fnn­
rões QTatificarl<'~c; f!.<; de :g"~crivi'ío. Es­
crevente e Oficial de Just.i(-a. em 
r.xercício nos Tribunais do Júri Co 
DiM.ri-tn Federal. arbi~ran1J-1hr. a 
gratifii'~CãO mensal de CrS 1.5~(},00. 

Justificando a inovacão. ~l~g'<': o st:U 
ilustre ::~ntor oue aoueles fun"ionirios 
nreci.sam ter um estímulo. nãJ só por 
"'feito do excesso de horfl.s -te traba­
lho. como pelos riscos que ~o:rrem em · 

.lídal'- com criminosos, pais. do con­
trário ~r:ontf'cerá o oue SF! tlfi ng-ora: 
1'os oficiais de Justiça não intimam, 
nois nfío ouerem se flrriscar· os c·u~ 
t~os funcioná~os uedf'm t.rqnsfer~n-. 
('UI. e a eonsevuem. do Trhunal Co 
.Túi-1/pois ali o trabalho é mu!t-, _maior 
rio nue nR.c: nntr~c:: varas, sendo os 
nrnventns ('IS m~~·.:ncs". 

Examinando o ASsunto. verlfic'l·Se­
oue a criação cJe tais f11ncões g;·atifi­
r~ri"'c: vil'ia quebrar P.. Sistemàtica r~d­
mini.strativa. porrmanto. par~ o õe~ 
c::emnenho das atribT,ícõe~ ~ eS'l2-Cfticas 
de senc; cargos. nc; Ec::crivães · ns F.s­
r.rf'ventecs e os Oficiais de -Tl.H~:tic:t- .iá 
'1erceh~7-m os vencimentos fixad>Js ·para 
os mesmos. 

A lP.m nisto. ao estímuM o~~unlário 
nretendirin ne1a emenda já fq_zem 1ús 
tflis SPJ'\ridorPS. nnut ve7. nu~ o Esta­
~uto noo; .uncion·hios "Púb1icns no seu 
~"'1-t." 14". ítPnS·TIT P. vr· det~!'mina a 
conr:r>f:$!'0 cJ~ gratificaçõe~ tantn Tlf'-13. 
nresh:tcão de ~etvir:o ext.nv,.flinário 
nn~nt.o uE>la exPr.11cPo de trqb~.1ho de 
natnrP!7'1 especial, com risco de vida 
rm F:a1"!de. 

·Assim. ~ Comissã11 déF!n1'~"~_çaJ:: oni­
na contràriamente à emendfl n."' 3. 

A emenda n.0 4 fsubstitu~lt·~). de 
autoria do eminente Senador· Carlos. 
r,,inoien"P-r'l', PdabelP-ce a r.ri~cão. df> 
mais dois Tribunais do Júri e õe 
mais uma Vara Criminal, llmnliandn 
Pm consenüência. n númeto de cargos 
do~ servicos anxmai-es (art. 5."\ e 
a imnortância do' crédito esl)~c!al na­
ra as desnesas deco'rrP.ntes do nroieto. 

A par dessas modificar.ões subst~n­
ciais .a emenda n.o 4 airtda escoim:1 
o pro_iet.o de penuenas fathM quando: 

a) no art. s.o, acrescenta aue os 
r.ngos crladns nPl'tPncem ao Quadro 
dn Justiça do Di~l;\'ito r'ed~>;ml. r-H­
minando a exnressão - "pagos pelos 
~r;:ofr~s núblicos": . 

b) no oará~rafo únicfl do teferid0 
arthm. cnrrige . oo padrõe5 dP venci­
mentos dos C3tq:OS de CÓlltÍPllOC: e 
servP.ntes oue devern sPr. re-:;nectí-va­
men~e. J· e I- e não I & J como 
careta do oroieto: 
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C) tmprime o art. 6.0
, que deter­

mina que os cargos de porteiro, ser­
ventes e contínuos serão piovldOs li­
vremente pelo Presidente da Repúbli­
ca, visto que, nos têrmos do art. 97, 
D.0. li, ~a Constituição, competE! aos 
Tnbuna1s prover os cargos de seus 
serviços auxila.ires; 

d) no art. 7.0
, destina o crédito 

especial ao :Poder Judiciário - Jus­
t~ça da Distrito. Federal, tendo em 
VlSta_ 9ue a Ministério da ,Justiça e 
Negocws Interiores não mais adminis­
tra os créditos, tanto orcamentários 
quanto adícíonais, destinados ;)s des­
pesas dos órgãos do Poder Judiciáno. 
-Quanto· ao objetivo princl1ml da 
emenda n. 0 4, que é criar rn8.is (lois 
~ibunais do Júri na Justiça do Dis­
tr:to Federal, em lugar de mrli;<; nm, 
n~o padece dúvida tratar-se de me­
dida necessária e inadiável, pols os 
dados es'atísticos demonstram que a 
P:~vidência. contida no prQj.~t0 não 
VIria sol_ucwnar a ane:ustios·'l E\l_.ua­
ção dos qne, no Distrito Fef'leral 
aguardam julgamento pelo Tri~unal 
Popular. 
. Ao encerrar-se a discussão no pro­
Jeto, ~o Senado tomou conhecimento 
de tão imoortante assunto pat·a a 
ordem social, através dos l·wecto~os 
esclarecimentos Prestados oel-'S rela­
tare~ das Comissões de Cons'"ihti~ão e 
Justu;:a e cte Serviço Públic1 ~ os 
em_in~ntes Senadores Cunha Melo e 
Kergmalrlo Cavalcanti, cu ins depoi­
.mentos fortalecem a justifir::açãu da 
emenda. 

A pronósito, cabe citar o seg-uinte 
trecho da renortagem repub!Ir:r.da nc 
"Diário de Notícias" de 23 do cor­
re.nte mês. f5ob o "título - "Crimes 
cometidns êste ano só serão jn!gados' 
em 1961": . 

"'0 oue Re passa nn memento 
é. realmente, inacreditáveL Se­
não, vejamos: dos ~rocessos pos­
tos em pauta. êste ano, s:'lm.ente 
uma têrca ntirte ser:-\ .'n!'!rdn. 
O resto sobrará para 19511 e Hlf\7 
Os nrocessos conclnídos em J955 
port.anto, só em·19!'i8 ou Hl'-9 es­
tarão em condicõe~ de fi!!:nrar 
numa das rinas nautas 'i,; iQ]<>"R­
mento. do único tribunal A~fjim. 
o processo aue che11ar· net<:C' illS· 
tante. ao Júri nara iníci("l ~"' 1· ••• 
trnção criminal. antes ie 1f1Co 0u 

~wn,· p:;o tPr:'i. .,;rlo ::dnc~"' in]a""'­
dn. Isso, é claro. DA. base dr 
utóoica pos.<dhilidade de s::- ~sta­
bili?-ar a mériir1 d(u; proc~~~a~ re­
metidos ao Júri. Do con~.r·ário .. 

Confo-rmP. s:e VP:l'ifica. llm SP.­
gundo Tribunal jã n<>o l'Psoive. 
satif;fatOriamentP.. a situ".cãn 1 ei­
n~nte no JúrL Seriio n~>rl'~":hin" 
~rê~ nu mais. ~omo c;atientcw o 
Jufs RobPrto Talavera ~,·~Jce, quP 
se encontra na m·p(:idênci:l c~o 
Triburtal. ao ser ouvido f\ Te~f)ei~ 
to pel:l PO~c;a reporta~om" .-

Nestas cop"'i,.:i'>"s. a 0'nrrt~·,"ín ÕP 
Pinanf'.aS é: d~ PnreCPl' Fav.-.n~vel ã 
Pmenrl~ n. 0 4. cnmu1etAdll corn as 
disnosicões cnnc:~,.,,."ltPi:; rlf\ <>mPniln tllÍ­
rnero 1: e rle Parecer contrário às 
de ns:. 2 e 3. 

O' SR· PRESIDENTE: 
Sôbre à Mesa requerimento, que 

vai ser lido pelo Sr. 1." Secretário. 

E' lido o segutnte: 

Requerimento n.• 117, de 1955 
Nos têrmos do art. 125. letra "j'', 

do Regirhento Interno, requeiro "))re­
ferência para o Proieto, de Lei da 
Câmara no 46 de 1955. a fim de ser 
votado ante!' d~s respectivl'IS emenrtas. 

Sala das SP.~sn".S, Pm 29 de março 
ie 1955. - Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o re~uerimento do no­

ore Senador Cunha Melo. 

, O SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI: 

!Pela· Ordem) - (Nfo foi re'9i·;to 
pelo _oradOr) - Sr Presidente, . .>reli-

/ . 

OIMliO DO CONORESSO NACIONAL (Seção 11)' 

minarmente desejaria que V. Exa., 
esclarecesse se, aprovado o Req·I~ri­
mento, ficam prejudicadas as emçn­
das. 

O ·sR. PRESIDENTE: 

A apmvação do requerímento nâo 
prejudica· as emendas; a.penas -dá pre-
ferência ao Projeto. _ 

O sR.-KERGINALDO CAVALCAN­
TI - Aprovado o proj-eto, votar;!mos 
as emendas? 

O SR. PRESIDENTE - Eceto a 
que.colide com o projeto. a de n.-:~ 4, 
que ficarão prejudicada. 
-O SR. KEJRDINALDO CAVALCAN­

TI - Diante do esc:larecimento de V. 
Exa., desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE: 

• § 2.0 Dentro de 8 dias, após a ins-· 
taiação qa 26.a Vara Criminal e do 
Segundo Ti'ibunal do Juri, o seu pre­
sidente orga-nizará a- li~ta geral de 
juradcs -que deverão servir no cor­
rente ano de 1954, publicando-a duas 
vêze-s no Diário da Justiça entre o 
oitav:o e o décimo quinto ,c!ia a con­
tar da ·o.ata da a)uctida instalação. . 

§ 3.0 Essa lista geral poderá ser 
alterada de o"ficio antes da segunda 
publicação, podendo o recurso de 
qual que'" ó.o pr~vo, r~ ·que se refere o 
parágrafo único Co art. 439 do Có­
digo de Proces~o Penal, ser i·nternbs­
to dentro ae inte dias, sem efeito 
suspensivo, a contar da data da se­
gunda publicação. 

§ 4.o A Primeira sessão de julgá­
menta do Seg-undo Tribunal do Juri 
terá inicio óentro dos quinze c!ias 
seguintes à data da segunda publi-

Em votação o requerímento. cação mencionada nos parágrafo:;-
. Os Sn;. senadores que o aprovam anteriores. -

queiram permanecer sentados (Pausa) ·1 Art. 4.0 Junto .a· cada Tribunal do 
Está nnrovado. Juri funcionará, ncr desilmacão do 
Sôbre à, Mesa outro requerimmto presldPt"ltü ~ do Tribunal de Justiça. 

que vai ser lído. um juiz substituto, nesta qualidade e 
na Ce preuarador Q"os processos de 

debate aprovado sua competê."ncia, na forma da lei.-E' lido s 'sem 
o seguinte: 

Requerimento n.• 118, de 1955 
Nos têrmos do art. 125, letra '·rn'', 

em combinação com o § 1." do artigo 
157 do Regimento Interno, requ~iro 
destaque do art. 6.0 do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 4-6-54, a f)m de ~er 
votado .separadamente. · 
· Saia das Sessões, em 28-3-55. 

Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em v0tação o Projeto, salVo 0 ar­
tigo 6.0 • 

O SR. KERGINALDO GAVAL-
CANTI: 

(1"\~la ordem) .- Sr. Presídente, 
.desejari:l sabe! se as emendas tam-
bém são ye·ssalvadas. " 

O SR. PRESIDENTE: 

- As emendas já estão- ressalva­
das. Serão votadas separadamente. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram penna~ecer senta-
dos (Pausa) • 

E' aprovado; com ressalva do 
art. 6.0 , o seguinte; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .0 4-6, DÉ 1955 

(4.606-D-§4, da Cãmara) 

Cria, na Justiça do Distrito Fe­
deral, o Segundo Tribunal do 
Jl~ri e a 26.a. vara Criminal, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Ficam Cl'iados, na Justiça 
do Oí.strito Federal, o Segundo Tri­
bunal do Juri e a. 26.a Vara Cri­
minal. 

§ 1.0 O juiz de Direito da 26.a. Va­
ra Criminal é o presidente do 2.0 

Tríbunal ao Juri. 
§ 2.0. o atual Tril:mnal do Juri do 

Distrito Fec!eral passa· a dentmlnar­
se PrimeirO Tribunal do Juri. 

Art. 2.° Compete ao Primeiro e ao 
Segundo Tribunais do Juri, por dis­
tribui-;ão alternadas, proce~ar e jul­
gar os crimes dolosos contra a vida 
(Ccnstituição Federal,. art. 141, § 28; 
Código Penal - P::u·te Especjal; Ti­
tulo I, Capitulo I - e Código de 
Processo Penal, art. 78, inciso I, com 
a recaçâo que Ihe deu o art. 3.0 da 
lei n.o 263, de 25 C.e fevereiro de 1948). 

Art .. 3.0 Os atuais :Primeiro e se...: 
gundo Oficíos do 'Tribunal do Juri 
funcionarã-o, respectivamente, com n 
Primeiro Tribunal do Jm·i e com o 
Segundo Tribunal do Juri. · 

§ 1.0 Passa à competência do Se~ 
gundo Tribunal do Juri o processo e 
julgamento dos feitos já. distribuidcs 
ao atual Segunôo Oficio e que aind:'!­
não tenham sido julgados pelo Juri. 

' 

Art. 5.o Ficam criados os 8eguintes 
cargos J:F<&"Os pelos cofres uúblicns: 

a) um Juiz de direito. c~m os ven­
cimentos dos clemai.<;, nara ter exer­
cido na 26.a Vara Criminal 1e pre­
ddência no 2.r Tríbunal do Juri; ,. 

b) quatro ofiCiaic; de Justiça ...:. 
paàrão "J" - para terem exerdcio 
no s_egur..d-o Tribunal do Juri; 

•. c) quatro escreventes juramenta­
dos - po.nrão "J" .:..::.. sendo r!cis 
para complet::~r a lotação do Oficio 
do St-;nw:"lo Tri!:nmal do ,ruri; 

d) um uorteiro - nadri'in "K'' -. 
para o segutldo Tnbunal do_ Jm i; 

e) tré~ sf'n·e,:Jt'ps - pad1 ãr-. "J" 
e três contínuos - padrão "J'' -
para o Segundo Tribunal do Juri; 

/) c!ois correios - nadrào "!" 
.senó.o urr: "!Ja,·a cad:'l Trihunal. 

Parág:afo único Os três cm·gos de 
contínuos e o<> trP..-:; cm·f~"{'S de ~er­
Vf'ntes criados pelo art. 5.0 . inciso JT. 
alíneas m e n da lei n ° 1.301. de 28 
de dezembro de 1 QF.:<"J, terão, rec;ncc­
th:amente. os padrõ~.q "!" e ~'.T" e 
:::erão lotados no Primeiro Tribunal 
do Juri. 

Art. 6.o os <:S.re:os de porteiro, ser­
ventes e contínuos. de aue trata o 
arti~o anteriOr .~f'Tâo proviCos livre­
mente nelo Presidente a·a RemíbHcrt.. 

p_·:t. 7.o "'ica ab~rto ao Mini~.ério 
da ,Tl~ftica. no corn,!lte exPrdcio. ,. 
crédito e~necial de Cr~ 1.000. 000.00 
(um milhão de crmeiroc:). nRra ocrn·­
rer ãc; de.cn-e~:t-" com il 26.a. Vara Crl­
minal e ?~6 'T'ribnnal do J11ri. 

Art. 8.0 Esta lei entt'al·á em vigor 
na data de stHt publicacBo .. rtwoga~ 
C:as as .disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai se proceder à votação do art.. 
6.o, assim redigido: 

"Os carQ;os ·de porteiro, sen·en­
tes e contínuos de que trata o ar­
tigo anterior serão nrovidns li~ 
vremente pelo P1·esidente da Re­
pública". 

O SR. CUNHA· MELLO: 
(Parà encaminhar a votacão) (Não 

foi revisto ']Jelo orador) Sr. Presid~nte, 
é preceito conc;titudonai que os trl­
bunals Judkiádos têm autonomia pa­
ra a organiação dos serviços de suas· 
secretarias. 

As nomeações de que trata o art. 6.: 
silo da competência do EresidPr:tte do 
Tribunal de -Justiça do. Distrito Fe­
deral razão por que requeri destAque 
visando a rejeição do referido artigo. 
(Muito bem; muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE: 
É evidente que o nobre Sena.t':lor 

Cunha Melo requereu o dPst.aqu~ :n.rfl. 
rejeição do artigo 6.0 , por considerálo 
inconstitudona1. 

Em votaçã0 o art. 6.e, 

Março de 1955 777 

Os Srs. Senadores que o a Jll'ovr.m, 
queiram permanecer sentados (PaU·• 
SU). 

Está rejeitado. 
A emenda n. 4 está prejwJkmda 

pela aprov_!ição do projeto. 

ARTIGO REJEITADÓ ' 

Art. 6.0 Os cargos de porteiro. ~er·· 
ventes e continuas, de que trata o 
artigo anteríor serãn prov:cto·• lh-r€­
mente pelo Prdsidente da P..P>rt'l.t~Jjc·:~.. 

Ao projeto de Lei da nfnn'll'à m·l­
mero 46, de 1955, substitua-~e peio 
seguinte: 

Cria na JusUca do Dis':·ito Fe­
deral o Serrunào e Ter(> ... fm 'J'ri­
Dunais do Juri. e 26 a e 21 ,, Fr:rr .o:: 

Criminais e dá outras proviMJi ... 
cias. 

o ~Congers.so Nacional decreta:· 

Art. 1.o Ficam criados, na Ju!:tiça 
dú Distrito Federal, o ~e~llPfk r>. 'ff""­
r.eiro Tribunais do Jrui e a 25.3 e 27.~ 
Varas Criminais. 

~ 1.0 Os jui?.es de direito d~-·~ 2h a e 
'27.a Varas- Crimin8is s2.o n''f'''.ide,...:rs, 
respe~tivamente dos Segundo e Ter­
C!eiro Trihunais do .Turi. 

-~ 2.0 O atual Tribunal do .T11ri do 
Distrito Federal pa ".sa a denomil.w.!·­
se "P:rimeiro Tribunal do .luri. 

Art. 2.° ComPetf' ans Tril">lJTiai~ (lo 
Juri, por distrlbuic.§.o altPrndn, pPJ­
~essar e iulRn ofl crimes rl~ln~r>s con­
tra a vida -rconstituici'io Ff'rl••ral. nr­
LI'é!"0 141. ~ 28, Códi<!:o P~;nrJ Parte F'<>­
"ecíal Titulo l canftu!o I -- e rô~ 
digo de Pro~es~o Penal. art .. 7H, inci~o 
r. cnm a redacão aue. lhe rh•u o i!i.l'ti· 
<;O 3.0 d:1 Lei· n. 263, de 25 de ftve~ 
reim de 19·48. 

Art. 3.0 Os atuais Primeirc• ~ Se­
gundo Oficios do Tribunal do Jnri 
f,mcionar§o. respect\Yamente, com o 
Primeil.'o Tribunal do Jnri €: CDm o 
Se<;tundo Tribbunal do .TlJ"I·i. 

~ 1.0 O Tereciro Tribunal r!o Jurt 
funcinnará com o Te-reciro o:icio do 
Trihunal do Juri, cl'iado pelo 'presel1-
te lei. 

~ 2.0 Hnn~rá nova difjt-rl"bu't::-fio 1;os 
têrmos do ar.tigo 2.0 destR . Lei dos 
feitos já distribuidos aos ato:tis Pri~ 
meiro e Segundo OficiM e q·.;e ainda 
n~o tenham sido _iul8"ados nE'l., Juri, 
"::la."sando à competência dos Segundo 
e Terceiro Tribunnis do .Jori. o Na­
cesso e julgamento d8.ouel"s i1ue lhes 
couberem nessa nova dü:tribnição. 

~ 3.0 Dentro de oito nn rlíns, ,n:o6s 
<t instalação das 2!P e 27 a Vllr~c: Cri~ 
'llinais e dos See-undo e TPl'l'f'!ro '1'1·i­
l)unR.is do Juri,-os ·resne"tiY()S Presi­
dentes. organizariío a lista t!!'raJ rle 
1urados one dever~o 1':e.,..vir nn cor,.r:nie 
<~,no de· 1955. Publicando-a d11~ci Vêzes 
"~O Diário da Justica entrP o nih.\'0 c 
décimn ouinto dia· a contar c'! a data 
Q8 :'!lwlida instalacfio. 

§ 4.0 Essa lista geral uode1·~ ser :~1~ 
teraçla de oficio antes tla seg1Jndn rn~ 
l:licação, podendo o recurr.0 rle ''t:::nl~ 
auer do novo, a que SP ref.,te o r>a­
rágrafo único do art. 4~q r:k· cr·cliao 
rte·proce~sn :Penal, ser int.er')").o den­
tro de vinte dias. a !';E'm Pf{:tio "'1'!';­
nel:lsivo. a contar da data da segt:r.à:t 
tJtibJiCR()ii.O. . 

Art. 4.0 Junto a cada Tril":una) flo 

i-

.Juri funcionará. por rlesi"T.:ot"f~o do f:_­
~resirtente r'fo Tribunal· de .Tn ~t.f'"'a. t'm 
i-Uiz substituto, nesta Qtt:11id:ldP ~ ron, 
fie pr-enamdor elos pro~e<'"f"lt: de s~m 
(:amnetl'nci::~. na fnrmR ela 1ei. 

Art. 5.° Ficam criado~ o<; Sf'""Ui .. l 'PS 
cargos 09 Quadro da Justiça do Dis~ 
trito .._F'Ptier.!l.l: 

a) dois Juizes de Direito, e-;:,m ven­
(:imento~ dos demais. nara t-~r e:<.eJ·­
dcio nas 26.a e 27.a Va,·::;s C"~"imin'li~ 

" nresidência no segurido e 'Tf-rc.eiro 
T.-ibul"Jais do .Juri; 

b) um escrivão, padri'í.n 1'0" p::tra 
t€'r exercfcio no 3.o Oficio: 

c) oito oficiais de Justi~a nadr!'ío 
"J". uara tel'em exerci~!o. nuRt•·c no 
Se"!,"UP<io e auatro no TerceiJ"o T:r.bu~ 
'1ais do Jurj; 

d) cinco escreventes jurnmen~::.dn~ 
..,atlrão ",J'', Sl:!nci 11 rloic: !liP"' etJm­
''fJt.3r f! lota ... ~o do Ofí"i:t rJn ~r·zttndo 
Tribunal do Juri e tr€-s par:.. compor 
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a lotação do Ofício do Tereciro Trl~ 
bunal do Juri; 

j) seis serventes padrão "I" e seis 
contínuos padrão "J'', par:t os Se­
gundo e Tereciro Tribunais do Jnri; 

g) trés correios padrão ~·r", scz~ to 
um para cada Tribunal. 

Parágrafo Li.nico. Os tr~s cargo!; de. 
contínuos e os três cargos de ser­
ventes, criadcs pelo art. 5.". inuis') 
II, alineas m e n da lei n.0 1 30!, 
de 28 de dezembro de 1950, terãr- rf's~ 
pectivamente, os p::~drões "J" e "I" 
e serão lotados no Primeiro TribU'lal 
do Juri. 

Art. 6. ° Fica criado o Terccirn 
Ofício do Tribunal do Juri. 

Art. 7.~ É aberto ao Podrr Judi­
ciário - Jnstiça do Distrito .eect.:re.l 
- Tribunal de ,Justiça do Dlst.rtio 
Federal, o rr~dito especail ...... . 
Cr$ 3.CC0.0(}0,00. (três milhões de 
cruzeiros!, nara ·ocorrer às des;•es0.!:" 

)-com as ~6.a e 27.a Varas Cr!minflis 
e Segundo e Terceiro Tribumds do 
Juri, inclnsive de insta!ar:'áo. 

Art. 8." Esta lei entrâra ~m vl­
gor na datB de sua publ!r•'J.r--·'io, ... e­
vogadas as diSl3üSi';ões em contrà.r:o. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votaç.:!o a emenda n.0 1-C, com 
-pareceres: contrário, da comiss'} do:> 
Constituição e Justiça, e favoráv-:!Ú':, 
das de Serviço Público e de Fi:1:m.;::1s 

O Sit. CUNHA MELLO: 

advocacta. o padrão de todas as suas 
atividades - em que o atual Regi­
mento de Custas está 'em desuso. 
Não pode ser cumprido - como não o 
é - porque atende as necessidades 
da vida, no momento. Jamais eu po­
deria concordar, porém, que num 
projeto de criação de uma Vara do 
Juri e num processo de criaçãa de 
mais uma Vara ci-iminal, se preten­
desse aumentar emolumentos de qual­
quer funcionário judicial. 

Sr. Presidente, passo às outras 
emendas. Todas são inconstitucionais, 
e o são, nos têrmos do Art. 67, ~ 1.0

• 

da Constituição Federal. porque es­
tão fora da Mensazem do Sr. Pre­
sidente da República: criam emp.-e­
gos, · aumentam despesas. E a cria­
ção de empreg1?5. por mais necessá­
rios que tlejam ao serviço público, é 
da iniciativa do Poder Executivo. 

Nem se diga quJ o Juri é um serviço 
novo. Não ó é. Já existe, e e mantido 
até em decorrêncii de preceito cons­
titucional. 

A criaçáo de mai.<; um TribUnnl do 
Juri não con·esponde, de fato, à cria­
P-ão do s-erviço de Juri; e apenas me­
lhora, amplia êsse serviço, já exis-
tente. • 

As omissões da Mensag(;m Pres1-
dencial, que proclamó e conheço, mui­
to comuns em tôdas as mensagens, 
e!aborada.c; sem 'técnica e s.em ciJnhe­
-t::mento dos servtços qui resolvem 
atender não rodem ser reparadas por 

(Para cncamir.har a votacãn) uma inconstitucionalidade, isto é, 
Sr. Presidente, as poucas coi15Lctero.· !1ela interven::ão indébita do Poder 
çõ;;s que vo_u faz~r. focrlizarào ?..!0 Legi~lativo njs atribuições do Presi­
ernendas em Conjunto, mesmo ~Jor- dente da Republica. 
qt:e todas sofrem de vído nr\t'1p!: Por enquanto, as omissões decorreu­
de- inconstitucionalidade, o· maior vi tes da falta de funcionários .io 2.0 

cio de uma léi. Ttibunal de Juri e da 26.a Vara 
A emenda nY 2. é, desde logo, anti- Criminal, pedem ser preparad:ts, em 

regimental; n€m poderia ser ::odmitJ soluções de eme;:ência, pelo Sr. Pro­
da e ePc~minh~da ao con1u~·C.:m':'•üo curador Geral do Distrito Federal, 
do S-enado. Refere-se a ma~€-':h jn- nOineando Promotores substitutos -
teíramente estrvnha à do projeto. que os ht muitos - e Defensores de 
Cogita de eroo.1.1.1mentos dos ~Srs. A-rrr- Ófícfo para os réus que não dispõem 
liadorcs Jt,di.ria't;;. de advogado. 

_Cham{) a atenção. dos Srs. Sena Sr. Presld-2nte, dentro dos têrmos 
dores n?.ra disoD.';ítivo dessa em~na~. ')recis.os da con..c;'::ituiçfto Feder::~.!, não 
qu~ atribui nos Ava]iad~~n·es ·!u_di- vejo por onde se possa alargar a 
ct~lS percenta1ers ~os l~ve:r:~an:Js, comnetência do Poder Le.gislath o pa­

. na~ c?bran~DS de dnd~s fJscnJs, na~ t'a itwadir atribuiçõ~s Qo Presidente 
f11\enct:JS e n~s concordatus. da República e, numa hora grave 
. Nos temo0s r_lUe c_orre:n. ~esvn~o·l e an'!vsticsa como a que atravessa­

nzad,o corno ~st..:- ~ -~mh;,~;·o. e ~ .. :t.')- mos, -crial' mais empregos e ~nerar 
c~_:nt'm n? ~ato mventa.r~s de Cll_l- mais despesas 0 Tesouro NacJ.Jnal. 

· quenta mlltoes de cruzen·os Po;~ 
muito bem: orevalecer a emend•1 f'." I Por. essas considerações, Sr. Pres~­
.Srs. A~t..'lli8dÔres Judiciais, tendo '1':;, de!lte: .e atid~ ao te~to ~onst.ittKi::m.d. 
sô!Jre os Vfllor-es ncs inventirios, clei- opme1 pela mconstJtucwnalldade de 
xrn·~~m de Sl:'r anl.lhdores e se u~ns- todas as emendas, e quero, :omo úl­
fonnavflm em \'erd::tdeiros herdeira~ tima z;erba, como última ratio, lem­
dq es~ôHo. oais p 8 .".sal'inm a :-er, n~ nrat·. ao Senado que essas..-emenctas 
htnMese v,ue. flo;>;uro. um millüo d'::' já {oram rejeitadas pela C~mara dos 
cruz?iros _cte percentagem. De9utactbs como inconstitucionais. 

Di::-.c;e e nfim:ou 0 ll1eu nobre co- Dei!"~ claro que o Senado. pod~ria re~ 
l~~a sen~dor Ken;inaldo cavalc:a~\ti t?et1-.as! ~esm? tendo Sld? JU1<;?.ada 
q11e a .emenda nãO f'm·olve de.sTJe..c;a. mcot~S~ttucwnais; mas c~·eto _que a 

Tenicamente pode ser: na.-apil·ên- repetiqao dessa emendas e ma:s urna 
cia, t.àmhém, pode ser. Mas, em tentatl\'a de ofensa grave ao texto 
verdade. em•o!ve àesoesa, porqut', ~e da Carta ~1agna ..• 
0:; av:t!l:~dores \'ão ter percenta~cm Sr: ~resident€', e _es~e ~o pare;et~_1 d__:='l 
sôàre a cc!:Jrrmca da dívida· ativa da Comt.ssao de Const:twçao e Jus, Ç~·· 
UnEio, cons:?cgÚ:~ntem~nh 0 nrr:ch;t~1 que reprodnzo a t~tulo de. encam,l­
dessa r.obrar:.ra ÍÍ~"ará drsfalc!'td-o da nhamento da votaçao. (ll!uzto bem . 
qyn.n ~t<h clr .... o;~ fl~r~enta:;~m. 

F.st'\ cl9xo, portanto, qve a ~"n- o .JR. KERGINALDO CAVAL-
C1\NTI: 

Sr. Presidente. lamento não estar 
de acôrdú com o meu eminente colega, 
t::'~nndor Cunha !\Iello. 

por a() Poder Legislativo com pe­
tente fl 'criação ou a extinção de 
cargos e a fixação dos respectiV:Js 
vencimentos,""'; 

·Li, Sr. Presidente .. e já estou com 
receio de h a ver treslido, o art. 67 da 
Constituição Federal. 

Ali se diz o seguinte, 

Pela última alínea do incisa: Sr. 
Presidente, verificamos que nem to­
dos cs cargos são preenchidos pelo 
Tribunal, algunS fogem a essa com­
petência porque são, constitucional~ 
ment~. dln">ito d'l P(,der Executivo. 

S.e quisermos ainda examínar o dis­
positivo ·constitucional nas suas alíneas 
~niciais ob3ervaremos o seguinte; 

"Fwss.alVada a competência da Câ· 
mara . dos Deputados, do Senado e 
do.s tr1bunais federais, no que concel"­
ne ~os respectivos serviços adminls­
tratJyos, c:mtpete exclusivamente ao 
Pres1dente da Repú.blica ~ imciattva. 
das leis . que criam empregos em ser­
V!Çcs e:as~entes. aumentam vellci­
rr~entos ou . modifiquem no decurso 
de caqa legislatura, a lei de fixação 
das Forcas Armadas" "TI elaborar seus regimentos inter­

nos e organizar os seniços auxilia-
res". 

Ora, os cargos de promotor públi­
co e de defensor público, entre uu­
tros, não são os serviços auxiliares a 
que se refere o inciso II do citado 
art. 97 da Cartt\ Magna. E era lsso 
o que realmente, criou o art. 6.0 re­
jeitado. 

A mim me parece que não 1omos 
felizes rejeitando êsse artigo, porque 
deixamos, anais wna vez, o Poder .. 
Ex~cutivo. o Presidente da República 
sem aquela função constitucianalmen­
te sua. 

O Sr. Lucio Bittencourt- V. Excia. 
dã licença para unt aprate? • 

O SR. KERGINALDO CAVALCAN-
TI - Com pràzer. 

O Sr. Lúcio Biltencourt - V. Ex.11
• 

.de fato, t-em razõ:u: êsses cflrgó:s a que 
se refere o art. 6.0 p-orteiros, serventes 
e contín'los. do Tribunal do Juri, não 
são de provimento do presidente do 
mesmo ·Tribunal q1as, sim do Presi­
dente da República. I?e provimento 
do presidente do Tribunal sáo os car­
gos referentes aos serviços auxiliares, 
1sto é, as secretarias dos tribunais. 
"tsse, o entêndimento. 

0- SR. KERGINALDO CAVALCAN­
TI - Exatissüao. 

O Sr. Lucia Bittencourt - Todavia, 
tenho para mim que o Senado votou 
Cem rejeits.ndo O- dispositivo. E andou 
bem porque· permitiu- o provimento 
iivre. Uma H~z verificada a supressüo 
do ~1·ligo s~ o pl:ovimento é da com­
pr!ti~ncia do ~Presidente _da Repú.b.lica 
nada se alt~ra. já contudo excluíu-Re 
a fllculdade de êsse provimento ser· 
livre. Ele terá de ser feito pelas vias 
uormn!s. correntes, provavelmente p~r 
ccncurso: o 

O SR. KERGINALDO CAVALCAN­
TI - lt possível que V. Ex:cia. enca­
rando o problema dêsse lado, não Uei­
xe de ter razão. Mas a exposição cto 
nosso nobre colega, Senador Cunha 
Mello, conclui pela recusa de com­
petência do· Presidente da República 
por ser atl·i.bmção exclusiva do pró­
prio Tribunal. 

o Sr. Lucia Bittencourt - Exata­
mente. Mas nós votamos as conclu­
sõe-s e não os dieta. De modo que, vo· 
tandÔ pela rejeição do dispositivo, vo~ 
tamos, cada um de nós, por um de­
terlhinado ponto de vista, que poderia 
não coincidir com o do nobre Sena~ 
llot· cunha Mello. 

O SR. KERGINALDO CAVALCAN­
TI - Estou apenas demonstrando que 
nesfie ponto de vista doutrinário me 
encontro com interpretação diferente 
da do meu douto colega. · 

Sr. PI:c~idente, entremos, agora. na 
questão da inconstitucionahdade da 
emenda, qU€' acaba de ser fulminada 
sob tão brilhantes argumentos pelo 
nosso eminente .co~ega Senador Cunha 
Melo. . 

,Quer ·dizer, a inici~tiva de leis que 
cr1a~ empregos em sehiços existen~ 
tes ~ da competência exc:usiva do 
Prestder:te da Repútlica. A contráriG 
senso 1ssp expnme o seguinte: que 
nem a Cantara dos Deputados nem 
?. Senado Pederal - e multo menus 
es~e poder1a ter a iniciativa de uma 
lei nesse sentido. 

Ota, Sr._ Presidente, na espêcie, ra­
zoando, como se deve razoar conclui~ 
se" qu~ nãO houve da parte d~ Senado, 
da mtnha. nem da de nenhum dos 
~rs. Sen:1dores qualquer lei de inicia­
uva P~ra _a criação Ce emprêgo. o que 
se atr1bm co!lstitucionalmente a meu 
ver, au Presidente da Repübblica é 

_essa capacidade, essa competência 
c~m carater exclusivo de ser éle 0 ini-
cran~e. isto é, o marco de onde parte 
a _le1 que crie empreO'os em servi"O! 
exrstentes. o '" 

- 0 Sr. Cunha Mello - A ConstitlJi­
çao Federal fala em serviços já exis-
tentes. 

O SR. KERGINAI.DO CAVALCA.l'f­
TI - E' claro. E' o que estou dize:rldo 

P. Sr. Cunha M.<!llo - O sa!árid 
mmm10, exemplo que v. ·E::xa. citou 
não é serviço existente. 

q SR. KERGINALDO CAVALCAN~ 
T~ - Como ? _O Salário minimo não 
eXISte?, 

_o Sr. punha Mello - Q_ sa1á~io mf­
lllm.":J e_xlSte, mas não se formaram as 
Cé>mi.ssoes respectivas. A organizações 
a que V· Ex. a se refere ainda não 
urge, 

O SR._KERGINALDO CAVALCAN­
TI - Nao quero examinar a thà.téria 
que nos levaria muito longe. ··Primeil 
ro, porque o salário mín~mo jú é exfs 
tente. 'Quant? à organiZação, pr-ete~: 
deu-se, . at_:aves de ante-projeto, criar 
as Comissoes que assinalariam <J mon­
~an.t_e dêsse salál_'io de acôrdo com as 
teg1o~s, a_tendendo-se, assim, 0 preceito 
constitucwnai. !'VO entanto, 0 projeto 
ap\ovado na Camara dos, Deputados 
e ~n~do J?ara· o Senado Federal, ao con­
t~ariO desse anteprojeto e por haver 
vmgado um substitutivo, não as ado­
trm! criou uma esrécia de Conselho 
um organirmo especial para êsse fim.'· 

• O SR. KERGINALDO CAVAL~ 
soar os tímpanos) - Lembro ao no~ 
bre orador que está findo o , tempo 
de que di.s:punha. 

00 SR. KERGINALDO CAVAL-
C.ANTI - Sr. Presidente, estava eu 
discorerndo para acentuar que; no ca­
_o;o vertente, não existe a inconstitucio­
nalidade que parece ter stdo ·Iohrigflda 
nela meu eminente colega Senador 
Cunha Melo. _ 

Basta a simples leitura do ~ 2.0 do 
disçorrengo para nAcentuar que, rio ca­
P.ac,_tar~os, à. evidencia, de que a ini­
ciatiVa Já foi' do Presidente da Re­
pública. 

Ü'~l. emlrr~ na a';arência não en· 
volva C!IC'--S':le"a, em realidade hnpa1ta 
em g·asto e nm:to !?:l'!lndc; nners.~rto c 
j3 dc.cf..,lr'-'.da robran!';::t da dh·ida f~s­
C:li. E é e':Sa. irrec;;ularidade, ess;J 
falta de cobranç<t ti:1 dívitia ~''ir::~l 
um dos m'liores motivos das apertu. 
rrrs do Tesouro. 

Concede t~mtém e.":>sa emenda, acr 
Srs. A yn V'l"l'"!te~ Judiciais, r:~n:~nta­
ger~1 n:1s f'll€-ncias e concf'"r1ntas. 

Em .re~m. rts.'fa!~ncbs que o:;e ~ro-­
c~sssam 1.\fl Fõro do Distrito Fe.1ern1 
tt~) .('!"Jero:ftrem à fsse de linuídacão, n~o 
dt\o n-?m n':lm na~~r r~s cnstas iudi­
c'.als; e fl::ó rnl·~-.r~ .. .t~s n~11 ~r.·~~am 

a. ~er cr<rn . .-.:·:das pér C:lUS:t dess'ls 

Em primeiro lugar, desejo fique 
consig-nado que não acompanhei · o 
•·ato cJ.esta Casa quando se pt;onunciou 
·1ela rejeição do art. 6.0 do Projeto 
>t meu ver, êsse artigo ê constitucional 
:1.0 contrárío do que supõe o nobilíssi­
mo representante do Amazonas. 

A Constituiqi'to Federal, ao tratar do 
.t':-·der J\fdiciário, reza no art. 97: 

Não sei, Sr. Presidente, se hoje es­
tarei um tanto obtuso, de modo a que 
meu entendimento, por infelicidade, 
são ~!'leja aquêle que, a textos consti­
tucionais, emprestam tão doutos tole-

O que estamos fazendo é ·simptef:­
mente emendar, mas não oferecemos 
nenhuma lei ao conhecimento do Se-
nado. · 

Não queríamos despir-nos das nos-
52.<> prenogativas até êste ponto; que 
nos fique algum·a coisa. dentro das 
!"tossas \)Ossibi1dades legislativas. 

mr-o:::rn:-" r>P."~fls. 
(";(lrnrpn~n nor(!Ue sou 

que vive no Fô:o, que tem 
bom em 

A:!íto da 

•compete aos Tribunais: 
J- .... · ... , .. , • . . J.L 
"11 elaborar seus regimentos in­

ternos c orqani-zm- os servicos 11.1.t­
. :rillares prot1endo-lhes ·os · car<ms 
mi tórma. ~ lei; e ~em assim pro-

gas . 
O Sr. Cunha Melo'- V. Ex., nun-

ca foi .obtuso. · 
O Sr.. Lucia Bittencourt - Como, 

porém, a qualquer um é licito externfl.r 
seu p'ensamento, permitir-me-ei data 
venia de ilustres mestres, opi:lar tam­
bém sôbré a matéritt.. 

Dai Por que espero que o Senado 
aprove a Emenda n.0 1, que apenas 
r-xl-a os ÓT~ãos intlispensãve'ts à modi­
fi~açã? dêsse tribunal, a-fim-de que 
r:ao va viver de af oor .~.iante d.p en­
xertos. corno se pretend~. o qUe seria 
tJifna anr>maF~. nm caso-de pura 'tera~ 
tologia do senado. · 

'' 

,, 

-, .. 
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Ap~lo, pois para esta Casa -desde 
que não ocorre ínconstitucionalidade 
no sentido de que aceite a minha 
~menda. 

Se há emenda razoável ,é esta formu~ 
lad.a p'r!la Comissão de Serviço Pú­
blico Civil. <Muito bem; m'uno bemJ. 

. O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a emenda. 

O Sr. Lucio Bittençourt pronun­
cia discurso que será Publicado 
depois:• 

O SRc PRESiD-ENT):: 

Em votação n Emenda, com pnrf'cf'r 
cont.rário da Comissão de Constitui­
ção ·e Justiça e f9vorâvel das Comis­
~ões de Serviço Púbiíco e de Finan­
çns. 

Os Senhores Senadores que a apro. 
-v::~m, queiram permanecer sentados. 
(Palmas). . 

Está rejeitada. 

O SR. KERG!NALDO CAVAL· 
CI.NTI:. 

(Pf'la o>-iJf'm) - Sr. Pre.<::i!'lente, re­
qu€'iro veriecação da Yotaçáo. 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai-se proceder à ,.e!'lfiraçãc r'la 
"Vota~i'io. sOlicitada pelo nobre Sena­

. dor -Kenlinaldo Cavalcanti. 
Queiraln levantar-~e os Renho,.es 

Senadores que aprovam a Emertda. 
(P:msn). · 

. Queiram srntar-se os senhor-es se­

. nn.dores que a aprm'Ham e Jevantar­
~e os que a teicitam. !Pnu..-n). 

Votaram a favor da BmE'ndR (l se­
nhores Senadores; e contra. 20. 

E' rej~.MÍtda a segu1i1te 

EMENDA N." 1-C 

Dn Comissão de Serviço P"úqlico Civ·il 
Ac-rescente-se or.de convier: 

""Art. .. Ficam criados. no Quadro 
rla Ju.c::tica -:- Parte Permanente- - do 
Mjnistér"io da Justiça e Negórlos 1~1-
.t.erlores." dois car',!,O~ de Promotor Pú­
bllco: sob ru; ns.· 34.0 f!· 3q.?. um de 
Promotor Substituto .c:ob o n.0 16 "·. e 
doi!' de DefenMr Pübli<'o sob C5: nU­
meros 38.11 e 39.". t·om os d1reHos e 
v:muurenc: llM demais ~xistentrs no 

·mes;mo Qlladr.o". 
Art... Junto ::t. cnd'a Trlbnnal do 

.J{J,rj funcion:H~o dois Promotores PU­
. b~ioos. um promotor Substituto e dniF 
De-fensorf'.s Pú~llcos. desi~·nados peJ~ 
Procurador Geral d<J Distnto Fe'ir~·nl ·. 

Art. .. Os arts. 153 e 1fl8 do ·De­
creto-h•l n •· IL"527 de 31 df' f!e7."!111h~o 

·de Hi4.5 (Cõdio-o- de· OnHm~7>Rçáo' Ju­
. õ'iciária do Distrito Fedpran rom a 
nova re<ineão q·ue· lhe- deu a Lei nú­
mP.To 1.734-A. de 17 de nonmbro de 
'1952. pa.ssar~n á ldgorar" com a se­
guinte l'Prlação: 

Art. 15:L Os ·p,·omtot'f'S Púl:ll~co~ 
numerados de r.dmeiro a triztsínN. 
r:nlnto. funcionarão· vinte P oit~ na~ 
nVr~.<~ Críminnis. sendo {JUatro mntc 
ao..o:; doi.<; Tribnna!s do Júri: e rei-11'J€'<'­
tivos Jt1i>:es Suhst.itntos: rfol~ na Va1·a 
cl!" RN:irlnos PúOJico.c;: cin~o no se~­
viro de,:Rezi.<;tro "civil. cabPndo ~. cad::t 
t!M. funcionar neP1nte os r:~o·t(lrJo.s df' 
não menos df' rw~s e não ma~s de 
ttuat.ro cirr.un!\criçÕP.S. . . 

Art. 188. Os DPff'n.sores Pu.bllcM 
numerarlos df'. ')l'imeiro n_ trl.!!f'!>tmn 
nono. fun~?.ionnrãn por rlfSl!Zn~ca(? õn 
pyocurarln.r GHal· vintP e mto. nnl3 
Var:u~ Crimímds. send0 mmtro mntn 
:--o.o; dni.c: Trihun::~.i.s t:'ln Jl1ri. e re3r-Pr­
tivm:: Juizes .c:::nm:titutos: sets nas Vrt­
tas de Fa.milin· qu~trn na.c: V~r!1s rl~'. 
ót"fflo::: f' sucessões e um na· V ar!' d<' 
"l-A-rnores". 

Art.,. A pa.rtf' tni('1~1 do art. 1!i8 
elo Dr.creta-Jel n. 0 8 52í fle 31 õe 
dezPmbro de HH.5 passa a vtgonu com 
a. sel:!ujnt~ rrrlnção: 

Art. 151:1. AO.<:: Procnr~:'tor~s. Sl.Jh..,t!­
tut-os numer~r'lo!< df' prh"l:tf'1l'O R décl­
Tfi-D ~~xtrJ 1- iP.r:-urnh}!. por ~g'na_çao do 
Prot'Urador Geral:"· 
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O SR. PRESIDENTE: O SR. PRESIDE!iTE: 

Em votação a l!:mencta ~·" 2. 
Tem pareceres contrários da.:; Co­

mís.sões de Constituição e Justiça e 
da de Fmanças. 

Em yowçào a emenaa, com Dar.-.­
cel'es contrários das CcmtssóeS de 
Constituiç:io e Jüstiça e cte ~·tna1 :ç<.~!>- Em Yor:wr.o a Emcnaa n e 3 rmn 

o pedido de àe::.taque pura que ., Jareceres coutranos da t_:onnss"<;~_.- ne 
Emenda consUtt~.<sse projetJl sepi:;~, adu, Constituição e Just.iça - por mr•om­
rormUiado pela cmt&)ão de serVl';<· t1.tucior:-a1 - e d:1s Com;..ssór~ Of ser­
Público Civil JOJ no senudo d nao ·;tço Publico CfviJ e de r·manç:u~ .. A Comis:.ão de Serviço Pú.bllco Cl­

vil, pelo seu rewtor, o nobre S'2na­
dor Kerginaldo Cavalcanti. op1na no 
sentido· de que ~ Emenau constitua 
projeto em .scpar<.;ao. 

dar pa1ecet ~ontt'iUIQ a Ernenaae H.t Em t•otaçao, 
Jettado 0 aestaqut a Mesa ~;uns,u-eld Os 5'ls, Senadmt's <JUe a api~Ul.lll 
a Emenda com p'a1ecetes contl?<llO~ íJI!f'IIam conseiv~:~t-se s-entados •! .1U· 
das três Ccmi~Ot'S. I sa) • , 

Em· votação~ o pedido de destaque. 
Os Sennres Senadores que esrao ue 

.:t.cora"o. queil'am pel·manecer s~.:J:..>dv.s 

Em írotacão a Emenda. . E H~Jeltada a ~egtll!llt! 
Os Sts Senad01es que a apr0varn E:MENDA N." J 

tPausaJ. · 
,".1Ue1ram permanecer sentados. 1Puu- Onde cuubfr· 
sa) · lut. . . Ser ao t:onsider-.das tun~"n> 

Está rejeltado. :E' rejeltad'J. a segUlnte ·raLilicadns as de t.scl'i\•So. F~c•nt"n­

E"!I.'IE~DA N .0 2 

A Seção I da 'Tn.t·<>la 1'.· do. Reg~rnento de custas da Justiça dJ Distrit{J 
Federal ~uecretu--!e< Jl.'· 8 554, o15·~ de janeuo de 194tJ. ~as.sa a ~·<:l a s~~u.n~~: 
n:dação: 

N.tl 161 

AT\.... DOS AVALIADORES 

Ava.~iação: 

Numt:l'O 
óe 

Ql'(l€ffi 

l 

I! 
III 

IV 

v 

VI 

VII 

Vlll 

IX 

X 

Xl 

XII 

Xlll 

XIII 

XIV 

XV 

XVI 
XVII 

xvm 
XIX 

., 
I>ISCRn11XAÇA 

I 

I 
i 

' I 
de c.asa, qualQuer G.U~ se,;a a sua natureza ou seu 
ot'.5!1no, cvwp~·eeno.cnd~l qumwl,. ChJ.cara, mu.n.Js,\ 
cêrca~ e tõda~ as :;ua::; ct_.p-enq.t .. C•i.l~, <.U.:o.:.,.::U•·06 t 1 
benteiWnas. e uem asstm aa apanaJI!euw eH>I 
geral: crs-o,co pGr Crl l.Or.:u, .... o_.o utruçao, senao! 
ue .cruzenus o nummc e o maxm1o de , ......... , 

de bentenonas a acessões de Cr$ 2ü,OU a , ....... l 
àe embarcações, cem todos os pertenc..:s e ae".s~o-1 
nos, como ootes, remos, âncoras, e.tc. cad_a umai 
a 1 .send{) 1múdas de Cl'$ 20,00 ., . :.. . . . . . . .. . . . .. 1 

I ~r~ d1eOO,<J~a~e;·a·ç·~~. ~~·r·r~ ... 1.~1:~· .. ~:~. ~l~~~. ·t·J·~~~~ ~~~; c, de ma1s de m11 toneladas, tnaLS C r~ 40,Ui.J por i 
' tcr.elada ate o maxtm.:~ de .. .. .. ................ 1 
ce estradas Cie terra ou carns uruanos, coJmpre-j 
e~oendo tod{) o maLt-rial í1xo e rodante, estaçóes,, 

I armazéns, o1tcinas- e em geral, telegra.lo, r .;mous-1 
m·el, etc., de Cr$ 100,00 a .... · .............. ., ... i 

de f2:bnca ou oLcma com· seu.s mowres, ma:qmm~o-1 . I mu .. iransmuo.sões, manc:i.l$, aparelhos utens;Uos>l 
. pçrten·~es e etc.· de Cr$ 200,00 a ..... · .......... , 1 
de ~azenda cu cte sítio de cultura compL'et:lw.emwt 

I 
terars, . casas Imo·,·e.is, semoventes, plantaçb.e:.,) 

' 

maqmmsmo se 01Jtr.as benfeitorü:·.s Cr$ :lU,OU) 
por C1:$ l.OOO,CO :..endo ·o muumo ·cte Cr$ :àJO,OO, e: I _o màx1mo d.e ··.···································\ 

, a~r~e1~~~g~ ~e ~~~.~1~o.s:, ~. ~·.a·r·e~J~. ~.~ .~~·. ~~~~:~~ .~~~ 
I cte mo~·e1s, tora dos casos P}'evtsws .acllna, Cr$ 20,001 

I
) por Cr$ l.CCO,CU ou traçao, sendo o mmlm(l dei 

Cr~ 60,00 e o ma_:ümo de ....................... , \ 

I de ~mro, prata, Jmas e pedras precwsas, alla>as e1 
obJetos o.e ane Crs 20,UJ por CrS 1.000,0<!..1 senào 1 I <J mmrmo de Cl"S. 60,00,Cf) e o _máximo de , •.•.•.. i 

de pedrena.s, cateuas e qua.~quer mmas, aej 
Cr$ 40,00 a ........................................ 1 

1 de renda& ou de \"alor de contrato em geral ce1 
~ Cr$~4Q,CO,CO n~e o mâximo de .................... 1 

! ·de semm'entes fera dos ca.s-o.s p1·er;stos Cr$ 40,001 
l lJ{'f cabeça. Sendo ayes, as cus• as hvxas de .. , ... ! l de terrenoa, em geral, for;t dus . casos prenstos1 
1 aclma, cte CrS lQ,{]Q por CrS l.ODU.üO ou t"ração, 1 

I 
sendo o mmm10 de Cr$ 60,1..0 e o máxim.Q de ...... i 

de terreno, em geraJ, tora dos casos prevJsws acl-1 
ma, d~ Cr$ 10.00 p~..,r. Cr$ l.Oco.co ou· fra-:;ão, s-enao1 

1 o mil_)Imo de Cr$. 6?,00 e _o máximo de ........... j 
l de ve1culos de !.r a r;~. o ammal, fora dos caws pre- \ 
I vi.<;, tos ac1ma, cada um Cr$ 60,00 a ........ , . : . .. 1 

\ 

de automoYets e out~·os ye1cu1o.s de· ·tl.·açáu eJetnca i 
t; a vapor Cr$ 20,0>.~ por· Gr$ 1. 000,0{) ou traçao, 1 

sendo o mimmo de CrS VO,{)J e o máxnno de ...... ; 
de aeronaves cada uma de CrS 80,Cü ............ , 

f de ·biblioteca e fuuseu com tõdas as instalações dei 
, CrS 80,00 a ·············~························! i de laboratório, gabinete cH·ún·icos outros con6e-j 

I ,neres,, co~ tôdas as .suas ~ns-talações de Cr$ 40,00 a1 
oe maquma em g:'ra!, não compreendida ex-1 

I prr-ssamente em número~ anteriores, CrS 20.00 por: 
Cr$ 1.0.00_.00 ou fração se~do o mínimo de Cr$ bO,OO\ 

I ~ o max1mo de ................. , . . . . . .......... 1 

Im:p{lrt. 

Sa,oo 
200,00 ' 

1.(]-JQ.:UO 

1 .UOO,{lO 

800,00 

400,0{) 

. 000,00 

Ll:l-0,0(1 

100,00 

20,00 

300,00 

300,00 

20,00 

240,0{) 
25•U,Ov 

700,00 

50(l,QO 

~O{l,üof.l 

t'e e Ofici3J de .JU.stlça, €m exc.rocJO 
ws .TribunaiS do Júri do Dl.Unter fit!­

deral, 
Parãgralo Ünico. Aos rr1ennm;·nm­

::Jonár1os sera pa:;;a a gr:HI1H·;>ç~~{' 
;nensal de CrS ; 5{)(U.HJ quando no 
::fet.lvrJ exercício da ítmc;av. 

O SR. PRESlllENTE: 

O projeto vai à com1ss:'!o dr ii.P.­
daç?.o. 

Primeira 1.1&C1issr'iü do l'rcijC'to 
tJe L€1_ do S~n(!do n.•· _1, de ,;;_.:;;;:,, 
que m~.;di/ica a Le1 n' 2.\k.H as 
3 de ~mtubru de 1953, m:r J1~; !)t! 
f.Obre 11 polit:cn d,, vdrÓ}fu r· ae­
fine liS atri7.'111r{Jcs do CvnHlllfJ 
Nacionw dv PP.tróle~ in.\lU?n f! 
Sucie.dade po.• A.có~s P~tróler, 8'·1-
si/eiro Socif'clade Anônima t 11a 
outra.'l provtdPnci(ls • em r<-::~imt' 
de urgêncin. nos t'ªrmo~ do nr­
tigo 155, ~ ;~:. do Regimen!o 1i:­
terno. em rirtUd"P r'lo ··f'.fJU"r;:)~t."'JJ­

tQ n." 101. de 1955 do sr "Ber­
n"!rd-es Filho f outro.'i S"!'s .. '3en1:!­
dores, aprov:1do na ~f'-"~i'to df :n, 
de mlln:o à e "i9:'í5). drpcndrvdu rte 
pareee,-es das C'omi<..\·Õe$ rlP (.'(;;:'"­
tit1Jiçt.\.. e )J,s/icQ Ti:f'01l''twn, 
']'ran,~po• (rs. ('(1mur.irnr·cl~.~ e 
Obrns T'úhlic!'~ Scgtaanç·n ,~úu:zu .. 
nat e Finan~ a.'f. 

O SR. PrlESIDENTE: 

Tem a c·a!ana ry nobrf' sen::~ctor AT-
1er.;iru dtc F1~UPJJ'N1o. rP.Jafor nD Co· 
missão d-e Constitulçào t'. J•l~tl~a, 

O SR. ARGEMIRU FIGUEIREDO: 

<Pela ordem) •Nilo tot ui;Js.lo pt'ID 
orador 1 . - sr. PresJdet<te. anho~ o e 
.'!mitir o j)!uecer. 'Jesejo evanta.t t·nJ~ 
t1uestào de ordem . 

Foi prin1eiramt-nte àe:r-ignaao re~r~­
tor do Pro,ieto c, ilustn= colega, !::t:­
n~do; ·Jarbas M~rniihâCl. Na ~rs.-:fw 
r1e 5~:'1"ta-1eh·:t i;Jtmut. pedwo 0 pnn-­
cer da Comi~;."São de Constituif;f!o e 
Ju.-,Uça o não se ::1rh:mao, fui desJg­
nadc rel~tm da m:uérífl 

Esta prP!'-Pnte o-nobre ~en~dm Jar­
·las .Maran.niio. JncinrYP de V. J:!.,') h t5e­
d'evo Pmith o p~r~'<'~r ou M 11 s. ~.8 

- primeiro relflt.or de.~i!lnado 'abe 
P..s.'>a missão. lMJ<;lu bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

V. Ex. a, senador Argeml11' rl2 P!­
'tueire-do, íoi drs;gnndo re-Jntor -pr-lc 
nobre,., Pre:<:ldente da Comls.:-:;Bo ne 
f.:'on..-tituictw e- .Just.iç::t na nu~·llCia 
do nobre Sen}ldcr J:ubas Ml'lr:mllflo. 
C(lbe ao Pn:sid!'nte dwn1~;>Ja cTJtilJnd-e 
t~cnif"'"' dizer qutm deve relatar il 
FTojeto. 

O SR. CUNHA MELLO:' 

(Pela 01"!1C1J1) <Niio (01 TCl:i.~fiJ 'DP.iO 
urndo-rl. - Sr, PreFidf>nte. sõbre o 
B~tmto i á t.ive · r:ordifll entendwu>nt-o 
~om o Senador J:=trb"!~ Mnr~ll1lfl-a ll 
lUt'nl dt'cial'ei mfln1eril'l o re-!nÚ1r 
substituto. Sennrlor Argemi!o Figuei­
redo. fll!,.':fo be··.>il. 

O SR. PRESIDENTE: 

1) Compete aos a\•a1iador:os judiciais, que i:-~tervierem nas nrrecact2çõr~ 
de b-en.o:; de qualquer natureza, que forem proce.ssadas pelas va:as df orfão;:; 
e su~es.sbe.s, ~ percentagem de düis pür cento (2S":..) rateada entre êle~, e 
aos que ir.ter\'ierem nos executivDs !iscais da fo'azenda ~acionaL a de duis 
por cento (2';;.) calculada sõb1·e a cobrança JUdicial.Ua divida ativa, a !i:er ~ Tem a palavra o nobr-E' SPn:'ldm 
entre éles rateada, até o limite de Cr$ 3.0{10.00 mensal.<: pat'a c:ada um; Argemiro de Fi~ueiredo· prrn f'mi"\b 

. o pl'lrecPr da t::':<Jm~f~·<~o àf' Con.stH.tei-
- 2) nas falências e c-oncÕrdatns os avaliadores privativos das. V~rM· ;;ão e JusUça .sôbre 0 ~-;,.Pt-o n.'-' l.. 

Civeis terãv ·direito a l'Yu sôbr~ o vâlor da 8\'alia<;ãv. · dt? 1555. · 
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O SR. ARGEMIRO FIGUEIREDO: 

(Não toi revisro' Pelo orador} - Se-_ 
nhor Presidf>nte, retomo a palavra 
para proS.'-it'~Uir no parl:'cer inir.:mdo 
na penúltima ses:=:ão d'esta Casa. re­
ferente ao ProjetO n.0 . 1, emanad'J 
do Senado, que mod'ifica a Lei nú· 
mero- Z. 001 de 3 de outubro d.-:: 1953 
ou seja, 'a Lei da Petrobrás, QUe ins~ 
tituiu o m'1no~ól~o estatal p3.ra a ex· 
plorar.:lo do petrOleo. ~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11) 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Agradeço a atenção de V. E:<.8 . 

que muito me tionra. 
Quanto à iniciativa privada, Sr. Pre­

sidente ,temes ctispostiivos expressos 
na Constituição de 1946 que a esti­
mulam e lhe garantem a liberdade 
MM. como acabei de declarar ao no­
bre coleg·a, Senador Fernancte"s Ta­
vara que me honrou com seu a.par­
te, êstes argum€ntos não vêm como 
premissas para conclwão do meu pa­
recer. 

Não vejo, portanto, jurisdicidad€ 
nessa organização, desde que a com­
põem .elementos que vêm; não espon­
tânea ou voluntàriamente, mas, com­
pulsóriamente, através do pagamen-
to de tributos. , . · 

As 43 horas de trég-ua na discussao 
da matéria fo"am bastan 1 -es para que 
ohtivé~~Pmos as informn:;õeS juJga~'lS 
convenientt-'S, ou me.':=mo. necessárms, 
do Coflg?Jhc~ Nacíon:=~J d'o Petróleo, co-­
mo órl!:8~' direto~ e fiscaHzad'or da 
P'l{doracão du petróleo n~>.ci-onal e su­
ficientes oara que pu estud11~.o::e me­
lhor .o a!'s:mto t:' pudt"s>:e emitir pa­
recer wm1 verdadeiro conbecimento 
de causfl. 

O problema cto petróleo - que po­
deria ser encarado sob o aspecto da 
lib<>rdade. de concorrêntia, da liber..::_ 
dade de inlicativa privada, da igual-· 
d!:!de cte brasUeiros e estran.g<':i.ros, em 
face de Comtituição - -, na verda­
de. sui generis. 

Sr: Presidente, essa falha na es­
trntra juridica do orgRnismo da Pe­
trobrás não me leva a em_itir pare-. 
cer favorável ao projeto erri causa. 
eou pela maóutenção dO Conselho 
Nacion-al do Petróleo, como órgão fis­
calizador e orientador da politica do 
petróleo no Brasil e opino favoràvel­
mente à conservação da Sociedade por 
Ações Petróleo Brasileiro S. A., como 
órgão de execuç-ão dêsse organismo a 
que me refer'l. 

As razões apresentadas aduzo a. cir­
cunstância de se tratar de legislação 
no1.-a·. A Petrobrás é- de ontem; é so­
ciedade que se iniciou há pouco tem­
po. Em segundo lugar, ela se Qrga­
nizou dentro Oe uma fórmula que me 
p::lrece superar: a de tôda a explora~ 
ção ser feita pelo Estado. para todo 
o lucro reverter em benefício dêste. 
parece suoerior a de tda a expiara. 
útil que t:€mos em relação ao petró­
leo do Brasil significa uma circuns­
tâncta aue impõe o Conselho Nacio­

.nal dn Petróleo e a Petrobrás, em ge­
ral, à admiração e ao respeito de to­
dos os brasileiros pela eficiência de­
monstraàâ na descoberta do.rico ma­
nancial pet.rolífero, de Nova Olinda. 

Sr. ?r-eslrlente-. em manift"staçõe~ 
anteriores, nesta Casa. e em Jtscur­
sos que tivP onortunidfldf' de p!'on·m­
cíar P-m C'Omf-co do corrente- mês. me 
m?.Ptfé.o::t.t>i ardorol"o -e consf!ientf' 
ade~to dã oq,l\tic:.\ rl'e investimento de 
canit.'1iS estr:mgelros em nosso. D3.'S. 

A"'i cimsri.Pnt.om"nte imnntsionarl~"'~ 
pelo.s m~lhor-e1'l sentim~nl'ns d'e pa:ric:­
tõ,o::mo: Entendo nue êsse estím11•o a. 
jnicir\tiva (!f' capital est.ran<J'e\"1) o:;m 
fl(l!'t"'l territ-ório, é uma r.óndif'.§o ne­
CP!:'sária !Jara o no!"l"/1 prõç;res,;o, ~o­
hrPtuC:o nP-SU:- momf>nto' !"fi •QUo ore­
cL<:~mo!'t dar imuulso m"'i.s flvançado 
tn3is fort.e, ao ::~.proveitamento F. .~x­
p.?nc;§o da noPsn riqUP?:a econli!TlJCa, 

CP<><>·uei a salientar qtlf> <'lH1c;idP.l'?.v~ 
um ên-o - e me.is QHe um ên-c. ate 
\TTTt crimn cnntra o proq-re!".<:n do Bra­
!'iil - ernbarar-ar~se. por oualquer for· 
ma o i.n7P-"Umento flp ,..,oita't<: cs­
tr?-fis·eiros em nos.sa ~át<ia·_ Adlan­
tei aifldn·- f> quf'ro reafirmá-;-!(1 n~s~ 
tP. momentc - que somo.~:: uma Na­
<'20 de!T'ocrática que vivp na ·r.··vm~~ 
Í1ie\<1d-e- inJ('rn~cionat e oU(' um pa'S 
cme se afnstn. /N.">se convivio Pst.:i drs · 
tin!:!do ::~o fl':H'a!"s-o. AO e-mnnhrf'!cMnen­
to p I~_o t~nirtniinmento. Uma m1· ão. 
ou-e ~e isola dR r•omunirtade inten1::t­
cior>nl. orF mot'ivo dt> _.timirlez ·"lU· de 
E:"TOÍSMJJ f('J""enho. est'i dE's!':!nada, r~~ 
pito, à rl,;,:Ja, rwis n~ua. ~té seu pro­
priQ instinto de soemb\l1aade. 

A Constrtuição da- República S~­
'Vhor Pi-esi.df"\1te, ests~leceu o ..-egl· 
.me df' ic;;:mllda·de de todos oerar.te -a 
Lei. Hã- d'ispositivos· exnre~sos neste 
sentido que, ~arfo ·o adiantado :i-l hC: 
ra, me disJ?enso de i'~lembrar aos e!õ·-~ 
nentes colegas. 

Por nu~ro hdo?fl~"se;n di 7 er a Vossfl 
-Fxcelênc!a, Sr. Presidmte, e fiOS_ 
rreus par~s. quP- também -sou ferv_or?~o 
partidário da liberdade. de inic_mhva 
privada.. vejo, ná iniciativa priVa{]"! 
o fator sub."tancial. do _pro'2;rf>sso de 
tõdas ::ú: r;a~ões .. F: ela a fôrça nro­
pul~pra da prosp.eridad~ d·e todos os­
po·vcs. 

o Sr. Fernandes Tavora ~ pe-rmi.tc 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
ora.don - A iniciativa priv::~da é um 
fafor indlspem\Wel à ec~osão e ex­

- plo!'ação do petróleo, em todos os ;l~!-
ses do mundo. Jamais qualquer ~a~a-'J 
petrolifera disp-en.o:cu a intervença~ riO 
canitr~.l e>:tran~E'lro. p3.ra o aprot:eita­
mêntc de.ss.a riqueza. 
. o SR. ARGEMIR-0 oÊ: FIGJEIRF.· 
no - A "tadeco o aparte de V. Ex.11 

cujo p-mamelÍ.to ccnheço a ".cato 
A9roveito a o-portunidade para. ro::-11-
der minhn~ homenagens ao brilho ~ :\ 
tenacidade com que V. Ex. a vem ie­
f?ndendo- :;eus pontos de vista rrt<--t.s 
v. F'x.a hã. de me _ouvir posterior-
mente... r 

Temos a legislação vigente regu­
lando o assunto - Lei ordinária que 
institui o monopólio do Estado par::~. 
a Pxploração do petróleo nacional. 

E'm nrincínio. Sr. Presidente, o mo­
nocólio f. a ne"!açfio do progrEsso. No 
cac:o, entt·etanto, há uma Iegislaçãe> 
que o criou'. ~'~ -meu ver certa, por­
nu-anto a- antipatia dos monopólios em 
~are lnão ~e poderá estendrr àqueif' 
iwt.ituto n-E'ta Lei n.o '2.C(l4_ a quem~· 
referi. Pr;meiro. ·porQue é o monopó­
lio exerr;do trio Estado ,o órgão ;1 
1"1\lf'm cnb-e nromnver o bem comum,. o 
Y.pm "'Fral de todos. Segundo, porqut: 
nfio há. no momento. ::onc-orrentes. 
'r'rat~-se de iniciativa pioneira: não 
1--)á cho"''P<:. nort<>nto. entre interês­
«Pg ee.or>ômicos individuais e o Própr!c 
F.<:t.l'lrlo, na hOra f>m aue êlfi se investP 
na rl1t,r"o dos trabalhos de petróleo 
no 1Rra~il. 

O Sr. Fernandes Tavora .:... Permit(' 
~r. Ex 11. cu~ro a.uflrt':'? ( A.ssentiment0 

. do orador) - Como poleria haver' 
cof'correntf's. se estão terminante­
m<PntE' n,·ni"Hdas ·as intervenções Je 
r.<:t~n(Teiro.«? 

O SR.·, R,-,EMIRQ DE FIGUEIRE-
00 - flo-ra.deco o a.parte de V. Ex.a. 
c:nf'r n.ç- timn(lnos)- - L"mbro ao no­
nr?. 8-?"n1 or F'erriandes Tavora qui' o 
ill'o::tre PenRàM Argemiro de Figuei­
rpdn P.«H Pmitindo nare~er em nome­
"'a CÔTY';..,,.;;o dP Comtituicão e Ju.o;­
tira. e OU". nest-e caso, não se p~"r-
--.-.a .. ..., \"'"'"'-T~~<: 

(1 Sr. Fnrmtndn Távora- Vossa Ex­
"'PT~ncia tem razão. Não mais apar­
t·:n·Pl. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Terei no entanto prazer em 
responder ao aparte do nobre· co­
le<ra, eEclfirecendo que, no caso não 
estou examinando a circustância de ser 
proibido ou não o investimen-to de 
capitais estrangeiros com essa finali­
dade. Quís, apenas, salientar, que não 
há concorrentes. O Estado vem com 
a iniciativa pioneira. E' o plano ini~ 
cial de execução dos trabalhos de 
prospecção, de lavra e· de industriali­
zacão do petróleo no Brasil. 

Como dizia, Sr. Presidente, a Lei 
n.O 2.004, criou monopólio estataL 
Na verdade, quem_· examinar .a Lei que 
instituti a Petrobrás, encontrará fa­
\hns que precisam ser corrigidas, PleS­
mo na estrutura jurídica da organi­
zação. 

Saliento, por exemplo, a agressão 
frontal que se verifica, na legislação, 
à liberdade contratual. 

Há sócios que são compelidos a par­
ticipar· da sociedade por meios coerci­
tivos, através de tributos que lhes são 
cobrados. 

Ora, Sr. Presidente, qualquer ju­
rista ccmpreende que uma sociedade 
não se pede formar, como todo e qual­
auer ato jurídico, sem a liberdade de 
VoP.tade, sem a espontanedade de que­
rer.' 

O Sr. Cunha Melo - Muito bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - A Petrobrás,' portantc, está 
evidenciando uma e'ficácia ao Brasil­
O Pro-jeto n." 1, do corrente ano, que­
bra o monopólio estatal: modifica. 
substancialmente, a estrutura jurídi­
ca e as fin8Jidades da Petrobrãs. 
Mesmo que se declare, na justific~­
ção e que se discuta, que. ~ propost­
ção não alt-era o rnonopoho estatal. 
na verdade sua adocão modifica, in­
tegralmente, o regirlle criado. Pela 
própria justificação, verifica-Se _qm 
.seus f>minentes autores, dentre eles 
o meu nobre e culto colega, Senador 
Apolônio Sales . . . . 

o Sr. Apolôr\'.> Sales - Obngado 
a vossa Excelência. 

O SR. ARGEMIR.O DE FIGU~~-:: 
REDO ._.. ~e afastam do monopolto 
estatal pafa adotar o re~ime_ c?ns­
t.itucional da exploração 'il"s Jaz1das, 
das requesas do subsolo, através das 
~oncesssóes. · · 

Dir-se-la que estas 'ü1timas estão 
~ubordinadas ao Poder Público só se 
éfeti'vam ouando êste lhes dá auto­
rização. Mas, se essas organizaçõ~s, 
comQ o próprio regime esta?elece1 V:'-0 
ser efetivadas com econmma proprm 
·nesmo Pfl'?ando quotas e tributos_ ao 
Estado: se vão ter ativdade peculiar 
cada uma delas: se, numerosas como 
terão de ser mais tarde, ~ntra_rão. nu 
regim~ de livre roncorrêncm. nos, we­
mos negar, consequentemente, o . mo­
nopólio estatal em vigor por ler, 
cu melhor a exclusividade - ou en­
tão adotaremos o monopólio. seja, na 
verdade atravPs dêsse órgão de fis­
calizacã~ e execução, executor único 
dêsse -trabalho de exploração e pes­
quisa. do petróleo ou, ainda, ten-mo:: 
de admitir um regime diferente, 9ual 
seja o que o. Projeto n.0 7. pr?Ve, _o 
das concessõ-es através de autonzaçac 
i o poder público. . 
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ploração e industrialização do. petró· 
l-e<>; na hora em que se demonstrar 
impotente pela incapácidade material 
de abranger tôda a área petro-lífera dtl 
Brasil; enfim, q'uando se verificar a 
ineficiência do serviço criado, aqui 
estarei, Sr. Presidente, com os de· 
mais companheiros - e estou certo de 
que con-osco também estarã a Petro~ 
'orás - soU~itando ao Congresso Na~ 
cional medidas que modifiquem ·êsse 
reg1me, medidas que lhe tragam a li­
berdade de con.::orrência adotada por 
outras- nações e, juntamente, ·o mo­
nopólio estatal. ainda que êxercido por 
um regime diverso qual, por exem~ 
plo, o da sociedade econômica mista, 
em que se adotasse. a part-icipação do 
capital nacionalista e a do estrangei­
ro na exploração petrolifera. 

Não sou, como vêm os nobres cole· 
gas, um naciontllista exaltado. Não 
sou, p-ortanto,_ daquêles que, nos seus 
excessos de entusiasmo, acreditam que 
é Preferível que o petróleo fique na~ 
entranhas do subsolo a ser explora­
do através de concessões a capitais 
estrangeiros: sou dos moderados, que 
vêm -a necessidade do Brasil pros-pe~ 
ra.r: que sabem que uma obra de ~o· 
nomia eficiente, em face do drama 
econômico que vivemos, será obra de 
decênioS. 

Se não tivermos um capital. nóvo, 
uma fôrça nova, uma economia' nova, 
1.1m fator novo de enriquecirllento do 
Brasil, dent.ro de breve tempo, . m·~u­
charemos para o irãnismo, · ehfra­
wecendo as nossas ener~·ias vitais. 

N8.o vejo, portanto, razões-para ·ad ... 
mi.tir que possamos dormir sôbret !lS 
Hiouezas do ·subsolo. Precisamos 'ex· 
.,JOrá-Ias dentro do mais breve· tem~ 
10. para que. através-de recursos S~.d­
•uiridos com êsses elementos excep­
'!iOntl:s, conduzamo..<; o Brasil· ·ao! 
~r11s e:randes destinos. 

Vê V- Excia., Sr. Presidente, que <J 
-.,eu parecer é no sentido da reiekão 
io Projeto de Lei n. 0 1, de 1955; NRc 
.,crque hão ~ei3. constitucional: ni'ic 
10rque não reflita o pensamento de 
'1omens p(Jbliccs sensatos e pat.rió­
~as. mas pornue, nO momento, eu c 
~en11to cnntririo aos interêsses1 da 
ror~rão. 
-...ErJ 

·,em; 
o nue tinha n. rlizer. 
muito bem. Palmas) 

O SR- PRESIDENTE: 
TPm a oalavra' o nobre Sena·I!Jr 

>;-nlmbra Bueno p:=~ra emitir parecer 
~f>bre ·o nro.ieto em nome da Cnml~­
--'ío de Tr~nsuortes, Comunicaç'õP.<:. P 

'Jbras Públicas. •-

O sR. COIMBRA BUENO: 
Sr Presidente. o problema 'q1_te 

-.nniyon_ou a opi\lião públic'l e·' sur 
'oaislacao em VIgor, rPsultado " t11 
____,uitos anos de dLc:.cus-~õ~s -''na< 
,,.,mnletou ainda o seu Segundo, ant· 
··"'"<:á riO. 

Seria inoportuno a1terá-1a, s~lv! 
. .,a stn:Sli~P. profunda dos tr3b"i.lh::>J 
·~. <>xecntados. bem como dns nlane· 
·.-.~os nnra um Períorlo ra·má,rel. se!"• 
-lrn P.stP de aue ainda nãc foi dad<: 
,..,...,hprimpnV_l ao Senado. 

Seri:>- onortuno mantê-ta ao 1nv0! 
,,. volver nrontamentp sôilre , tãc 
-'·ave 1":- 1·ccente resolução. Cf)o1neJE 
'"<; no:iPres coMnetf>ntes colncatr;>.m l 
~;o::nr-o::i,..ão do-· Conc;plho ·acN1rmat d! 
--,otwíJeo e c'la Petróleo Bn:~,~:J:"ir( 
-::! A. n tot::~lid:tdf' dos recursõo; fiH( 
..,~larnare.~ tH'I'l'\'1 r-'1mprir a 1.rii_ssãt 
... ,., Jhe.s f0i :=~tril->uída. . ~ _ · 

O Sr. Fernandes Tc:.vor.a - se~p!'€' 
com -nrazer. 

O SN. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
Do ~ . . . ncs argument.os que vou 
flduzir e afravPs dC.<: au::lis tprel o p\1.­
zer de me nronunctar rnntta a t,.,.se 
d.df'ttrl\d~ ne-'o nohrf' r.oleo-a. 

O Sr. Fernandes Távora - :i'·..fnito 
bem. . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - E essa ci.-custância é tão im~ 
portante que alguns autores estran­
~elros chegam a definir o -ato jurídi­
<'0, em ger::-~1, · como a manifestação 

O-Sr. '(<'Prna.nrfPs Tn•,nrn_ ~ 
V. Ex :I' com todo resPelto. 

Ouvirei rla vontade. com efeitos reconheci-
dos pela Lei. , 

Sr. Presidente .. tenho observado, dta 
a dia, os brilhantes argumentos da~ 
duas correntes que se formaram nes­
ta ·casa~ a corrente nac'ronalist.a e a 
da liberdade de concorrência nos tra-_ 
'Jalhos d(l. p-etróleo. vejo que os ele­
mentos de um e de outro lado, es­
tão ins'nirados pelo mesmo sentill_1en­
to supe1·1or, Q de amor ao Bt·aslL_ 

Não sou partidário dos nacionalls 
tas mais exaltados. AqUi virei, por 
tanto. para inodificar meu pensamen­
to. minha atitude e meus pontos de 
vista. quando o futuro revelar o fra­
casw da Petrobrás. Na hora. Senhor 
Presidente, em que a- Petrobrás falir 
nu s~e· demonstrar ineficien-te para a 
execução dos trabalhos de pesquisa ex-

TTrna situRr:l'ín indecisa será ext.r~"· 
...,'llY'PntP f!Pl'nif!ins::~ para a imrt1V:.J­
,~ rlP um nlano oue noderá.. ser.ótiin­
"'ten::~l P a•1r=>. norlerá exieJi- · al!!Uffia~ 
~"7.~nf1C:.· rie bilhões de crurciro.c: a se· 
. .,m (lP!':~~H·nd(',<; para o petróleo', ~ 
~"h•rnlmep.l-{'. à ~usta de corl.efi. d1 
"'"~t.::~cõos ·em outros setqr-es_ ,,mP,noí 
,~senciaJ<:. - coordenacBo i> cnnGen· 
.,.~ .. ~o de Psfor!'<~S e Md:il'ic:ô.~ .. <;f'· 
.. ;_o::o::imos nara o Pa;.c::. inciusi~·e .even-
•w,;c; f' nov::~o:: t~-vnções. . ' ;; . 

Põ~.-Pre PViriente,. flllf' o. ;Ret,J;P'"' 
Brasileiro S. A. provoco~ .poyo.:_e,; aV. 
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aqui, desconhecido interésse pela so~ 
lução do problema que monopolisa 
no momento. A descoberta do petró­
leo na bacia Amazônica é outro 
grande serviço .em fase de concreti-
zação. -

A confirmacão, no momento, da 
!nova legislaç~ 11 em vigor na sua 
plenitude, constituirá um grande ,;g .. 
tímulo para os re:=:pon::;áveis pela s,.,._ 
lução dos problemas do petróleo: mas 
o interês-se 'despertado pela projeto 
do Senado n." 1 de 1955, tem a vir­
tude de con.stituir uma sérhl ·adver­
tência: a de que o Pais está ate:-tt(1 

·e precisa do petróleo em massa, em 
tempo certo, e de um plano reaHsticn 
para atingir tais metas, ainda que à 
custa de imensos sacrifícios. 

Com êstes anmmentos, a Comis.!i!'in 
opina pela reieic?.o do Projeto do 
Senado n.0 1, de 1955. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senadnl' 
Caiado de Cas!.ro nara emitir nare­
cer. em no':lle da Comi..-:são de Segu-
.rança Nacional. · 

O S_R. CAIADO DE CASTRO: 

Sr. Presidente. o Projeto de Lf'i 
n. 1. de 1955, de autoria do llustre 
senador Plinio Pompeu. modifi~a a lei 
n. 2.004. de 3 de outubro d~ 1953. 
que disoõe sôbre .a oolitica do Pet:l·ó­
leo e .define as atrlbni~ões 1o rm1se­
lho Nacional do Petróleo. institui a 
Elodedade por acões Petróleo Bra!lilei­
ro Sociedt~.de Anônima e dá outras 
providências. · ' 

O rovêrno bri:tsileiro. atr~vés da Pe­
trobrás. exerce o monópolio da nE'S· 
quisa. lavra a refin.a<;áo do petrri!f~ 
:Prm1enientP.!' de .noço ou de xisto. E' 

de seus derívanos. .l'lssim f'O!n:J elo 
transoorte marítimo do petróleo hru­
to de ori~em nacfon::tl mr de <leriv.'l­
dos do netróleo nrodU7idos no. pai.~. 

O nrojeto vi.:::.a a ouebrar ês.'5e mo­
nónolio. permitindo conces.sfi.es ·a P.m­
prêsas-- orívad.9s; dad~<:: nelo Porler 
Executivo deoois de ouvldo o C:nn~~­
lho Nacionnl do Pet.rnJ<>n e o E:;tado 
Maior rl"'<:: Fôr~rt<:: Armrtdfl.~. 

se,..-1.-, .., nt>t.róleo urrH1 õns fc,nte!l 
nat.P"~'~ ~ "h.S.c:tcn<:: de enerfri.a custen­
tãcP1" '"'~ i•Hhí<:t.ria f! Pl~n"JP.nto' e.:::Pn­
cial n.,,.~ a d€fe<::a n?.r.íonai o sü;te­
ma d~ sua f'Xl11oração deve f'er o ffi'J· 
p6po1io ec;t:"'tai. 

A Comissão de :?·e'!nrr~nca N!:t('i."ln~l 
não J)reci . .,a deter~~P. na comiderR('J'io 
11a imuortânc!fl da indl't<::t.ria d,.., netrfl. 
Jeo P!lra. a defe<:.fl n<1rlonal. Sern ouf' 
O pais t.enha gar:'IPHrln o ~mwimPrdn­
de petróleo. a SU!l defe.:::"' P<:hn·~ C'llT!­
vrometida: e, sem n•·octw·ão ifl+"'"T'"' 
consideráv·el, o .<:lmrim.,,+n "!".,,..;,"~""~.,, 

SPt'á sernnrf' prec~t-io, princi;.Ja1mente 
em tempo de guerra. 
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Petrobrás". Até que outras emprêsas 
começassem a operar no pais .. teria­
mos uma interrupção da pesquisa no 
território nacional. visto como o pro­
i~to impede que a "Petrobrás" pes­
QUise fora do Recônc-avo Bah•lo 

com a Petrobrás. A iniciativa estatal A explebt;ão do petróleo nacional. 
vem coll'!plementar uma zona de :tpli- é para n~ um pl·-oblema de oobrevi­
caçâo de capitais, que a livre em}Jré- véncia, ou produzimos petróleo ou pe~, 
sa não achará lu~·ratlva. recemos 0 de,;;t.quihbrio da no~sa ba-

.Não à::s~j-~mos, Sr. P~e~ident~. f'~- lança de pagarr.entos exige um esfor-· 
tra~ no l!lelltO do. ProJeco, p01~ ::.s~ ço nacwnal, ordenado, consequente ~f~ 
equ~v~lena a. reabnr uma questao •Ja profundo, em . bu.scaa da praduçaü 
decJd7da depms ~e uma chusma. e um do petróleo, que é "problema de vida. 
cho:nl~1o de d1scu~ó~~ e contendas I na paz e de morte na guerra" 
~{)lemiCa.s e contrOVHStas, ao~ borbo- c p. H. Fmnkel). Escolhemos u .._ ··sso 
toes. T:us e tantos foram eles qlle, cammho: 5 ;gãmo-lo com cor.l~(til f: 

De fato. pela redacã 0 propoMa na:-a 
':1 parávrafo úníco do art. 6.1'1 d!l lei 
n. 2.004, a· "Petrobrás" só nrockrá 
11esauisar e lavrar petróleo f.Jra do 
Recôncavo Baiano "uma área !nrmq­
da por um raio de 22 Km. · tendo 
çomo centro um poco pioneiro r'! é pro­
dução comercial. que tenha- sido ncr­
furRdo antes da vi!Z(;ncia desta lei'' 
Até a rE>cent.e descoherta d~ petróle·• 
r,m Nova Olinda. no Ec;t>Jrh r!") AmrJ"t' 
~as .. nenhum poco pioneiro de nr0r'IU.­
ão comercial havia sido feito n., Bra. 
c:il, for~ tio t('rrHfl"!'b bAiano. A <">r'!0c:;,., 
1o pro.ieto ímutic:=~ria em cóMinR;· a 
t>etrobr?s ao Recôncavo: a~Or:l no­
lierí!l elrt comT1Ietar as n<>c:~mis.;1<: r.1nn 
~frculo em tôrno da . Nova Ollnd~. 
com 22 km.s de raio ou sei~ c~rr.a 
de 1.~00 kms. de áre:\. Ao lado c1i.,c:;o 
ryelo prOjeto. concrss5es se'·iarn. rla~::;~ 
a outras emnrê-st>s nar!l pesqtli~as em 
íreas de 600.00 hectares. 

Na. justifica<;ão do nroi~to. foi dito 
que o pa.trimnio da "Petrobrás·• não 
seria preiurticado. 

Ao contrário. 
O que sabemos - e· consta do n~­

recer do conselho N~ci0nal dn Pe­
tróleo - é que o capitlll da "Pet~·o­
prás" deverá atin!lir em 1957. a im­
portância de dez h\lhões rlf' r.•·nzf'ir<,.<: 

Se, porventura, fôr aprovado o pro­
ieto, éste canitRI ficará. dP certa ma­

neira. imobili?Rdo. vorque não ·mais se 
noderã expandir. 

Além do mais. já é sabià0 _que a re­
finaria de netróleo do Recônca•Jo Ba­
iano já e<::tá dando lucro ·ml'P.(';Hvel 
que permite não só continuar ali o 
trabalho como ampliâ-lo até à Bacia 
da Amazonas, 

Um capital da ordem de dez t:lhries 
de cruzeiros paraliza.do, acr~rrebria 
-;érios prejuízos nara a Petrcbrás e 
~ambém para a União. 

Do ponto de vista da Seguran<:a 
~acionai essa poi:tica de restriçâ0 ao 
trabalho da emprésa do F..st.ado Brr.­
c;ileiro não pode convir. Obi~ta;-s~ á 
r']Ue os incenveniE>ntes dêsse tino con­
tidos no projeto. podem se; corn..,.i~~'~S 
nor meio de emenda!': mas a pró;Jria 
modificação da lei ~e mal flttr::~ em 
vigor se afigurP inconvenientf's, por 
')erturbar gravemerte um sen-ko ofi-
3ial da- maior importância que Sf' ':'stâ 
agravando para n"eenc})er a sna 1 U!l· 
"?áo de forma adequada. 

Por êss~s motivos. a Com!.s~~-'1 de 
Segurança Nacional opina cont.r:ll'Ül.· 
mente ao Proietn cf, T ... í do Senuàc 
11. 1 de 1955. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

· dir-se-ia, tinha mos o propvs1to de determmação. :Não abandonemos .a, 
justificar aquela sátira de Sil' A!e- \'erdadeira estrada para cairmos na~ 
xander Cadogan, delegado inglés a quela "selva tenebrosa" de que ta., 

O. N. U., ~que se confe,s.o;ava um m- J:~va Dante. Pre.stigiemo.:; a Petro-· 
dormido admirador da inteligêa:.;Ia .brás na execução da politka que n . 
latino-americana, cUJO poder verual , Na~ão traçou á Empresa. Somen~f: 
era "capaz de transtormar uma cut,·a dela. se se:1tisse a inc.apacidade dtJ 
de !ato.s em uma tonelada de 1Jala- cumprir a sua tarefa .. poderia part.;1' 
vra.c;". um pedld-o de modificação da lei, em 

Depois do mais amplo debate, que busca de outros rurr.os. 
registra a vida brasiléira. na di.c;cus- t;erHt, entao, h t-t;:ortunidndf> para 
são de um problema nacional Oüde· urr. reexame da ma tê ria. Presente-­
rodaram os prelos, t.reme·am as t!·i- wente. qualquer modificação da Le1 

Ounas parlamentar-os, agitaram-se a~ havnia de enfraquecer a Petrvbrt.~, 
praças públicas e os locais· de r,nUJa· em prejuizo ·da Nação. 
lho, adotar a Nação a fórmula do mo- F.: por €Stas razões. Sr. Pre.sidente 1 

nopólio do Estado, que seria exer:·J(JO que a Comissão de Economia. acom· 
pelo Conselho Nacional do Petl'óleo, uhando os pâreceres dRs majs Co· 
como órgão de orientaçãQ e fi.scal!Z<:~· missões que se Pronunciarnm, opina 
ção, e pela P.:trobrás, e suas .sUiJSl·i'il- pela reje~çâo do Pro.leto do nobre Se­
rias. como órgãos de administra.~•J. nadar Plínio Pompeu. Não o fa2 por 

Ora, Sr. Presidente, a "P~trourás. unanimidade. · mas por expre~sjva 
ainda nem terminou sua organizaç:l.O e maioria. <Muito bem! Multo bem}) 
ja. assinala uma vitória espetacular. 
no camp.o da exploração. de:sr::oorü1U:J 
óleo na baeia amazônica e em !Jcal 
altamente favo!·ável ao transporte do 
produto. 

Nos setores da refinação, do t!·ans­
porte · e na implantação aa injut-u in 
pet.ro:}Uimica no pais a Petr,u!'~ts' vai 
exe<:utando marcha segUr!l 2 !r:un· 
fal. Há. sem dúvida, o esp:>ctro ae dt~ 
ficuldade. cambial, mas a rCS01üÇâ"'J do 
sovêmo de conceder à Pet:·obnis '30% 
das e ·onomias efetivas d 2 divisas que 
realizar com a ec-:ecu-:;ão do seu pro­
grama, estabelecendo, ademais, um 
.ninimo de 3',11 e um máximo de 5% 
do total de divisas obtidas .com 0 t:os~ 
so comércio de exportaç.io, assegura 
à Emprê.sa os elementos básicos para 
o desenvolvimento de seu pat,n0t:·~·o 
trabalho. Por que, então sr, P:·t>.si· 
dente, abandonarmQs mais uma vez 
o campo das relizações práticas ç,~ull 
retornarmos às ve~·eda das discu.ssôC's 
teóricas e bizantinas? A Nação ~l''l~i-
1e:1'a n.tríbuilt à. Petl'obrás a· execu~.:o 
de uma tarefa, apenas iniciada. Os 
dirigentes da Emp;-êsa possuem HS 

qualidades morais e técnicas para .on­
frenrctr a ma.~n1tude do proble:na 

Soconem-se, 'além d~~so da aju"cta tEr· 
ni~a das emprê:sas estrangeiras, 1Jr· 
mas e indivíduos de várias nacio.l.1li· 
dades, que nos prestam assistêncla 
mediante a justa remuneração j~ s~n 
i:rabalho. · 

O SR. PRESIDENTE' 
• Tem a palavra o· nobre Senador: 

Alber:o Pa.>:qunlini para. como reJa .. 
tor na Comissão de F:inanças, emJ~ 
tir parecer. 

O SR. ALBERTO PASQUALINI: 
' (Lê o seguinte parecer) Sr. Pres:_.. 

dentt-, 
1. O projEto dos em::1entes ~;ena. 

d:lres Plimo Pompeu, Othon J..-lader 'e 
Apolônio Sales tem p:lr obJetivo mu­
:J,ificar o sistema de exploração c'lo 
petróleo m!:;,tituido pela Le·i n. !J 2. (){ 4 
de 3 de outubro de 1953. 

Atualmente, a explora)·ào pt1.ro~J­
tera, compreendendo a pesqmza. a 
lavra, a refinação de petroleo naciO­
nal ou estrangeiro, o t1ansporte man­
timo de petróleo bruto de ori e-n 
nacional ou de derivados de petrolE·o 
;Jl'Oduzido.s no pa1s, btm como o trar.~;;­
norte PGr meio de c:lndutos de pPt.ró­
\eo bruto e seus deriva:l.'JS, constitunn, 
:no:1opóJ:J àa União. 

O monopólio e exercido pelo Con­
selho Nacional do Petróleo, no r;ue 
concerne à supervisão orientadora e 
fiscalizadora, e por mlermérUo <la 
Petrob!'ás e Su'osidiàr:as no qur c..Jn­
:::-rne à expJoraçio p:opr1amente di" a, 

São. ne.s.>::as condiçóes o C N P. e 
a Petrobrás órgãos mst1t1bona1~ de 
execução ào m:mopóllo da Uniãn e 
não e-:-:tidades às quais a Uni~o hf•la 
deferido a execucão d~sses .serv;(;~ 
·ne;:tiante concE>ssàO. Ora, o Poder eomnetente - ("I rcrr,­

\ff'.'5So Nacionni - já, se nronuncir.U 
muito recentementP f' anós nrnr,1()s P 

• deUõos debat.Ps sôbre a noliH,.:1· .l'l 
ftdotar no uaís ·uarn CJue ~1<> ''Pn"b!'l rt 

resoJver, fie maneira RdP.NlJari!'l. êsc:"' 
grave problema nac'",al. R~ cP1·r~ d" 
18 mese.<; apenas. f0i sRncio!1sdíl. n 
lei n. 2. 004. olle institttín o n~onr\rn"­
Jlo da indúst.ria d-'"1 netróleo nn n~lf.c: 
auto'~'l?.ou o 'R~f'l''lflvn a r:nn.:::Hfuir "' 
emprês!l estat::~l PPt.róleo Era -:ilr,irn S. 
A .. Para exPcutá-Io. e d<>tPJ·minml 
ontns pnwidi?f;ncia~. ";:.:::.:::a lei entJ'M" 
pràticamente em execud'io ?. .1 dP. 
agsto do ano passado. dat.rt f'm qn<> 
os trabaJ"I-)os de t)'e~mJi.:::n e lnvr'~ ~, 
pe1.ró1['(1 fnrll!l1 t.r"nn..:::ff>,.irlo")<:: rlf'l Con­
selho NAcional do Petróleo pilra !'I 

·Fet.robrâs. 

Tem· a palavra o nobre Sen3.dor 
Juracy Ma?alllães nara dar p1J'e.::er 
em nome da Comissão _de Economia 

Acontece ainda uma círcunstâncJa 
excepcional no comércia lnternaci·Jnal 
do petróleo. Há, no ma~nento u•na 
conjuntura tavon'.lvel ao comprador de 
óleo crú. A abundânci:~ do prod,~iO 
no mercadO dá-lhe 8 çal·a~t-eri:-;t:ca de 

um buyer's market. Enquanto ;· .:rt'S­
cimento anual médi0 cta oferta. ele 
H?51 a 1953 foi·rle 16,6~;, o c~·esci!nrn­
to anual da procura. no mesmo ne­
riodo foi de 5%. As. reservas mun­
diais, que eram d~ HJO 477 56<\l úflO 
barris em 1951, cresc~ram para .. 

2. O projeto ora erri exa:ne pre­
tende alterar. um t<mto c~mtraditona­
mente o si.stemrt v1~mte, oermJtlnio 
a -;:onct:s.são da explnra-;-ão net.roli!t'!'<t 
a nacionais ou a com:Janhms brn.<:i!l'i­
:·as. or.f!:'!mzadas de a~ôrdo com a lf'l, 
s-endo o prm~o d:1 CJDr?~.~ão de '31J 
anos, podendo éssl'! prazo ser prono­
·~rd!c; DDr l,llUaJ DPl'iO<!O. 

Dessa forma. ainr'IR n~o é l)('l~·sfvf'1 
ju1gar da eficácia dll Iei récfm-·.rn~a­
õa, após cerca de dois anos de f'.f!tU· 
do do problema do pP.tróleo no Par­
lamento Nacional. Modificâ-la im­
plica em perturbnr o trRb.rl)h, em 

. marcha e em retardar a solncão ào 
probl-ema do petróleo pr1nchlalme,t.e 

-fie considerado o fato de que a.-'mo­
rljfjcação propost.a no proieto .l"liunj. 
fica grave cerceamento. da ... ~!io da 

O SR. JURACY MAGALHÃES·: 

(Não foi reviSto pelo orador) -"se· 
J.1hor Presidente, vimos á esta tribun,t 
trazer o paret:er da Comiss.ío de .!.".o .. 

nomia .sôbre o Projeto n.<~ 1. de :s:J5, 
de autoria do nobre senador ?linw 
Pompeu ;um dos grandes valores Ca 
vida pública brasileira. 

Pretende S. E'xa., modificar a Lei 
n." 2.004 de 3 de outUbro de 1953. que 
dis.põe sôbre a política do petróleo no 
Bra.sil. 

Somos,· em princípio, pela inicia Uva 
privada. pois, via de regra, o Estado é 
mau administrador . ._Falta-lhe o Rci­
·ate do lucro ou a sanção da fRlé;1<'ia 
para prêmio ou castigo da sua ativi­
dade industrial. 

Mas há circunstância em que ~~apJ­
tais privados não se sintam atra·uos 
para investimentcs em .setores vitai.'S' 
ao d::sem•olvimento· econômico nu à 
':õegurança•na~:ional ·como .são as i'asos 
da . indústria. sirterúrr-ir;"" e..,P, V 

Redonda, a da indlistr1a de· petról_~. 

115. 177.701 . oco em 1952 atingin.io a 
136.877.482 CO{] e:n 19í3. flm~uan1o 
isso, o consumo teve umá evàJ H;.ão 
bem menos exnl'e>;siva · 4 2B6 .<~,1 (ll•O 
barris em 1951, ·para 4 495. 896 (,I)(] f'ill 
1952 ~ 4.73?. 51fl OO(l e1n 1G53. A ata­
lha entre a descobet·ta de novos cc­
ços e o consumo vai sendo ,'ois. 
ganha pela dis~onibil!dJd!' m::~ior r!e 
petróleo no mercado consumidor. f'­
xando n ~"'"<>(>fn"'~~ir·~ ri"' ), .• , ··r 

mark2t". Não há. df'Sta forma. um 
interé~·.se maior das CO'TI'lanhifl..~ ae 
petróleo em inverter ."a:aitnis '1•rua 
área. onde o petróleo podE'rfl não n·r 
produzida· nas me.sm:'!s C{l:lrl'f'õ:o.s .,rq. 
nomicRs; qu~. ocm·•·em Pm o11tr~:s re-. 
vlõrs d<1 .P"loOo .. como a Venezuela r o 
Mfdio Oriente. 

Ü p:'Q_ietf. ·nafta mal.S e. Sllbst.anc:aJ. 
:nente, do oue a reproduç3o da emfn­
ca n.r. 19. d.e nutoria do notJrf' s~:~a. 
1or Othnn Mader e ofereci::1a na Go. 
:nlEsáo dE> V!ação e Obra~ Pú!"tJV1!l., 
'lDr ocasiâ" de sel" ex<!minauo a !1ls­
cuttdo no Senad(l o pm,ieto à:~ Pe. 
trobrás, na legislatu1'a ant.enor emlon­
ia que foi recusada pelo SeD-a do. 

3. A Lei que instituiu o monQpólio 
PStat<.ll da explnr11ràn d11 Petróleo ~ 
ie rf.ltUbl'O de Hl53 A Petrobrâ.o:: loi 
::1stalada em m':lio d.e 1954. inici:HHlO 
;uas atividnd?" em agõ<:to. tendo. por~ 
tanto. se'e meses de func:ona!nent.o. 
:'l"" · há. n11 .illst~fícação àn nn:q~to, 
a indica~~o de fato!'= nm·os qur ac(m~ 
::elhem uma mujança de rumo~ no 
<;!!'=tem::~ de no~~~ exulorar.:'i.ro ·oftro11-
:'"~:rfl o~ e!'pr:·o~ ti>cnicos 1o nrob),"n1a 
e os que se relacionam int1mam1~~tt 
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com os interesses nacionals da expio­
ração petrolífera loram longameJ?-tt. 
dehatldos pDr ocasião do t xame, dlS· 
cussão e votação do projEto da Petro. 
brâs no Parlamento Nacional. Seria 
f<lStiJ.iGSa a reedi<;ão agora de todos. 
êsses argúmentos que evld~_;nciaram a 
convemencla senão a necessidade da 
instituição do monopólio estatal d~ 
exnloraç:?.o. do petrólEo e sua execu~ão 
pai· orgâos específicos, que ~;ão, nü 
caso, 0 Conselho Nacional ·do Petróleo 
e a Petrobrás. 

tahtaa esperanças, convém obsr.rvarl ao regime jmídko comuni de cons­
que o óleo foi encontrado a mais de tltuição da~ emprêsas. N~s~as ~ondi-
2. 700 metros de profundida-de em ,ne- çbes! podcnun _ter. a pJ.rtl~lpaça·). m­
nito com 18 metros de espes.::ura, La- clus1ve de 2cwmstas estrang-eiros. 
Vendo; entretanto, Outros ar·:n!tos ·desde qu~ organizad:lS no _ _!3rasil .e 
·mais profundos e muito mais· <:5J:'~S- t~ndo a:1m sua secte, conchçao r;ufl­
sos e que pod.et·ão encerrar res -.~·vas c1~nte para .sei· em. braslle1ra:3 .. 
d óleo m'uito maiores. E se con- M~s.. tornar-~-12 tsmerarto, em 
siâerarmos que, em Nova Oiinda, os m~tena d~. petr~le~ . t-m~r ~\~~ y~sa 
mdícios de óleo foram frequen::•~s a 101m a,_ ab~!l as ,lot tas ao., tl tL .... s m-

·t • d 900 t. d<> r fun r! _ ternacwnaiS. 
paF n .. e me l~S . ~ P, 0 . "~~.a- O capital estran:t~iro como o capi-

O Lmico argumento que poderia ser 
lnvD::ado a c:sta· altura em favor do 
pl'DJetu serra IJ c~m~er_n~~te à diml· 
nuicão de nossa..<; d1spomb1hdades cam­
biaiS. Mas, além de que êsse fato 
não ·poderia 1ser considerado decisivo 
e é de natureza transitória, cumpre 
ponderar que, para -o corrente exzt;­
cíci.o, que corresponde a um a~o cn­
tico. porque é ainda. desfavoravel o 
balanço cambial da Petrobrás, já esta 
asseo-tirada â emprésa a cobertura 
cambial necessárh para as suas aqui­
siçóes e dtm~üs cumpromissos que de­
va ms[!r pagos em moeda estran­
geíra. 

d.e, se1a es.sa ~ma mdicaçao a a i:-''_ c taJ privado em ge1.:ü. Sà::l gmados ex­
s~nça d_o petroleo eit: parte coz;s:u.e- cluslvarnente por intmtus hl~rati>•cs. 
ravel da ~ol':lna sed1me~1tar. I.nfur- Esse é 0 oh:ietivJ a cJue tud::l <;c <lt:Ye 
mam os t~cmcos que ex1stem na ~~ .submetei:. A exp:nração cto3 recursos 
m~~wma t~das. as _car.act~ns_tlcas '?-e bàsicos de uma na";ão não pode, po­
se~;Im(mtaçao favoravers a lorm<l<;'dO rém, ficar sujeita a 6sse condiciona­
e ã acumulação de óleo em gr::.ndt! mento. 
escaia, devendo-se ressaltar a a..:rs- Além ct-U's,J, como ft:.e.::}itêntes \'ezes 
SJbllrdade da região a petroieiru.s, o .s~ tem acentuado_ e aeaba fle frisar 
que taz presumir que, dentro de t..-::m~ o eminente Senãdor J;,trar.y M~ra­
r:o relatn·amente breve, as rcfiuo~:·tas lhães, é ~ou<:o p!·:n·ável ,ue ns em­
nacwnais possam estar utilizam.i·J 1.} prêsas p€;trolifertts internflc~onais te­
óleo -da Amazônia. nham ,c-feti"mmente intcrê.~3:! em cies­

· A Superintendéncia da Moed.a e do 
Credito, em 3 de fevereiro últímo, re· 
solveu conceder à Petrobrás, para o 
8CU pro~rama de inv<jrsôes, no ano .em 
curso, divisas, em dólares, correspon.­
deutes a 80% das economias resultan­
tes d~ suas atividades·e das refinarias 
particulãres, num mínimo ~e 3% e 
uum mâximo de 5% da receita cam­
bh'l.l em dól.ares. Presume-se _que essas 
economias atinjam, no .corrente ano 
cerca é.e 40 milhões de dólares, dls­

. ptuJo a~ul'l- a Pt-tl"ubrás de cêrca _de 
32 milhões nessa moeda. A.es.sas dis­
ponibllldades, em dólares, deve-se. 
11:nda a~rescentar 3% sôbre a receita 
tm r.wedas in':!oversíveis, e utilizá.vei~ 
pela PetrobráS e que pode ser. es_ti­
ntada no equivalente de 12 mtlhoes 
dE' d0lares. 

4, Quando, Com a descoberta do 
petróleu no Amazonas, se al.n em 1--·í'l'&­
pectivas tâo promissoras e Lão. :..:.u­
mauoras para a nossa emanc1Ja~:ao 
em matéria de comoustíveis liqtlld.os, 
se-na ue tod.o contra-mdtcaU.a qJ~n1-
quer a..:teração na lei que ms~iul!ÍU 
o monopólio estatal da exploraçao t::e­
rroliíerh. Agora, mais do que nun­
ca, os aspectos econômicos e· tJOili.h.:V3 
ao prou.1ema aconselham a man~<.>:n­
ção dêsse monopólio. Não é essa ç-:u­
priamente, como muitas vézes se h:m 
dito, uma a.titude contra o C<-~i-•Hal 
e.>:r1·ange1ro que, nos têrmos do pru­
jeto, poderia vir a aplicar-se à tX­
-ploraçao petrohfera atraves de em­
prêsas organizadas. no Brasil. Não 
é tão pouco uma atitude co1ma o 
capital privado, que tem, em Jlvsso 
pais, outras e amplas posslb!llciatie~ 
e oportunidades de in versão e C. e lu­
cro. Trata-se apenas do cumprimton­
to do princíp-io fundamentã!, que 
está inscrito na conciêncía de no2so 
povo, de que as riquezas básicas .:lo 
pais, em particulnr o petróleo, devem 
ser exploradas exclusivament~ em be­
neficio da coletividade nacional e nã'l 
com o objetivo de pr'oporciona:r divi­
dendos ao capital privado, nachmal, 
estrangeiro ou intenlacional. 

E' certo que a gartnai de câmbio à 
Petrobrás representara., neste mom~n­
to, certo sacrifí~io. Será ele, porem, 
lar:oamente coXtpQnsado em . futuro 
pró"'ximo quaHJ.a as econ.omias cam­
biais resultantes do funciOnamento e 
das atividades da Petrobrás serão con­
~tderàvelmente maiores. E' preciso não 
t:;que'l!er que as divis~s agora uti]i­
zadas pela Petrobrás represeT~:tarao, 
em futuro proximo. um multipllcador Os Que defendem a tese da partici-
dt. sua er.onomização. · pação do cap-ital estram;;eiro, que po-

Essas economias. t:;odem ser cal....Jtla- deria .verificar-se ~tra,vés de emprê.:;as 
das anualmente da seguinte forma: organizadas- no Brasil, invocam -o 

OS$ exemplo de outras nacões:, citan1o-se 
Refinada de Cuba tão '20.{1\){I.O~U,Oú P~ises extremr..ment.e dé!J"i~-- como 
Prcdur;f:o atual e refi- ;~ertos naíses slll~americanos e ·os 

na cão em M~taripe 9 .00(fl1 ,C\iJ CG na-íses do Oriente Médlo - e países 
PetrOleiros atuais 2.000.3%,0'::1 "'Xtremament-e forte.~. cfirr,::~ o Canadá 
Produçfi.o de óleo e re- t> os Estados Unidos. Mns. como live-

IinacflÕ raú lubrifi- mos a or~ortunitiade de dlze!' em pare-
cante em Mataripe . 40.000.L:úOGO "€1' ::tnterior sõbre o mesmo tema, o 
E mais ·3 dólares pot banil de ó~to Brrtsil não deve aderir a e339. te~e por 

comum que fõr produzido no B~·a~1l rme ''nem é tão iú"'l."'- 1Hra r/.r!spreo­
e 1 ctolar e meio por ba~ril que lar "~'nar-.~e das· consemtê'ltcirrl~ àcs.<:;'t rx­
refinado. t'J!Oracão, nt'!m é t!ia riti!Jil prtra que 

As divisas agora neces~árias t-::râo, rf.r-!a nF!ces,<;ite. ' 
poss1velmente, no presente ex~~·.-:ícw, 5 · Pondo agor~ de l~do PSSas can-
a seguinte aphc::tção da Pet1·ooras: ."idernções de carát~;r ger31 e entran-

tJSS rio pronri:1mente nQ PX!lme do proje-
d a ti). cumpre fazer seguintes ob.serva-Desênvolvimento ções: 

duçto na área c!_o a.ooo C~\/ al Prescreve-se no art. 2.!) que a 
Recôncavo ·· ·· ··· ·· Uf?Jão.exercerá o monopOiia da expio-

Pesquisa e exploração •·ação netrolifera po1· melo do ConS€-
fora da área do Re~ lho Nacional do Pet.rl}leo, por meio 
côncavo, incluindo a. da Petrobrás e Subsidiárias e por con-
Amazôma .. .. .... .. 12.000 %O "-E'S$0es dadas pelo Poder-Executívo a 

NJva Rellna,ria de Ma- nacionais e commmi1ias brasileiras 
taripe, parte co:-res- r_.rtra.ni7!adas de acór.la com a lei. A 
pn:-duçâo na ár~a d.o n:\rte final dessa .ut·onosicão é equívo-

Construç~o de novas ca. Há a leg:islacãn brasi1f>ira que re-
refinanas- wma a ser '!.'Ula a constituição de comnanhias, 
imtalada no Rio de ,.,ab~ria do direito tnercantil, e há. a 
Janeiro e outra no · 'egio:lncão brasilettn, ante1·1or à Lei 
nordeste) . . • . . . . . . . 2:- JtiO OJu .., 2 004. 9-ue est~belecla as conQiçõ~s 

- • 1- t - fetn•:t) ~ que dP-V1am satlsfJ.ze.· e~~s f'mpre-
A pro;tuçao a_cua tex raçao -~'~' :. o::as prlvadRs para noderem dedicar-se 

da Reconcavo e de 6.0~0 ban • .-:; clla- ~. exploracão petrolif~r:t.. Com a ir.s­
r:os, a produção çotencHtl_ d~s :,h:ços t.ituicão do rtlonouólio, essa legisla· 
é de cêrca d.e 16.000 barns c a prJ- "~o tornou-se nràticamente caduca. 
dttç::o çotencial dos campos dl! Poder-se·-ia, portanto. vretend.~r e,'~0-
2(LCQO b.arris diários. ra f'!He as PXpres..,ões do projeto '1Com-

3. Com re!açfo à d(s~oberta de .,.,"nh 1qc; brasilPl.ras o~·gnni'l.adas de 
NoVa Ollnda, que enche a Nação de acOrdo com a leP• querem referir-se 

cobrü· novas fonte.~ de ~11eJ -.:m no~~o 
p~ís. para uma· cxploraçã') im8diata, 
desde oue há exc"so,n ,1()t"'ncbl ci-e 2 
milhõ:os· diário<; de jlco n.1 mund3. 
As reservas do Orlent~ Media, por 
e"<:emplo, s§.o estimad'ls em ma:s de 
50'7b das r<:>Mrvas m•mdhüs, f:l1{!Uan­
to a nroducão é infP.rior a· 20~ da 
produção· mundial: O problema da 
explora~ão petrolífera nacianal é ·um 
nrobl-ema noSso e não dos trust..::'.c: in­
tern:=~cionais. Precisamos explorar 
imfdintamente o nosso pet.l'ólel). o oue 
pode nfo estar nos des!gn.:os das e!n. 
presas internacionais; • 

b) O art. 2 .n do proj~to pretende 
restri'l.,.ir a pesquiza e a lavra. da 
Petl:ocrâ..o:. sem limitacão de áreR, ao 
R.econcavo Baiano. Nos d~mnis pon-
1.os do t-ei:ritót·io nacional, segundo es­
tatui o mesmo artigo. a pes'qlliza e 
lavra a serem realizaó_s pela Petro­
brás, somente podenam operar-se 
numa área formada por un; rato ·d-e 
22 quil'2tmet.ros, tendo como centro o 
poço, pioneiro de producão comercial 
que · tive.se sido nerfurado antes 
aa data da conversá, do projeto em 
lei. . 

Esse di.snositivo tinha a pretensã::l 
evidente de excluir rt Pet.robrás ê.a 
p?squiza e lavra. forrt da árf'n do Re­
côn_cavo. pois. por ('}C:t.sião da apresen­
tar.ao do projeto. ainda não se ma­
nifestara o petróleo em Nova Olin­
da. 

Aliás, no !ncl.so lU d•) nrti~n- 2·_o_ se 
declara expres.sàmente c:ue cada con­
ce.!lsionário, com. P..Tcli!Jâc da Petr'J­
brás, terá a permis.o:ão de ne.squb·nr 
uma área máxima de 600.00ú hecta­
res. etc, 

Nrt situa~ão at•tal de acôrdo com o 
projeto, à Petrobrás fi~aria, portanto. 
reservada a área do Recôncavo e mais 
outra área. de forma circular, tendo 
,como C(ntro o poço pioneiro de Novn 
Olinda e um ralo de 22 quilõnietros 
~sse circulo teri-a pouco m:üs de .... 
150.COiJ hectares. isto é. a quarta par­
te da área pesquizável e exu!orável 
pelas emprêsas privadas que houves­
sem obtido concessão. ' 

J';;sse critério é evide!1temente arbi­
tUirio e profundament~ injustificável, 
pois a Petrobrás seria excluída de 
áreas onde está promovendo sonda­
gens, ·como Alter-do-Chão no Parà, 
Riachão no Maranhão, · Jacarézinho, 
no Paranâ, e na região nordeste dO 
Recôncavo. Seria igualmente varri­
da das áreas que foram objeto d~ 
pesquizas geológicas e geofísicas e nas 
quais foram invertidos, pe'lo Conselho 
Nr...cional do Petróleo e pela Petrobrás, 
centenas de milhões de cruzeiros. 
Tôdas essas áreas, segundo o projeto. 
seriam passíveis de concessão a ter­
ceiros sem qualquer indenização nu 
compensação ao trabalho pregresso das 
entidades estatais. E. tomando como 
exemplo o campo de Nova Olinda, po­
deria vir êle em parte, a ser objeto 
de concessão, a qualquer emprêsa, des­
de que não se conhecem ainda as suas 
limitações e o poço pioneiro poderia 
ser excêntrico em relação à configura­
ção do -campo, tornando-se assim a 
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área de reserva de Petrobrã.s não M· 
incidente com a superfície real <1!l 
campo. ~ 

• Além disso, n Petrobrás ficaria ex· 
cluida da exploração de três estrutu ... 
ras jã delineadas, duas nas margens 
do rio Abacaxí e um~ no Arirí. ':}ue 
ficnriam fora do· circulo em questã-J, 
embora situadas na mesma bacia se· 
dimentar. . 

Ness.as condições, o C. N. P. e a Pe .. 
trobrás teriam inrertjdo dezenas o.e 
milhões f:ID pesquizas geológicas, gea­
fioos e de perfuração para conceder a 
expressão de estruturas petrolíferas Ci.e 
mão beijada, a outros emprêsas. 

< 
O projeto em exame, representa., 

portanto, a completa inversão do sis­
tema instituído pela Lei n.~ 2.C04. Nes­
ta, é a Petrobrás a única. e absoluta. 
emor?sa e~;plor2dora. porque está in­
Yestida do monopólio da exploração 
petrolífera em todo o tenitório Nacio­
nal. No projeto. a Petrobrás emprêsa 
estatal. está em situar:ão inferior às 
emorêsas -nrivadas. dadas as limita­
cãeS que lhes são irrt,'Çiostas. Trata-se, 
portanto, de um siste-ma contrário as 
interésses nacionais e _que ofenderia, 
além di~so. as ·CDn\·ic('5es e os senti­
mentos do povo brasileiro que recla­
ma, em sua· e:rande maioria. a nacio­
nalinlcão integral da exploração pe· 
trolífera. 

Por têdas essas razões e ainda ou­
tras que for8m de.senvol\•idas por oca­
sião da dlscussão do projeto da Pe­
t!'obr.9s e que aqÚl ·se omite.m para 
brevidade da exnosicão, a Comissã-o 
de Finanr.as. opina nela não aprova~ 
rão do projeto. (Muito bem; muito 
bem!) 

o' SR. PRESIDÊNTE: 

Ouvidos os pareceres das Gomissões, 
vou submetei o Projetv à discussão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Senhor Apolonio Sales. · 

O SR APC>LONIO' SALES pro­
nuncia discurso que será. publi­
cado depois. 

O SR. KBRGINALDO · CAVAL­
.CANTI: 

(Pela ordem) (Não foi revisto pelo 
orador) - Sr. Presidente pedi a pa­
lavra pela ordem para uma comuni­
cação ao Senado. Acabo de receber 
uma telefonema do· nosso eminente 
colega Senador 1\.rth.nr Bhmwdes pe­
dindo transmitir a V, Ex.11 e à Casa 
seu pesar pot não poder tomar \)arte 
no debates da Petrobrás. Estando S. 
Exa·. de nojo somentE- depois de sete 
t\ias comparecera. às nossas sesões. 
Autor do requerimento de urgência, 
brevemente teremos o prazer de sua 
cooparticipação nos debates, com o 
orilho que lhe é peculiar, <Muito 
bem?. 

J O SR. PRESIDENTE: 

Está finda a hora regimental dos 
nossos trabalhos. • 

Vou éncerrar a sessão. designanda 
para de amanhã seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da primeira discussão 
do Projeto de Lei do Senado n." 1, de 
1955, que modifica a Lei n." 2. 004, ele 
3 de outubro de 1953, que dispõe sõhre 
a política do petróleo e define as atri­
buições do Conselho Nacional do Pe­
tróleo, institUi a Sociedade por. Aç~& 
PetróleO Brasilei:fo Sociedade An6.'11 ... 
ma e dã outras providências <em re­
gime de urgência, nos têl'mos do ar 4 

tigo 1B5. ~ 3.0 , do Regimento Intern(), 
em virtude do requerimento n.o 101. 
de 1955, do Sr. Berríardes Filho e ou­
tros Srs. senadores, aprovado na ses .. 
são de 22-3-1955), tendo pareceras da3 
comissões de Constituiçao e Justiça, 
Economia, Transportes, Comunieaçrões 
e Obras PÚblicas, Segurança Nac.!P­
nal e Financas. todos- contrários~ 
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Discussão única do Proj€to de Lei 
êa Câmara n." 300, de 1953, que con: 
cede à. Prefeitura Q.e Sete Lagoas, 
Estado de Mi;las Gerais, inscrição cte 
impostos· e mais taxas aduaneiras, 
ex~to as de previdência social, para 
importação de material destinado ao 
Serviço de abastecimento dágua da­
quela cidade, tendo pareceres favo·· 
ràveis: da comissão de constituiçào 
e Justiça, sob n." 169, de 1955; cta 
Comissao de Finanças, sob n.0 1'16, dt' 
1955. 

D!scussão única do Projeto cte Lei 
da. Câmara n. 0 151. de 1954, que dis,OC 
I;ôbre is'2nção de direitos aduatleiro2 , 
impó.sto de consumo e ma.i.s tax'1.~ 
para importação de aparelhos e ~e, 
lilcarnent.os destinados à Obra Soeut 
Redentorista de Cah1po Grande, E~­
tado de Mato Grosso, tendo parecw 
:res favoráveis: da Comis:::ão de Cons-

' tituição e Justiça <n." 177, de 1955!; 
da Comissão de Finança.<> m.o .1·78. d~: 
19551 . 

Discussão única do Projeto de Lel 
da Câmara n.u 26.1, de 1954, qUe con­
crde a p'l'.'nsão e~pecial de qrs 3.00.0,~0 
mensais a Carolma de Manni'o Amo­
ra, tendo parecer favmável, .so!? nú: 
mero 210, d~ 1955, da Com1.ssao d~ 
Flnánças. 

Discussão única do Projeto de T..el. 
àa Câmara n.u 269, de 1954, que re­
tifica o orçamento ·Geral da Uniãc. 
(Lei n.~ 2.135, de 14-12-53), tend8 

'p--arecer contrário, sob n:0 212. de 
. 1955, da Comissão de Fmanças. 

Discussão Unica do Projet~ d~ R:­
solução n.o 3, de 1955, que dts.poe r:;o~ 
bre o número de nt.emb1·os da . Gr~­
missào de Finanças (lllcluido em. Or­
dem do Dia em ~·irtude de dis.pem.' 
de interstício concedida r.a ses.são -i"-
28-3-55, a requerlmento do Sr. S '­
r.ador Freitas Cavalcanti),. tendo 
iJ~.rec~r sob n" 277, dt 1955, da ~o­
:nissão Diretora, ofer€c€DdEJ substltu­
t.ivo. 

Está encerrada a sessão. . 
Encerra-se a sessão às 18 hora.'i. 

e 30 m~utos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR CARLOS LINDE!~­
BERG NA SESSÃO DE 25 -pE 
MARÇO DE lg55. 

O SR- CARLOS L!NDENB.ERG: 

Senhor Presidente, lembro-me berr 
de que, em certa soienidadeJ ao temp:· 
do Estado Novo, o pranteado ~re~•· 
dente vargas, di.sse que em nosso Pa.i.s 
não há Estados grandes nem peque 
tios, Porque, grande, é só o Brasil. 

ção, .c Sr, Eugênio Gudin, a comp~z.r 
os exce~sos· de café ilos portos de Sar.· 
tos, Paranaguá e Rio. Começou .1 

compra em Santos no dia 25 de .iw,ru 
de. 1954; em Paranaguá, no dia 3 d~ 

agôsto de 1954; no Rio, a 29 de se 
tembro do mesmo imo. 

Em fins de outubro e princ:JpJCs d~< 
novembro, fui incumbido pelo er.tão 
governador Santos Neves a tratàr dêsse 
assunto ju-nto ao Sr, Ministro Eugêuio 
Gudin. Antes, porém, tive o cuictad0 
de procurara um dos Diretores d.:J 
I.B.C., o Sr. Nelson Meio, que oli 
representa •1 Estado do Espírito Santo 
para ter conhecimen~o exato d~> situG­
ção, O Sr. Nelson Melo, provid.o:ndv1· 
um pedido do Instituto Bra:>Íieiro do 
Café ao Presidente da · Cómlssão de 
Financiamento da Produção, o Sr Mí· 
nistro da Faze~da, para .que autorizd;,~e 
nquêle órgão a compra também cufP 
no" Fôrto de Vitória, porque Í)aviu ex· 
cedentes - como ;.1.inda há. Já que e,, 
vutros portos se faziam essas com'pras 
era natural fô~se a mesma providêndb. 
estendida ao Espírito Santo. 

Procurei vá'."ias vêzes o Sr. Minis 
tro da Fazenda; e sempre ft!.€ informa-, 
ram que S. Excia. estava muito 

ocupado, tratando dos altos r--=oblem,,., 
do País, e que eu colaborasse para q.J<;. 
~ssas providências fÔssem efetiva~ e 
rápidas, porque dentro de quatro mesa~ 
teríamos o Brasil em situ.a~·ão normali· 
zada, com produtos essenciais à vi.:la 
baixando de preço, tudo correndo JÕ..~ 
mil maravilhes. O fato ocorreu. ~tr, 

-princípios de novembro. 
Coffi espírito de colaboração, pa 

Cientemente aguardei," voltando às au 
::iiências transferidas mais 4 vêzes, ate 
que consegui avistar-ma com 0 Senhnr 
Ministro. Aliás, devo dizer, tive a mt 
lhor impressão de S. Excía., que não 
wnhecia pessoalmente : um homem que 
•ne par-eceu vivo, inteligente e, :.:erta-• 
men-te, pelo seu passado de estudos ~ 
pela sua cultura, capaz de ser ll"':' 
!'(rande · Mini~tro, se viversemo~· ap~na< 

·Ias teonas de Economia Política 
A verdade é que me entendi .;:oo:r 

Su. l!,xc1a. 
A princípio, declarou-me que nad<> 

tinha com o assunto, que era incumhên· 
c ia do I B. C. Fiz ver que -~ matérir. 
<·~ra realmente de sua~ competPncia c;t1 

melhor, d.a .atribuição do próprill Mi 
:'!Jstro, que é o Presidente da Càmh~iic. 
te Financiamento da .Prodccão .• De­
-:hnou-me enttio que tão logo o pnJ 
cesso ch·gass-e às sua.s .mãos, despit­
,~ha-lo·ia. autorizancl.o a colnpr~ de -: .. f~ 
também nu Púto de Vitór.ia. 

Acr~dito que S. Excia , como tudo~ 
os outros presidentes da RepúbliLa P. 

os nossos políticcs assim pensa ... sew t 
assim aind;s pemem; entretantcJ a ve!' Três ou quatro dias depois voltei 
;Jade é bem outra. «.O Ministé~io da Fazenda. O Sei.Iwr 

Assistimo~. constantemente e, em to· Ministro, realmente, tivera temPo de 
;:los cs tempos, os grandes Estados fre 3 ~sin:.<r um despacho. mandado o. pw­
[1Üentemente favorecidos pela Uniãn cesso _ ao que foi informado - atJ 
:mquanto ag pequenas Unidades da Fe Presidente do Banco do Brasil a fim 
1eração perm~necem não como órgãns ":!e qu~ se pronunciasse a seu respeito. 
>penas, mas, pior que isso, c:omo 'filho~ Estamos, porém,· em , meia dos d<' 
Je viuvas pobres. marco. S .. E-xcia. - pelo que <;ei ·-

Os jpteiramente órgãos,. muitas \'i>zes. foi ·procurado também pelos SecJ eti-­
a.lnàa têm quem os ampare; mas. :):0. rios da FazeJlda do Estado, pelo Se 
:ilhos de viuvas pobres são cs que mais O'ld,:n Attílio Vivacqua e pelo Gl)v~r· 
'ofrem, Assim são os Estados peque '7ador: e diz que- est$1 tomando prO\·i 
10s, :iê!1das, mas não autoriza a compra _,., 

Ainda agora, o Estado do Espíritr. :afé 'no E.~pírito Santo. O result< ,., 
;anto vem sofrendo inqu"alificável df' S que, além de ser uma situa"ão lit 
,iguoldade de tratamento, contra il qual ·lesigualdade. o _comércio - õ que é 
1~0 podemos deixar de protestar tt! ,;mito natural - est;Í forçando a bcâ)(? 
·Jamandc o que temos direito. Não ~o prnduto naquela praça, danrlo gr:w 
~stamC1s de chapéu . na mão a pedir -le prejuízo aú produtor, - que ~ o 
·avúr, mas, reclamamos aquilo que o;; que mais trabalha.· o que realmeiJt& 
.utros têm há mais de oito meses. .;:,reduz e é sempre. sacrificac!o 

Refiro-me à situnJOão do mercado do Na conversa com o Senhor Mi.1i~tn 
a'ré. ~ :leclarou .. me S. Excia. que es~a corro 

Desde ú ano passado que o I. B C. pra de café, constituia "um êrro e">tnl' 
oi autcri7.::.do pelo Pre~idente da c,) de p1enú acàrdo com S. Excia R.:­
lÍS!>ão de Financiamentú da Produ· pete um êrro estar o País a comprar 

café na!! praças ·cu nos portos' de ex­
portação, para manter o preço do 
produto. 

Tive oportunidade de responder ac 
Senhor Ministro, neste sentido, esd.;.re 
cendv, no ent~nto, que embora a prov: 
dência fôsse, no meU entender. desacer 
tada, não era parte que -ªPenas_ o Es· 
tado 9o Espírit? Santo - com mP.J 
cado relativamente pequeno, sofrl:::i::.C 
pelo érro cometido. Errava-se, per.:;Is­

tia-se no êrro em relação aos grandes 
Estados e sõ o Espírito Sanh> paga o 
·'pato"? 

P.rometeU··me a· Sr. Eugênio Gurl,n 
desp_achar o processo, dando 8 a~toriz:•· 
cão solicitada. Entret<:.ntq, ate hc]t. 
.. ;2o o fêz. 

Recebi, sóbre 
do ínterior do 

o assunto, telegr .. mta~ 
Estjdo, que passo <l 

ler: 
O primeiro datlôl de 7 de m,.H<i(' 

e está assim tedigido : 
"Em nome dos cafeicultures de~ 

ta região, sOlicito suas providêt. 
cias junte ao [nstituto Brasil~irn 

do Café; por motivo estare:"• m 
eX'"portadores de VítQ;·ia opert'~e~o 
do mil c~uzeiros por ~aca de e.-:Íl·, 
preço mferior ao de fínar:ciam~;ut.~ 
do Banco do Brasil. A sJtueça.:.. e 
de pânico. em virtude da farta de 
interferência do .1. B. C. pois ,. 
sua interferência no mercado .J ft~r., 
reagir sem protelação. (Assinada·, 
- Hilário Toniato, Presidenh~ d:• 
Associacâo Rural de Itagnaç:;" 

Ü'utro de~pacho, datado do dia 13 
de março, resa ~ 

"Os comerciantes e produtore~ 

de café do interior estão atra\- e" 
~ando "ituacão dificíiima .leviJu <'~ 
não pocl ~rem d~por dos seus eS­
toques senào por preços mmtu~ in. 
Jeriores ?O do próprio financi.;­
mento do Banco do Brasil en· 

vido a estan:m forçando os ne­
gócios de café em Vitória, já agora 
a oitocentos cruzeiros por S<J:o..ll". 
- Hi/4rio Toniato, Presidente da 
As~ociacão Rural de Itaguaçú". 

Sr. Presidente, esclt'lreço ainda que. 
nâ questão"" de fmanciamento, tambérn 
o Esta<to do Espírito Santo tem sido 
~ranr:!emente prejudicado. 

Sabemos que os preços mínim~s pur 
dez quilos de café, em Sa;1tcs, lOJ 1 e~~ 

pendem a Cr$ 430,00, e, no" Rio de 
Janeiro, a CrS 320.00, sendo que ú 

r:;rimeiro é do tipo 4 e o' segundo é do 
i:po 7. No E~pirito Santo v fin~Ha:i·1-' 
mento é feito para os tipos 718 e 8. 
t~:,. bBse de CrS 2S 1 CO e CrS 275 00. 
O Banca do Brasil financia sob dun<; 
modalidades : uma para o cnmerci.mte, 
dando no E~t<Jdo do Espírito Santo a 
\'E~or de CrS 281.00 para os café~ .;ie 
t•po 7/8 e CrS 275.09, para o tipu ,:;, 
fkando um~ saca ca!é. assim. n::J v-a lot. 
de crs 1. 685,00 e Cr$ 1 '650 o o rtH 
oectivamente. 

Ac'Jnt('ce que os comercianteG de 
\;.itôria já esg•Jtrnam suas cotas, h,,fa· 
--nente porque não têm a CJUCrn v~rdN 
o produto, Vi~to como o Instituto B• fl­
<;i\ciro do Café' não ebtm'l compra~ r1:1 

rouela praça e. não tem havido exr-orta­
~âo como é d(l conhecimento 2eral 

H8, ainda. o financiamento d€norr,i· 
"'!do c-omum. pa:-a os h!vradotes na 
bse não mRiS rle CrS 1 65') nn ('I! ('r$ 

1 6R6 00 mAS. ,.,a .-Je Cr$ l ? sa (10 pOJ 

~<~ca, p:ua al':"'bos ns ti;o,.,s 7 /~ e 8 
No dia· 13 dês-te m~'>. entr~tanto 

:onforme ccmunir.2cào rn Centro elo 
Comércio ds Cnf6 .de Vitflria. a exi· 
.o;ênciH do B<w~o do Br.e:.sil n.~~ quel.a 

'1rlade reso1veu re~l''-;r foste finsnci;.· 
.,.;entf1 n'"lr:~ (;r$ l lW' flf} r>""C""f a e<- fé 
t:ro 7/B, e Crs 1 'Vl::J,CO. n··wa o t!pú ~­

Hü. po1 ti1tJto, t'm'? íl fer('-nr,-, ,-!c 3SO 
cn1Z('·ros para tm1 tipo e de 250 para 

~:~::~ü~:~7dod: ~:~:: ~~ficc:l~:~=~ c1~tro. pa.a menos. 
fi:lzemos veemente apê] 0 8 Vos:;ê 1, Pela infortnaç::o que receh:::mos a 
CHI e aos dem.lis membros da w.J~s;- c:lteração foi 3/:''láS pare~ o pôr!o Ce 

·,ritória. :'-!em mc•mo <1 matri: do B,;n-repreient<.Jçào federal p~ra quE 
to do Bra.~il. no Rio d~ romeiro, Silh'a atuem juro to. às autondades eufYI· 

· 1 f3 c que se hrwia O?Prarlo f'StH r<'dn~~lO no 
petentes. 8 f!m de que 0 \'a!or do fit,OJnc'<:nnento em Victor; a· 
wicíe 0 urgentes compras no !]Ô•·t" 
de VitiJria, a exemp!o do que veTP Parece que hâ um p;o-(J.~·to firmado 
fazeJldo t?m outros purtos a fi" de pr,·jud·car o comérc:o c a I.avaura 
de minorar as dificuldade~ da p,ro- c~piritcssnntensc. 

. ~ d · t Nr~ta~ cond:çõcs, Sr. Pn ...... ;dcntc 
sente conJuntura. :-:au acoes o cr· l S M" . d F ' 
cioa!>as (Assinado) - Toãa Val-i~pc 0 par;- o ~r. :nJ~tw ~1 a::\'n-
~as Ferreua Neto, Presidente c,~ c~a e- o faço d.'l tnl:un<l do . .Se-nado a 
merda[ de Cachoeira de Ita ~: fun s]e. numa tentatJva qua<;! dc<cspe-

mirim".~ 
P r.c·da. ver con::igo que a voz do pe­

ouen·na Espir:to S<Jnto .seja ouvida por 
S. Ex.•. Sr. Pres1dente. há ainda. úutru ~':! 

tegrama de 15 de março do .seguinte 
teor : 

E" c::rto que S Éx.'. cont"nua mu'to 
ocupado com os alto.s proh!em<Js rlc 

"Em nome da Associação Ru~-.:1 pdis e não se por! e Jemhrar de 1•m p('- · 
do Município de Itaguaçú. informr queno Est<1do como o do Es~:IÍr !c 
que a sitw~çâo do c:~lfé é de v-erda· s~mto. Ao que fomos informado.~ ('n: 
deiro pânico. O Banco do Brasil trctanto. a autorisaç5o que se pb:t('ia 
ieduziu o .financiamento em duzen· depende apcna.<. da as.;;lnéltura de-. uma 
tos e cinqiienta cruzeiros· São v3 · portar:a. que estú rcd:gida d:-sdc fim 
rias as situações de insolvênci~< d!' Novernbro, do ano PRs.sarlo. 
A fim de regularizá-las bast;;sria 0 Serú po.-;sivel qut 0 Sr. Ministro dZJ 
I .B .C. iniciar. irTiedbtamente <~~ fa:enda não di'.sponha dl:' temPtJ para 
compras no p6r'to de Vitória ... l'all c.ss·n<~r documente, C<~P:'!Z de regular si­
sando estranheza até, hoje tJâo te 1 u2 ção dr tal ordem ? 
rem sido providenciadas, como tH. O preiUízo para 0 Estado, os la\'ril­
Rio,' Paran3guá e Santos Out~.~ rlorps e os comrrf"ií:lntc!': é- nvult~do c>, 
situac5o erradr~ é a de nãu se' .:-um a al+a do r11sto de v'cb. qne d-à­
permitirta a saída do café do pôrt•> :';ilmente presenciamos, FIS dificnldi!dcs 
de Vitória parâ o Rio depoi:. ct~ .'~P · apravarRm caaa vez mais. Não !;e 
entrado nos regul&~dores Confi" trnta, portnnto, imicamPiJté'" di' . dcsl­
tas junto 8.0 Ministro da Faz~nrta ~-Jilaldade de trat~mento, m<Js, de vrr­
mos em ~:uas Providê-ncia!' imlo'diR· ~;•dei.ro ._)riviJénio para vár'<~s vn;da­
a fim de manteT o fina:l.:i<i:nen•· des da Federuçfo, em ckrr:mcnto de 
."la base anterior e o JnlC"IO 1P m'lra, fd·,.:orccendo gr~:pos dc.lav~ado­
compr;. no· I. B C. Caso cont! ,j- i o, rcs' e comerc:antes em prejulzo de ou­

":::erã uma ve:d~deira rlPrrocarl21,.d·ls 1 •·'. 
cafeicu!to:-es e do comércio do g~;- Sr. P:e:s'dente, dcse:o refcr'r·mf' às 
pírito Santo. Devemos res~ .. lt"r/.1firmntiv.8s que ouvi é·'1 nr .. e"'l'1brÔ de' 
que é de interêsse. dos. exp~r!dfh: '".',e, quatro me1:es, em fue das provi .. 
.:res que pQrdure esta s1tuaçno doe- , \ndas de elevacio alcance oue o St· 

.;, . 

·-

----
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nhor Ministro e.9tava pondo em prá~ 
tica. a v:d2 Jo Pais estaria normali~ 
zadu. L";ão há oito u:as. porém, Sua 
Exc.:;~nc;a, cujas providêur"as para o 
reergu mento <'COnÔmico da Nat;ão, de­
veriam e;;t;:tr ~~ntindo d _ to declarou. 
em Siío t'aulo, se me não engano, que 
d.:ntro de qudtro mes-es, «a vida do 
pais e-:>taril norma!i:::aàa. » .. _ c 

Q:1cr ti::er, a contar de novembro 
do a;;o pa:,:>,1do, o pra:::o para essa re­
!;Ukriz;ção já n5o é de 4 meses, mas, 
d.e ~-

Sc·ntimos porém, que as médidas de 
Sêi]V<tç5o Pública, adotadas são, inva­
V<tr!àvelm;.ute, • s mpHstas, I que qualquer 
~.tm de nÓJ saber:a tomar, mesmo não 
sendo ecmomista ou versado em~ fi­
n.o:nç<Js ~amo é Õ Sr. Ministro d::t 
Fa:enda, A mdjoração .:los impostos,· 
os àgios a restrição de crédito sem 
r.tétodo e, ag,na. a alta da gasolina, 
bem como o cort<! em serviços que de­
ver:am ~er levajos a efeito através de 
recursos ,.Jrev.stos no Orçamento. d0ste 
ano, prinvpalmente nos pe~uenos Es­
bdus, CO''.co:-re silo para que ? Para a 
elev.:tcão oo custo de vida. 

Nil; curuprcendo como, elevan~o im­
po::~o.> ·e aumentando o preço da ga­
so!'na portanto, o do transporte, con­
.srrruiremo~. d~nJro de . quatro. oito 
me.sçs _ou um ano reduzir o custo das 
utiliJades d<: que- todos carecemos ! 

Ontem ou ante-ontem, li, também 
nuro jornal, qtte foram tomadas pro­
vidCncia-3 para (!. elev;:.ção dos ágios 
paÇT<n para aqui.-;ição de dolares e de­
ffiLl·s moedas estrange·ra<; para i.mpor­
taç.lo de produtos essenciais. 

Trata-se, sem .dúv'da alguma, de 
mdida q:.te encarecerá as importações 
e. portJ.ntll. o ...:usto de vida, 

Não consigo compreender. repito, 
o aumento PXtraordinário que aqui vem· 
do preço 1 da gasolina promovido pelo 
g .wCrno que influirá; fatalmente, no 
custo da proc\ttção, transporte e, d:reta­
ntente, na v·:da brasileira. Esse aumen­
to, 30 que se d\z, será. destinado ao 
p::tga.mento de deficite acumulados. 
R portantll tlm uovo impõsto, que não 
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conSita do orçamento. Por outro lado, 
o:. ágios criados para -desenvolvimento 
á<l produção foram tam~,:;rn, disvirtua­
dos. 

Declara S. Ex.'., porérn, que den­
tro de quatro meses a situação estará 
normalizada; ba!zdrão os preços de tõ­
ctas as utiLdades e é-n.raremos · num 
mar de rusas. e o que deJejo ! Mas, 
todas as medidas, tomadas, indicam o 
contrário. 

Torno a re-petir. no entanto; espero 
que o Sr. l\.Iini.stro da Fazenda e apelo. 
m~?smo, para o Sr. Presidente· da Re­
?ública, a frm de que SS. Ex.'s,: ao 
tomarem as pro..,idênc·as neccssãrias, 
,·m beneficio do País atendam também 
aQuele de viúva pobre, que tambêm tem 
rlireito à vida, como OS! grandes Es~ 
h•dos da Federação Brasi.leira, que e 
"J pequen(, e esquecido Espirito Santo 
- Era o que t:nha a di;:;cr. (Muito 
bem: lduito bem), 

DrSCURSO PRONUNciADO PELO 
SR. SENADOR CUNHA MELLO 
NA SESSAO DE 25 DE MAROO 
DE. :Oj5, QUE SE R E PUBLICA 
r JR TER SAlDO COM INCO!~· 
REOOES. 

O SR. CUNHA MELLO: 

Sr. Prc:side!lte. o ju!gamento do ci­
dadão, 1 pe•os seus pares, constitui "J!Ua 
-:las formas mais ·remotas da humdui~ 
J<tde. 

Os famosos tribunais populares -:rue 
julgavam ao ar livre ou à sombra 
:las árvores, conhecidos por Conselho 
dos Anciãos ou Jurados de Israel, fi­
coram. na História como embrião -lo 
Tribunal do f~.;ri. 

De origem h{!lênica ou mosaica, o 
Tribunal do furi atravessou tõdas a.s 
5pocas da humanidade e se irradi-">U 
por todos os paíse-s. 

Ernbora já hoje extinto, em algumas 
.1ações ait\Ja predomina. com raro pres­
tig<o, na' Inglaterra, na França e nos 
Estado~ UnHas. . 

Em tõdas a-. épocas e países o Tri 
bunal do )uci teve adversários tçrciv.;ts 

·. 

que escreveram contra êle tremendos 
libPios. · 

Cicero, em Roma, Taine e }ame~ 
Stefan na Inglaterra, Gabriel Tarde. 
Adol.ph~ Gillot e Loubet na França, 
os dois últimos com seus livros "Prisão 
em Paris» e «Direito Penal da França»; 
Garofa!u e Lombroso na Itália, e o 
nosso ilustre- professor de Direito, Pinto 
da Rocha, escreveram todos êles râ­
ginas impressionantes contra a institui­
ção do juri. 

Em contra~partida, o Turi teve e tem 
tido, entusiastas de sua instituição, che­
gando-se a considerá-ia :amo tribun-Jl 
-lo povo, da Nação e ,de Deus. 

Certo, neste momento, seria. uma di~ 
g"<!Ssão fastidiosa ocupar-me eu da 
hi<>tória dos Tribunais de Jur1, das crí­
:k;:,s e das .ddesas que lhe tem sdo 
fe,tas. Tenho e instituü,:ão do juri como 
iristituiçãu de genuina expressão l{us 
regimes dLmocráticos como o nosso. 

Entre n5s. desde a Constituição do 
Império. pelo que dispunha em seu ,fr­

.tigd !51 i!ra o Tribunal •io Juri ccnsi. 
dNado parte integrante do Poder fu­
diciário. 

A Constituição de 139 I. no art. '13, 
~ 2". incor;>orou-o ao Capítulo de 0;::­
cinração Je Direito e GaraÕtias 1ue 
é a espinha dC'"fsal de tódas as Cons­
':ituições dos regimes democrãticos. 

O projeto ora em discussão, subme-­
t.ido, preliminarmente, ao exame da Co-­

, missão de Constituição e Justiça, f. 
po(s, constitucional e pode ser conhe~ 
ciclo e aceito pelo Senado, 

E' constitucional porque mantendo <1 
Turi. cria, apenas, mais um Tribunal 
n_o Distrito Féderal, N5o apresénta 
também. no seu bõjo qua!quer dispas!~ 
tivo que fira, sequer de leve, os prin~ 
cípios básicos, pelos quais foi manti:la 
a instit!.lição no Pais, 

Sua conveniência salta aos olhos de 
todos que conhecem o nosso movime.a'"' 
to forense, A popula..;ão do Distrito 
Federal cresce dia a dia, aumentando, 
consequentemen:e, o número de crimes. 

O :1tual Tribunal do Juri do Distrito 
Federal julga, num ano, apenas a quin­
ta pcutc 1.bs proce.ssos que lhe são !ne4 

rentes, Dal, muitas veze-s. diqa-se de 
passagem, uelo malabarismo ·dos :1.d· 
vogados - que conhecem muito b~m 
que a jus~iça penal·ê tanto mais exata 
e tanto melhar quanto mais prõxima do 
cdme ~ constantemente os julgamentos 
são adiados. Sal->em êles que-, quilnto 
mais podere~ afa.star. o dia de iuliia­
fOCOto daqu,~ie em que foi perpetr,da 
o delitll. m<liS possibilidades terão d~ 
contar com o sentimentalismo prOV•!r­
bial do Juri. f:ste é um flanco vul· 
nerâvel. 

No ano atr~Jsado, entraram no Trl· 
Posteriormente. a Constituição de 

193-:1:, no art. 72, manteve Q Tribundl b•.mal do Juri do Distrito Federal, se 
:1 não me engano. 253 processos e for3.m 
o Juri e, Ultimamente, a Constituiçda iulgados apenas 87! Da afluência de 

:JUe nos rege - a de t946 no art. H l. -.erviço; .:lo congestionamento tão r,j.­
~ 28, mantém a instituição do Juri: mum em no~sos Tribunais, por maiores 

E', port<mto, pacifica entre nós que 1ue sejam as reformas no sentido de 
J Juri é órgão constitucional. aHvá--Jos, resulta que muitos reus ficam 

O m~smo artigo e parágrafo acima com o seu julgamento adiado s{ne die. 
citados, eatretanto, reserVam ao legis- Muitos são inocentes e cumprem pena 
lador ordinãrio disciplinar sua orgaui- que nunca mais se apaga, pois, quando 
::ação e seu funciOnamento, exigindo, ~ão absolvidt'!s iá passaram meses e, às 
porém, que prevaleçam · os princípios •;Pzes, anos na cadeia. 
boh'cos determinados pela Constit~içãa. Assim, Sr. Presidente. quer sob o 

São êles: primeiro, númeto 1moar tspecto constititciona1. quer sob o as_, 
de __..Juízes; segundo, sigilo dos vot95. tle".)to da conveniência. a Comissão de 
tt;,rcdro plertitude de defesa aos acu:n· ! \.()nstituição e Justiça. pela minha ra­
dos; quacto, sOberania dos veiedictos l1avra. como Relator da matêria, opina: 
e, quinto, comoetência no iulg.am<!U(O 14) pela conshtudon<~liJade do projeb: 
dos crimes doloSos conte~ a yjda. ~bj pela sua conveniênci.:!, (Muito bem). 


